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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

LtctrAÇÕES

PRECÃO PRESEI\ICIAI, N9 5S/2075
PRÚCESSO LICITATÓRIO N9 7g/2OI5

CONTRATAÇÂO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DEsERVrÇos DrÁRros DE LTMnEZA EM 
-Éü;À 

Ecuprtt'ÉRros.

DATA: 08.06.15 ABERII: 22.t6.15 HORA: 09:00 hs
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO DO PARANÁ

Olicio n. " 051 - 1015 Sl,lvl()\i

(,,r\,n(l \ ir iJu. lltlc VuirrJe lttli

l)ç: Incrio Krambeck
Âssessor de Planc'jarnento
Respondendo pela SEM0V

[)ara: Frank Ariel Schiar ini
I)rcÍ'ci«r Municipal

Solicitamtts a Vossa l}c.cle1ncia. l compctcntc aLrk)l-izrçilo para contratação dc

emprcsa lara prcstação dc sen iços lcrais cle limpeza c conscr\ açio dos Cemitórios.

tlas Praças Angelo Mczzomo. l)raçtL Josó Auachc. praça Gelúlio Vargas. praça dos

Pioneiros. l)raça Sorocaha. Ponll eie acesso ao Bairro prinrar cra II c pracinha_ por

unr periodo de lJ rncscs.

CORONEL VIVIDA

EÍ., J-2) ---,- ",ê--de -9!2

Alcnciosantente.
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcro N,377l2015

PROTOCOLo Ns 84/2015

DE: FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

DATA:22.05.2015

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oício ne 052/2015, expedido
pelo Sr. Inerio Krambeck, solicitando a competente autorização para contratação de
empresa realizada em serviços de limpeza e conservação de Praças e Cemitérios. O
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;
3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do
contrato;
4 - ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente,

Frynk Alie
írefeito M

Praça Angelo À,lezzomo, s/n - 85.550-000 - Coíonê1 Vividâ - Paráná
Fone:(46)3232'8300"Fax:(46)32321016-e-mall:admrnistracao@omcv.com.br

(



ffi MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcro Ns 7912015

PROTOCOLO No B4l2015

PAM: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

DATA:28.05.2015

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrente da contratação de empresa especializada em
serviços de limpeza e conservaçâo de Praças e Cemitérios, nas dotações orçamentárias
indicadas:

Cordialmente,

. íii-àrà\
,/r'-,1"-1,r," o---/\ó2

.)

7 ?
(_-_./

Ad-emir Antônio Aziliero
Contabilista
CRC PR ne 25365/0-7

P.aÇa Anoelo Mezzonro, s/n ' 85 550-000 - CoÍonel Vivida - Parâná
Fone:(46)3232-a300-Fax:(46\3232-t016-e-mail:âdminislracao@omcvcom.br

OÍeão/
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08/01 Depto. De Obras e Urbanismo 08.001.1 5.452.0027.2.052 3.3.90.39.82.02 000 22t6



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER LICITÂçÃO

Pârecer n" 215/2015

PROTOCOLO no 84/2015

OBJETO: Contrataçào de empresas parâ â prestâçáo de serviços diários de limpcza em
prâças e cemiterios.

De: Pricila Gregolin cugik - Assessoriâ Juídica
Parâ: Frank Ar.iel Schiâvini - Prefeito Municipâl

28 de maio de 2O15.

_ PraÇaAngelo lüezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronetyivida - paraná
Fone (46)3232-8300 - r-ax (.1613232-1016-e-mait:admnistrâcâo@pmcvco,rr.Ur

Após alálise do procedimento administrativo em epigrafe conclui esta Assessoria
Jurídica que foram obsen'adas as exigéncias da Lei Federal 

"" 
à.OOO7S:.

Ademir Antônio Aziliero, Contabiüsta, informou que existe previsâo de recursos
de ordem orçamentána pala Íazer às obrigaçôes decoüentes àa pro;etada contrataçâo (oficio
79 l20 tsl.

Tendo em vistâ o valor da licitaÇào, a mesma pode ser realizada sob oprocedimento de uma das modalidades previstas no art. 22, i;ciso I e II da l,ei Federal8.666/93 ou pregâo, nos termos da ki Éederal n" 1O.S2O/Oà, sempre observando o limitedas referidas modalidâdes, inclusive, as orientaçõcs dos iribunais'de Conta pátrios, que
vedâm o frâcionamento do objeto.



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFICIO Ne 80/2015

PRoTOCOLO N! B4l2015

PARÁr Dra. Pricila Cregolin Gugik
Advogada

DATA: 28.05.2015

Cordialmente,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação e
anexos, referente à contratação de empresa especializada em serviços de limpóza e
conservação de Praças e Cemitérios, para os fins previstos no parágrafo único do art.38 da
Lei ne 8.666/93.

a>

CcZA,/õ-
Ademir Antonio AzilieÍo
Presidente da CML

Píâça Angelo l\rezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronet Vivida - pârêná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax A6) 3232:1016 , e-mâit: administracaoôomcv.côm br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO DO PARANÁ
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MINUTA Do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 )0(/2015.
PROCESSO l,lClrArÓRlO Ne xxl2015.

PREÂMBULo

0 Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob na 76.995.455/0001-56,
sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/na, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA
coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃ0, ADEMIR ANToNIo AztLIERo, designado peta portaria na
03 de 05 de janeiro de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste
município, Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitâção na modaljdade
PREGÂO, na forma PRESENCTAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a CONTMTAçÃO Df,
EMPRESAS PARA A pREsrAçÃo DE sERvtços DtÁRros DE LrMpEzÁ, AssEro E coNsERvAÇÂo
PREDIAL E DE ÁREA ABERTA, vIsANDo À oBTENçÀo DE ADEQUADAS C0NDIçÔES DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, coM A DtspoNlBILtzAçÃo DE MÀo-DE-oBRA, MATERIAT DE
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: enAçe CerúltO
vARGAs, BANHETRoS rúnucos, eneçl ;osÉ AUAcHE, pRAçA ANGELo MEzzoMo, PRAçA Dos
PIONEIROS, PRAÇ,N SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVEM II E PRÂCINHAS DO
PRIMAVERA I E II, cEMITÉRIo VALE DA pAz E cEMITÉRIo sÃo vtCENTE pAllorrt, para suprir
as necessidades da estrutura administrativa de vários setores dâ Administrâção, conforme Termo de
Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e julgado pelo
Prêgoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acoÍdo
com o disposto na Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nq 1.708, de 18 de
setembro de 2003, Decreto Municipal ns 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal ne 8.666, de
21 de junho de 1993 e âlterações e Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar Municipal nq 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal nq 27
de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vitente e pertinente à matéria.

Seráo recebidas propostas para "CONTMTAçÀO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE
sERvrços DrÁRros DE LtMpEzA, AssEto E coNsERvAçÃo eREDTAL e or Ánre Àsrnrl,
vrseruoo À oBTENçÃo DE ADEeuADAs coNDIÇoEs DE SALUBRTDADE E HrcrENE, coM Á
DrspoNtBlLIzAÇÁo DE MÃo-DE-oBM, MATERIAL Df, HrcrENE E LIMPEZA, MATERTÁIS E
EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRÁçA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
pRÂÇA losÉ AUACHE, PRAçA ANGELo MEzzoMo, PRAçA Dos proNEIRos, PRAçA soRocABA,
poRTAL DE AcEsso BAIRRo pRtMAvERÁ II E pRAcrNHAs Do PRTMAVERA I E Ir, CEMITÉRIo
VALE DA pAz E cEMrrÉRIo sÃo vrCENTE pAllorrr.

HOR:/{RIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as )oú xxmin do dia xx/xx/2015.
DATA DA REALIZAçÃO: xx de xxxxxxx de 2015.
HORARIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: xx:xx horas do diaxx/xx/z0ts.
LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/ns - Coronel Vividâ - PR,

As propostas deverão obedecer às especificações desre instÍumento convocatório e anexos, que dele
fazem parte integrante.

0s envelopes contendo a propostâ e os documentos de habilitâçâo deverão ser protocolados no
endereço e prazo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sâla de licitâções do Município, sita na Praça
An8elo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia xx de xxxx de 2015, às xx:xx (xxxx) horas e será
conduzido pelo Pregoeiro com o auxÍlio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em
epígrafe.

Praça Angeo Mezzomo sin 85 550-000 Coronel V vida - Pálaná
Fone:(a6)3232-8300 - F ax: 146) 3232 1 016 - ê-mâ administracao@pmcv.com.br
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I . DO OBJETO

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS DIÁRIOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA,
VISANDO À OBTENçÃO DE ÂDEQUÁDAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A
DISPONIBILIZÂÇÃO DE MÂO.DE.OBM, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MÁTÉRIAIS E
EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
PRAçA IOSÉ AUACHE, PRAÇA ANGELO MEZZOMO, PRAÇA DOS PIONEIROS, PRÁÇA SOROCABÀ
PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMÁVERÂ II E PRÁCINHAS DO PRIMAVERA I E II, CEMITÉRIO
VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO VTCENTE PALLOTTr', conforme Termo de Referência
Especificações e Quântitativos, Anexo I, deste edital.

II - DAS CONDIçÓES DE PARTICÍPAçÃO

1. PodeÍão participar do Pregâo as empresas iurídicas curo ramo de atividade seia compatível com o
objeto dâ Iiciteção, que preencherem âs condições de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste pregâo, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de CoronelVivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com â Adminisraçâo pública suspensa, ou que
por esta tenham sido declaradas inidôneas;

c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judiciâl ou sob decretação de falência, em
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidâção;

d) que estejâm reunidâs em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si
qualquer que seja a forma de constiruiçáo:

e) que possuâm em seu Contrato Social ou Estatuto, finâlidade ou objetivo incompatível com o
objeto deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brãsil e não se encontram regutarizadas de acordo com â
Legislâção Brasileira;

g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou
declârados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração pública, na forma do art. g7,
lll e IV da Lei na 8.666/93; declarados impedidos de liciter e contratar com a União na forma do
art.7o da Lei ne 10.520/02 e art.28 do Decreto ne 5.450/05, bem como os declarados Impedidos
de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa na 37 /2OOg de 19 de Novembro de
2009 do Tribunal de Contâs do Estado do Paraná, a qual será consulteda no Ato da Habilitação,
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal.

h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federat e
da Lei Federal nq 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná.

Praça Anqelo Àrezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - PaÍaná
Fone (a6)3232-8300 - Fax: (46) 3232'1016 - e-mêili adminisÍacao@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

III . DO CR,EDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será abertâ a sessâo de processamento do Pregâo
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarâo declaração dando ciênciâ de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital.

1, Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

aJ TMTANDo-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações (a
partir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
(podendo ser a Certidão Simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrênciâ
de tâl investidura;

b) TRATAND0-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento púbtico ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certâme, acompanhado do
correspondente documento. dentre os indicados na âlínea "â", que comprove os poderes do
mandante paÍa a outorga.

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenâs 01 (um) Íepresentante pâra cada licitante credenciada, sendo que cadâ um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma
será aberto, porém, o representante nâo poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Prêgoeiro.

3. 0s documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. pregoeiro, Equipe
de Apoio e pelos representântes das licitântes.

IV. DO VALOR MIíXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a prestação dos seúiços objeto(sl dâ
presente licitação é de R$ 147.600,0O (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais).

2. A competição do certâme licitatório se daÍá POR LOTE, devendo o licitante formular sua propostâ
e lances observando o prêço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob
pena de desclassificação.

V . DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLAMÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAçÂO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1. O credenciamento, a comprovação dâ condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes ns 01 e 02, no início da

Praça Angelo À,lezzomo, s/n - 85.550-000 - Corone Vrv da - Paraná
Fon6: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mailr adm n stracao@pmcv.com.br
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

sessão de licitação, com vistas à aferiçâo dâs condições procedimentais para a condução do certame e
observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão seÍ protocolados até as xxh e ,o(m do dia
xx/xx/2075, em2 (dois) envêlopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de
Coronel Vivida, contendo em sua parte externâ, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope nr 01- Proposta
Pregão Presencial no xxl2015
Obieto: CONTRÁTAÇÂo DE EMPRESAS PARÁ A PREsTAçÃo DE sERv|ços DIÁRIos DE LIMPEZA, AssEIo
E CONSERVÂÇÃO PREDIAL E DE ÁREÂ ABERTÁ, VISANDO À OETENçÀO DE ADEQUADAS CONDIçÔES DE
SALUBRIDADE E HICIENE, COM A DISPONIBILIZAçÀO DE MÀO.DE.OBM, MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRÂçA GETÚLIO VARGAS,
BANHIIROS PÚBLICOS, PRÂÇA JOSÉ AUACHE, PRAçA ANGELO MEZZOMO, PR.AçA DOS PIONEIROS,
PRÁçÂ SOROCABÀ PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERA II E PRÁCINHAS DO PRIMAVERA I I II,
CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI.
Empresa:
CNP':
Telefone:
E-mail:
Dâtâ da Abertura: xx de xxxx de 2015.
Horário dê Âbertura: rcr:)o( (xxxx) horas.

Envelope ne 02 - Habilitaçâo
Pregão Presencial n" xx/Z015
obieto: CoNTRATAçÁo DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃo DE sERvIços DIÁRIos DE LIMPEZA, AssEIo
E CONSERVAÇÃO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA, VISÂNDO À OBTENçÃO DE ADEQUÂDAS CONDIçÔES DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM Â DISPONIBILIZAçÀO DE MÀO.DE.OBRÂ, MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA, MÂTERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCÁIS: PRT{çA GETÚLIO VARGAS,
BANHEIROS PÚBLICOS, PRAçA JOSÉ ÂUACHE, PRAçA ANGELO MEZZOMO, PiTAçA DOS PIONEIROS,
PRAçA SOROCÂBÁ, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERÁ II E PRÁCINHAS DO PRIMAVERÁ I E II,
CEMITÉRIo VALE DA PAz E CEMITÉRIo sÂo vICENTE PALL0TTI.
Empresa:
CNPI:
Telefore:
E-mail:
Data da Abertura: xx de xxxx de 2015.
Horário de Abertura: xx:xx (xxxx) horas.

3. A proposta deverá ser elaboÍada pIgkIeaeiçLaetg em papel timbrado da empresã, e redigida em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas paginas
VckIelEigJltcllte nrmeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
dâtada e âssinâda pelo representante legal da Iicitante ou pelo procurador, juntando-se a procurâção.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar '1,23, de 74 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentâção da
documentação fiscal quando verificado âo final da disputa de preços.

5. As empresas beneÍiciadas pela Lei Complementar ns 123 de 14.12.2006, devem apresentaÍ
Declaração de enquadramento no regime de tributação de micro empresa ou empresa de
pequeno porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneffcios.

6. 0s documentos necessários à habilitâção deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópiâ autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhadâ do oritinal, pÀtâI

Praça Angêlo l\,4êzzomo, s/n 85.550-000 - Corone Vlv da - Pâraná
Fone (46)3232-8300 - Fax (46) 3232-1016 e-mâil:âdm n stracao@pmcv.com.br
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ffi MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ântes do horário de abertura dos
envelopes.

VI . DO CONTEÚDO DO ENYELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço Ílegelá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço € CNPr;
b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste Edital;
d) valor proposto, em moedã corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos,
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação;
el prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo oue as propostes oue omitirem ou
indicârem prazo de validâde infeÍior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo
período de 60 lsessenta) diâs consecutivos:

2. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. No preço cotâdo obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, tâxas,
emolumentos, contribuições fiscais e pãra-fiscais, despesas com transporte, seguros, materiais,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitáriâs, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e
tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo a Prefeitura Municipalde Coronel
Vivida quaisquer custos adicionais.

4. 0s preços cotados pela concorrente do obieto da presente licitação deverão ser em moeda corrente
no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o
ANEXO I (Termo de Referencia), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá
nenhum reajuste.

6. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANEXO I
(Termo de Referencia).

7. A apresentaçâo da proposta na Licitação será considerada como eúdênciâ de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificâdos, documentação da Licitação, e que obteve
do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua proposta.

B. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e
seus anexos.

9. A PROPONENTE DEVERTí APRESENTÂR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREçOS,
PROPOSTÁ DE PREçOS IMPRESSA E EM MíDIA DIGITAL: (CD-R), DISQUETE OU PEN
DRIVE, CUJO ARQUIVO PARÁ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVEú SER OBTIDO
IUNTO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DO [,IUNICíPIO.

9.1. O PROGRAMA E MANUÁL PARÁ ELABORÁçÂO DA PROPOSTA DE PREçOS (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONMIS NO SITE www.coronelvivida.or.gov.br
PARA DOWNLOAD.

Praçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Pârâná
Foner (46)3232-8300 - Fâx: (46) 3232-1016 - ê-mail: administracao@pmcv.com.br
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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10. Disposlções gerais referentes às propostas:

10.1.0s interessados nesta iicitação deverão, às suas €xpensas obter as informaçôes necessáriâs à

correta avaliação dos custos e prazos que teráo para o cumprimento do Contrato,

10-2. Fica entendido que as especificâções e demais elementos fornecidos pelo Município são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro, será considerado especíÍico e válido.

10.3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constante no
Modelo ANEXo V, no credenciamento, também poderá informar no campo próp o dâ proposta de
preços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no
desempate e apresentâção da documentâção fiscal. [artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14
dezembro de 2006).

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARÁ HÁBILITAçÂO"

1. O Envelope "Documentos de Hâbilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionâdosl

1.1 PARÂ AS EMPRESAS CÁDASTRÁDAS no Município de CoronelVividâ:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.1) Pora certidões emitídas a partit de 03 de novembro de 2014 frca dispensodo a apresentoção
do certíddo negativo de ContribuÍções Prcvidenciáríqs (INSS) tendo em visto o contído na
Portoria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2074.
b.2) Para certidões emitidas oté 02 de novembro de 2014, o provo regularídode Íiscal perante a
Fozendo Nocíonaldas pessoas jurídicas (CNPJ) deve ser apresentada sob duas formas:
1) otravés de Certídõo Específca (INSS), relotivo às contríbuições previdenciáríos, inscritos ou
nõo em Dívida Ativa ila Uniõo - DAU, emitido pelo Secretorío do Receita Federal do BrasÍl (RFB);
2) Certídão Conjunta PGFN/RFB, relotÍva oos detuais tríbutos administrados pela RFB e inscrições
em DAU odminístradas pela ProcuradorÍo-Gerol do Fozendo Nacional (PGFN), emitída
conjuntomente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo
órgão competente;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simplificada da Juntâ Comerctal do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declâração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de menoí
(ver modelo conforme Anexo III).
hJ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidâo negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Í\e 5.452, de 1e de maio de 1943, com validade i8ual ou
posterior à data prevista paÉ a abertura desta Licitação (!r4vw.tst.jus.br/certidao).
i) Âtestado de Visita Técnica dos locais onde os serviços serão realizados, emitido pelo
Município de CoronelVivida, pelo Sr. Douglas Strapazzon [Anexo VIll).

i.1 - Os interessados deverão agendar, antecipâdamente, iunto ao Departamento de Estudos
e Proietos pelo telefone (46) 3232-4349 com Sr. Douglas Strapazzon, para que efetuem a

Visita Técnica entre os dias )o< de $o<xx de 201S a xx de xxxx de 2015, para juntamente com
um funcionário municipal, realizerêm â visita técnica nos locâis onde os serviços sg*

n
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realizados, de cuja visita a municipalidade fornecerá o competente atestado, sem o qual não
poderão participar deste Pregão.0 repÍesentante da empresa presente na Visita Técnica
deverá estar munido e apresentâr para o Sr. Douglas Strapazzon documento que comprove
que o mesmo é proprietário ou representante le8âl da empresa.

OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f', iá tenha sido apresentado pela
licitânte no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de apreselta-lo no Envelope
ne 02 - Da Habilitação.

1.2 PÂRA AS EMPRESAS NÂO CADASTRÁDAS no MünicÍpio de Coronet Vividâ:
â) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâ lurídica - CNPI, retirado via internet no
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abeÍtura deste, de acordo com a Instrução
Normativa da SRF ne 200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e respectivas alteiaçõet caso
existâm, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, âcompanhado de documentos de eleição de seus âdministradores, com a
comprovação dâ publicação na imprensa da ata arquivadâ, bem como das respectivas
alterações, casoexistâm;
c) Certidão Negâtivâ de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

c.7) Para certídões emÍtidas a partir de 03 de novefibrc de 2014 fco dispensoda a apresentação
do certidão negativa de Contribuíções Previdenciários ?NSS) tendo em visto o contído no
Portario Conjunta RFB/pCFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Para certídões emítidas até 02 de novembro de 2014, a prova regularÍdode Ííscal peronte a
Fozendo Nocional das pessoas jurídicas (CNPI) deve ser apresentoila sob duas formos:
1) através de CertÍdão Específrca ?NSS), relotivo às contribuições previdenciárías, ínscritas ou
não em DívidaAtivo da Uniõo - DAU, emitido pelo Secretaria da Receita Federal do BrasÍl IRFB);
2) Certidão Conjunto PGFN/RFB, relativa oos demais tributos oilministrodos pela RFB e
inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Gerol da Fazendo Naciondl (PGFN), emítido
conjuntamente pelo RFB e PGFN

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitânte, expedida pelo
órgão competente;
0 Certificado de Reguleridade do FGTS;
g) Certidão negativa de falência ou concordata expedidâ pelo DistÍibuidor do Foro ou Cartório
da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias dã data de sua expedição.
h) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estãdo Sede da empresa ou da repârtição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
iJ Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo IIII.
i) Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidâo negativa, nos termos do Título VII-A dâ Consolidação das Leis do
Trabâlho, aprovadâ pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1a de maio de 1943, com validade igual ou
posterior à data prevista para â abertura desta Licitação (www.tst.ius.br/certidao).
k) Atestado de Visita Técnica dos locais onde os seÍviços serão realizados, emitido pelo
Município de CoronelVivida, pelo Sr. Dou8las Strapazzon [Anexo VIII).

k.1 - Os interessados deverão agendar, antecipadamente, iunto ao Departamento de Estudos
e Projetos pelo telefone (46) 3232-A349 com Sr. Douglas Strapazzon, para que efetuem a
Visita Técnica entre os dias )o( de xxxxx de 2015 a xx de xxxx de 2015, para juntamente com
um funcionáÍio municipal, realizarem a visita técnica nos locais onde os serviços serão
realizados, de cuja visita a municipalidade fornecerá o competente atestado, sem o qual não
poderão participar deste Pregão.0 representante da empresa presente na Visita Técnica
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deverá estar munido e apÍesentar para o Sr. Douglas Strapazzon documento que comprove
que o mesmo é proprietáÍio ou representante legal da empresa.

OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b1 e letra "h", iá tenham sido
apresentados pela licitânte no ato do credenciamento, a mesmâ âca desobrigada de
apresenta-los no Envelope ne 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposiçôes Berâis referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de vâlidade e poderão ser
apresentados em originalou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A fâlta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitâção do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo parâ apresentação de documento(s)
faltante(sl.

1.4 As Microempresas e Empresas de Peoueno Porte. por ocasião da pafticioâcão no certame
licitatório. deverão apresentâr toda a documentacáo exieida para efeito de comprovaqãO !!e
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente algumâ restrição, de acordo com a previsão contida no
art.43, da Lei Complementar ne 123 /2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciâl corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou
pârcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativâs ou positivas com efeito dê
certidão neBâtiva.

1.6 A não regularização da documentâção, no prazo preüsto no itêm aDterior, implicará
decadêncla do diÍeito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administraçáo convocâr os licitântes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou para a revogaçâo da licitação.

1.7 Para certidões emitidãs que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo
máximo de 90 (novental dias, contâdos a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas
na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A faltâ ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a nlial,
todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria
naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será abeÍta a sessão de processamento do Pregão
PresenciâI, iniciando-se com o credenciamento dos inteÍessados em participar do certame, os quais
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Ânexo II, deste Edital e entre8arão os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, â proposta de preços e os documentos de habilitação.

PraçaAngelo lüezzômo. s/n - 85 550-000 ' CoronelVividâ - Pârâná
Fone:(46)3232-8300-Fax:(46)3232-1416-e-mail:adminisÍacao@pmcv.com.br
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1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de

Propostâ de preços.

1.2 O licitante que nâo contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participaÍ da fase de lances veÍbais, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor ou de renunciaÍ ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

1.3 Iniciada e abertura do 1q envelope (proposta de preços), estaÍá enceÍrado o credenciamento e,

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabêlecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassiÍicadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, pmzos e condições fixados no Editâl;
b) Que apresentem preço baseâdo exclusivamente em proposta das demâis licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregulâ dades e/ou defeitos capazes de dificultar o
jul8amento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
d) Quando o critérlo de iulgamento for menor preço por lote, serão desclasslÍlcadas as
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote.

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadâs quãnto à exatidão das operações
âritmóticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como co[etos os preços unitários. As correçôes efetuadas serão considerâdas
para apuraçâo do valordâ proposta.

2.2 Serão desclassif,cadas as propostas que excederem ao preço máximo unlÉrlo do ltem e
totâl do lote.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nâs propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demâis com preços até 100/0 (dez por cento)
superiores àquela;
b) não hâvendo pelo menos 3 (tÍêsJ preços na condição definidâ nâ alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (tíês). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empâtadâs, independentemente
do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE,

4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lânces de
forma sequencial, â partir do autor da proposta de mâior preço e os demais em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1 A licitânte sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lânces em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser
menor preço.

formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná
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6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostâs selecionadas e não selecionadas para
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerândo-se, para as selecionadas, o último
Preço ofertado.

7.1 Após o êncerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
tenha epresentado lânce de até 5% (cinco por centoJ superior ao licitante que apresentou lance mais
vantajoso, e desde que aquela não se enquadÍe como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate (juídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo
máximo de cinco minutos, sob penâ de preclusãoJ, oferter nova proposta, que deverá seÍ inferior
àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição dê primeira classificada do
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complemeftat ie 723/2006, sem que a empresa
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem clâssificada, respeitado o limite dos 5yo (cinco por centoJ. Se a beneficiária
da ordem nâo exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa dê pequeno
Porte ou Microempresa em condições de empâte, na ordem de classificação, para exercício do direito
de que tratâ o inciso ll, do art.45 da Lei Complementar na 123/2006.

7.3 No caso de equivãlência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos § § 1e e 24, do art.44, da Lei Complementar
ne 723/2006, serâ realizado sorteio entre elas para que se identifique âquela que primeiro poderá
aPresentar melhor oferta.

7.4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedorâ â
empresa que apresentar a menor pÍoposta na fase da disputa de preços.

B Câso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre e proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretâmente com
o proponente para que seja obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após a negociaçâo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidâde será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
das propostas, âpurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pelâ divisão de compras do
município.

11 Considerâda aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu eutor.

12 Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até ã decisão sobre a habilitaçâo, inclusive
verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 A verificaçâo será
documentos passíveis
justificade.

certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
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12.2 A Administração nâo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento da verificação.ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condiçôes estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o
Pregoeiro,se necessário, diligenciará.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação prcvistos neste Editat, a licitente será
habilitada e declarada vencêdora do certame.

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigênciâs para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferte subsequente de menor preço, negociará com o seu ãutor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
hâbilitação, caso em que será declarado vêncedor.

X - DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) dias úteis antes da dâta fixada para recebimento das propostâs, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregào.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesmâ deverá ser Protocolada em via original, na sede
do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Àngelo Mezzomo, s/n. Nào serào aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaboração
do presente edital, decidir sobre a petiçâo/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova dâta para a realizaçâo
do certame.

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediatâ e motivadamente,
a intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

5. Existindo â intenção mencionâda no subitem anterior, a mesma será registrada em ata,juntemente
com a motivâção para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pela
aceitação ou não, do recurso.

6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razôes do recurso, ficando os demâis licitantes desde logo intimados para
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir
da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediate dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de CoronelVivida, Parâná, a qual deverá ser protocolado em
via original, na sede do Município, sito a Praçâ Ângelo Mezzomo, s/n. Nào serâo aceitos recursos
enviados via e-mail, fax ou similares. 0(s) mesmo(s) será[ão) encaminhado[s) por intermédio do
Pregoeiro à âutoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisâo, no prazo
mÍnimo de 05 (ctnco) dias úteis.

8. 0 acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos
atos insuscetíveis de ãproveitamento.

a'
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9. A ausência de manifestação imedieta e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, â âdjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do pÍocesso à autoridade competente para a homologação.

10. lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a suâ decisão ou encaminhálo
devidamente informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade competente
âdjudicârá o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seja considerâdâ
vencedorâ,

2. O objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos pârticipantes no sentido de
apresentar recur5o.

3- Ocorrendo a interposiçâo de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitação é de responsabilidade da âutoridade competente, só podendo ser
efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de
apoio e conÍirmada a reBularidade de todos os procedimentos adotados.

XI . DA CONTMTAÇÃO

1. Homolo8ado o Íesultado da licitação pela autoridãde competente, o PRoP0NENTE VENCEDoR
será convocado para assinar o contrato, conforme modelo constante do Anexo VIll, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos preços nele retistrados.

3. Na assinatura do Contrato seÍá exigida a comprovaçâo das condições de habilitâção consignadas
no EditâI, as quais deverão ser mantidas pela iicitânte durânte a vigência do contrato.

4. O proponente vencedor terá o prâzo de 05 (cincoJ dias úteis, contados a partir da convocação, parâ
assinar o contrâto, sob pena de decair o direito à contratãçáo, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e das demais sanções legais aplicáveis- 0 prazo para assinar o contrato poderá ser
prorrogâdo por uma vez, por igual período, quândo solicitado pelo proponente vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A assinâtura do contrato estará condicionada: a apresentação do documento de procuração
devidamente reconhecida em cârtório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em
nome da empresa,

6. No interessê do Município de Coronel Viüda, podeú haver acréscimo ou supressáo de até 25o/o

[vinte e cinco por cento) dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada, direito
a qualquer reclãmação ou indenização.

xll - Dos PRAZOS E DAS CONDrçÕES DE EXECUçÂO DOS SERVrçOS.

1. O Prâzo pâra prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da dâta de assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máxlnlo

Praça Angelo l\,lezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Pâraná
Fonê (46) 3232-8300 - Fàx (46) 3232-1a16 - e-mail: adminisÍacao@pmcv.com.br
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previsto em lei de 60 (sessenta) meses,
mesmas condiçôes.

desde que haja acordo entre as partes e seiâm mantidas as

1.1 Caso haia pronogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

2. A empresâ vencedora deverá realizar o objeto da licitaçâo, conforme solicitação da Administração
Municipal.

3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigâções nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada
às sanções previstas no edital e na legislação vigênte, sendo que em caso de devolução ou
substituição dos serviço por outro da mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação
pertinente, bem como os constantes ne legislação trabalhista, previdenciária fiscal e civil
decorrentes, correrão poÍ conta da empresa contratâda.

XIII - DAs coNDÍçÕEs DE RECEBTMENTo Do oBlETo

1. Por ocasião do recebimento do serviço, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo: a data,
nome, cargo, assinatura e o número do Registro Geral (RC), do se idor do Contmtante responsável pelo
recebimento.

2 .Constatadas inegularidades no objeto contrâtual, o Contratante poderá:

2.1 Se disser respeito aos objetos, rejeitálos no todo ou em paÍe, determinando que seja executado
novâmente até que esteja de acordo com o exigido ou rescindindo a contratagão, sem prejuízo dâs
penalidades cabiveis;

3. Nâ hipótese de que seja executado novamente, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicâção da Administrâção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação poÍ esc to,
mantido o pÍeço iniciâlmente contratado;

3.1Se disser respeito à diferença de quantidade ou de pârtes, determinar sua complemenoçâo ou rescindir a
contÍatâção, sem prejuizo das penalidades cabíveis;

4.Na hipótese de compl€mentação, a Contrâtada deverá fazê-la em conformidâde com a indicagão do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contâdos da notificação por escrito, mântido o preço
iniciâlmente contratado.

XIV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago através da Tesouraria do Município, diretãmente em conta corrente
bancária em nome do fâvorecido, até o 10e (décimo) dia útil após e entrega da nota fiscal, sua
conferencia e aceitação pelo respectivo depaÍtamento ou por servidor responsável do recebimento.

2. A C0NTMTADA deverá, obrigatoriamente, apresentarjunto com a fatura mensal:

aJ Guias de recolhimento do INSS, FGTS do mês anterior, todas devidamente quitadas pelo banco
recebedor, por qualquer processo de cópia; (>'a

Píaçâ Anselo À,,lezzomo, sin - 85 550,000 - Coronel Vlvda - Paraná
Fonê:(46)3232-8300-Fâx:(46)3232-1016-ê-mail:adminstrâcâo@pmcv.com.br
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bl Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente prestam
serviços junto a CONTMTANTE.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolüdas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 10e (décimo) diâ útil após a dãta de sua apresentação válida.

4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome dâ Contrâtada.

xv - Dos REcuRsos FtNANcEIRoS E oRçAMENTÁRlos

1. Os recursos para assegurd o pagamento das obrigâções constantes neste Edital coÍrerão por
conta de dotação orçamentária especifica abaixo:

oÍCão/
unidade Uni(lade Funcional Programática Elemento Código

Reduzido
08/01 Depto. De Obms e Urbanismo 08.001. 15.,152.0027.2.052 3.3.90.39.82.02 000 2216

xvl - DAs sANÇÕEs PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo, a pessoâ, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no ârtigo
7p da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente com as multas aqui
previstas, garântido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 10ol0 (dez por centoJ sobre o preço total do contrato, no caso dâ vencedorâ dar câusa
ao cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 1% [um por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da
vencedora não cumprir qualquer clausula deste edital ou contrato, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrâto.

xvrr - DAs DIsPostçÕEs rrNArs

1. As normâs disciplinadorâs desta licitaçâo serão interpretâdas em favor da ampliâção da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre es licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finâlidade e a segurança da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcâda, a sessão será automaticâmente transferidã parâ o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinãturas devem ser regishadas expressamente na
própria ata.

7õ-
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4. Todos os documentos de habilitaçâo cujos envelopes forem âbertos na sessão, bem como as
propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos Iicitantes presentes que
desejarem.

5. 0 resultâdo do presente certame será divulgado no Diário 0ficial do Município.

6. 0s demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário
0Íicial do Município.

7. Os envelopes coítendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a
licitação deverão ser retirados no Departâmento de Licitâçâo do Município de Coronel Vivida,
Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de
inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem).

8. A vencedora é responsável pelos danos câusados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de suâ culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essâ responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciâis resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplênciâ não
transfere ao Município â responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o obieto da contratação.

10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos / serviços fornecidos.

11. Deverão ser respeitadâs todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12.0 Município Íeserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratado,
mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tanto, os preços
unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratâdo, serâo observadas as disposições da Lei
ne 4.078 de 7l/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a mânter, duÍante toda a contratação, todâs as condiçôes de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo presidente da Comissão de
Licitação, que decidirá, com bâse na legislaçâo vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legisração
vigente e não comprometa a lisura da Iicitação, sendo possível a promoção de diligência destinadã a
esclarecet ou a complementar a instrução do processo,

lT.lntegram o presente Edital:

Anexo I - Termo cle referencia

Anexo Il - Declaração de pleno âtendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo Ill - Declaração de fâtos impeditivos, recebimento da documentação e não contratâçâo demenor' 
2z;

PÍaça Angelo Mezzomo, s/n , a5.550,000 - Coronet Vivida - paÍan, "
Fone: (46) 3232-8300 - Fax:146)3232.1016 , e,mâit administrâcâo@pmcv.com.br
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Coronel Vivida, xx de xxxx»cy de 2015.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação

PraÇa Angelo À,lezzomo, si n 85 550-000 , Corone Vtv da - paíaná
Fone (46)3232-8300 Fax:(46)3232,1016 e mâit:adminisrracao@pmcv.com.br

Anexo IV - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema.

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Anexo VI - Modelo de Procuração

Anexo Vll - Atestado de visita.

Anexo VIII - Minuta de Contrato.

18. Dúvidas a respeito deste Pregão podeÍão ser dirimidas no horário compreendido das 0B:00 às
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horâs, no Departamento de Licitações, sito na praçâ Ángelo
Mezzomo, s/n. neste Município ou no site w\À.w.coronelviüda.or.gov.br. lnformaçôes: Departamento
de Licitações: (046) 3232-8300.

19. Parâ dirimir quaisquer questões decorrentes dâ ticitação, não resolvidas na esferâ administrâtiva,
será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

2.r'
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ANEXO I

pREGÃo PRESENCTAL ne x)< I 2o1s

TERMo DE REFERÊNcIA

1 - oBlETo - coNTRÁTAçÁo DE pÁRA Á pREsrAçÃo DE sERvrços olÁntos nr lruprz.e,
AssEro E coNsERvAçÃo pREDIAL E DE ÁREA ABERTA, vIsANDo À oBTENçÃo DE ADEeuADAs
coNDtÇoEs DE SALUBRIDADE E HtctENE, coM A DrspoNtBtltzAe{o DE MÃo-DE.oBM,
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS:
pRÂçA GETúLro vARGAs, BANHETRoS púBlrcos, PRAçA losÉ AUACHE, PRAçA ANGELo
MEZZOMO, PRAçA DOS PIONEIROS, PRAçA SOROCABÀ PORTAL DE ACESSO EAIRRO
PRIMAVERA n E PRÂCINHAS Do PRIMÁVERA I E II, CEMITÉRIo VALE DA PAz E CEMITÉRIo sÃo
VICENTE PALLOTTI, conforme discriminado nos quadros a seguir:

LOTE O1
pRAÇA GETULI0 vARcAs - ToDos os DrAS - Msto psRíoDo
pRAçA IosÉ AUACHE - ToDos os DtAs - MEro pERÍoDo
PRAÇA ANGELO MEZZOMO . TODOS OS DIAS O1 PESSOA EM TEMPO INTEGRAL
MÍNrMo DE pEssoAs pARA EXECUÇÃo Do coNTMTo - o3 três

LOCAL sERVtÇOS A SEREM EXECUTADOS
serviços a serem executaao. @
dos canteiros eliminando ervas daninhas, poda de arbustos e pingo de ouro, irrigaçao aiária
ou semprê que necessária nas plantas e nores, combate a formigas de forma intenslva,
limpeza diária e sempre que necessária dos banheiros públicos, cons;açâo predial e da àrea
aberta. Neste item a empresa contratada deverá fornecer o material aá nigiene e limpeza,
lelramentas e equipãmentos necessários parâ execução serviços.

PRAÇA
GETÚLIo
VARGAS

PRAÇA IosÉ
AUACHE

Jervlços oe umpeza todo§ 05 clias da semanã meio período, incluindo serviços de varrição de
calçadas e €rama, capinagem, corre de grama, poda de ârbusros, irngaçao sempre que
necessáriâ, limpezâ do parquinho, retirada de lixo e entulhos de Íormâ seÍecionada, poda de
arbustos e pingo de ouro, colocação de terra e adubo nas floreiras e grama, plantio áe flores

solicrrádo Nesre irem a empresa contrâtâda deverá fo;necer;quipaÍnenros e
rerràmentás necessários para d exe(uçáo dos seÍviços,

PR4ÇA
ANGELO

MEZZOMO

Limpeza diária em tempo integrat inctuinao ,arri6o,io.te ae 1forma intensiva, retirâda de lixo de forma selecionada, irriga,
colocaçáo de terra e adubo sempre que solicitado, plântio d-ê
necessária,limpe?a do chafariz sempre que necessário, vigilânci
âs ílores, adubâção e poda dos arbustos nos canteiros dos p
limpeza área intema do pârquinho. Neste item a empresà
êquiDamentos e ferramênLas nê.êssáriâ( n,r, , a

trama, combate a formigas de
;ão das floreirâs e canteiros,
flores nos vasos sempre que
a nos vasos para que vinguem
ortais, varriçâo das câlçadas,
contratada deverá fomecer

s.000,00valor maxtmo mensat R$
Valor máximo total do Lote ns 01 60.000,00

Praçâ Angêto À,{êzzomo. s/n
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)

- 85 550-000 - CoronelVivida - paraná
3232-1016 - e,marlr âdministracao@pmcv.com.br
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LOTf 02

PRAÇA DOS PIONEIROS . 02 DIAS POR SEMANA
PRAÇA SOROCABA . O1 DIA POR SEMANA
PORTAL DE ACESSO DO BAIRRO PRIMAVERA II e PRÁCINHA . O1 DIA INTEIRO POR QUINZENA
CASA LAR,01 DIA INTEIRO POR SEMANA
MÍNtMo pE pissoAs PARA ExEcuÇÃo Do coNTMTo - 01 fuma

LOCAL SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS

PRAÇA DÔS

PIONEIROS

Limpeza 02 dias inteiros por semana incluindo serviços de limpeza, vaÍrição de calçadas e
grama, capinagem, corte grama, retiradâ de entulhos e lixo de forma selecionada, poda de
ârbustos, limpezâ da quadra, combâte a formigas dê forma intensiva, irrigâção dos
ãrbustos sempre que necessário, colocação de terra e adubo sempre que solicitado. Neste
item a empresa contratada deverá [ornecer equipamentos e ferramentas necessários para
l execução dos serviços.

PRAçA
SOROCABA

Limpeza 01 dia inteiro por semana, incluindo vârrição de grama e câlçadas, corte de
grama e ârbustos sempre que necessário, colocação de terra e adubo sempre que
necessáio, irrigação sempre que necessário, combate a formigas, de forme intensiva,
Neste item a empresa conrrãtada deverá fornecer equipamentos e ferrâmentas
necessários Dara a execuçâo de serviços.

PORTAL DE
ACESSO

BAIRRO
PRIMAVERA

II E

PRACINHAS
DO

PRIMAVERA
IEII

01 vez a cada 15 dias, incluindo corre de gramâ nas laterais, retiradi dã toããG!ãIãerva-
daninha, limpeza das moréias nas laterais, combâte a formigas de forma intensiva, corte
grâma pracinha, varrição e limpeza, eliminâçâo da gÉma africana no rrecho do acesso,
limpeza dos rubos junto ao portal. O serviço em referência inclui todo o trecho do inlcio dâ
rodovia até o final do calçamento. Neste item a empresa contrâtada deverá fornecêr
equipâmentos e ferramentâs necessários para a execuçâo dos seÍviços.

Ot rez por o o
passeio com retirada de erva daninha, combate a formigas dêiorma intensiva e corte de
gramâ incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e ferramêntas necessários para
a execução dos servicos.

CASA LAR

3.800,00
Vâlor máximo do Lote ns 02 45.600,00

Praça Angelo túezzomo, s/n
Fonê: (46) 3232,8300 Fax: (46)

- 85.550-000 ,
3232-1016 - e-mail

Coronêl Vivida - Pâraná
r admln stracao@pmcv.com.br
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LOTE O3

CEMITERIO VALE DA PAZ. O5 VEZES POR SEMANA DIA INTEIRO
CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI . O5 VEZES POR SEMANA DIA INTEIRO
MÍNrMo DE pESsoAs pARA EXECUÇÃo Do coNTRATo - 02 (duas).

LOCAL SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

CEMITÉRIO
VALE DA PAZ

limpeza e conservâçâo em 05 dias por semanã, no horário da 08:00 as 12:00 e das 13:30 as
18:00 horas, apos este horário, nos ffnais de semana e feriados, mânter o porlão de acesso
de veículos fechado por chave ou câdeado, limpeza de toda a área interna, câpinagem,
rocada, corte de grama e retirada de lixo de forma selecionada, €ombate a formigâ, poda das
heras nos muros externos, varrição nas calcadas entremeio aos úmulos e de acesso,
controlar o acesso de pessoas de forma a não permitir que se fâçam remoções de restos
mortais, reformas, manutenções, restauraçôes, melhoriâs, construções de novas capelas e
túmulos sem autorização do município, demais servicos que se tomem necessários de
forma esporádica ou emergenciais por solicitação da contrâtante. Neste item a empresa
contratãda deverá fornecer materiais, equipamentos e ferramentâs necessários para a

ixecução dos §ervicos.

CEMITÉRIO
SÀO

VICENTE
PALLOTTI

limpezâ e conservação em 05 dias por semana, no horário da 0B:00 as 12:OO e das 13:30 as
18:00, apos este horário, nos finais de semana e feriâdos, manter o portão de acesso de
veículos f€chado por chave ou câdeado, limpeza de toda a área intema, capinagem, rocada,
corte de grama e retirada de lixo de forma selêcionada, combate a formiga, poda das heras
nos muros externos, varrição nas calcadas entremeio aos túmulos e de acesso, controlar o
acesso de pessoas de forma a não permitiÍ que se façâm remoções de resto§ mortais,
reformâs, manutenções, restâurações, melhorias, construções de novas capelas e túmulos
sem autorização do município, demâis servicos que se tornem necessários de forma
esporádica ou emergenciais por solicitação da contratânte, Neste item a empresa
contratada deverá [ornecer materiais, equipamentos e ferramentas necessários p;ra a
execução dos servicos.

Valor máximo mensal R$ 3.500,00
Valormáximo do Lote ns 03 42.000,00

Z«íí-D'à\
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1.2

A Contrâtada fornecerá todos os materiais de limpeza necessários aos serviços de
manutenção e conservação dos espaços ítsicos anteriormente discriminados, como também
os equipamentos e ferramentâs necessários à execucão dos trabalhos.

A Contratadâ deverá fornecer todo o material de consumo, bem como os equipamentos e
utensílios necessários à prestação dos serviços, conforme tabela exemplificativa:
I - água sânitária;
II - baldes plásticos;
lll - desinfetante de banheiro;
IV - detergente neutro líquido;
V - escovâ para uso sanitáriol
VI - luvas de látex natural;
VII - pano de limpeza de piso (saco brâncoJ;
Vlll - papel higiênico de boa qualidade;
IX - papeltoalha;
X - pá de lixo;
XI - pedra sanitáriâ;
Xll - rodo com duas borrachas, para limpeza geral;
XIII - sabão em pó;
XIV - sabonete líquido, neutro, com característicâs sobe engordurantes

na proporção recomendada pelo fabricante do produto;
e emolientes, diluÍdo

19
Praçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85 550-OO0 - Coronet Vivida - paÍaná

Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mâit: âdministrac€o@pmcv.com.br
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XVI - saco para lixo com capacidade para 30 (trintã) litros;
XVII - vassoura de nylon;
XVlll - vassoura saniúria;
XIX - carinho de mão;
)« - pá;
XXI - enxada;
XXll - vassoura de arame;
XXIII - máquina para cortar grama;
XXIV - gasolina preparada com óleo 2 tempos;
XXV - formicida;
XXVI - Íastelo;
XXVII - fios para máquina de cortar grama;

1,3 Todos os empregados necessários pare a realização dos serviços deverão ter seus contratos
de trabalho devidamente formalizados, de acordo com a legislaçâo trabalhista e
previdenciária vigente.

A Contratada deverá providenciâr uniformes para todos os seus empretados, bem como,
equipamentos de proteção individual para trabalhos de tal nâtureza, na conformidade com a
legislação pertinente;

Praça Angelo Àlêzzomo s/n , 85 550,000 , Coronêl Vivida - PaÍaná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 e'mail adminisiracâô@pmcv.com.br
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PraçâAngelo Mezzomo, s/n ' 85.550-000 - CoronelVividâ - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232'1016 - e-ma administrácão@pmcv.com.br

rGa;1.
Í+.q|tr
'\-S7

ATENcÃo: oBSERyAR euE DEVE SERANEX^Do luNTo coM EsrE DocuMENTo FoRÂ Dos
ENVELopES cóprA AUTENTTcADÁ Do coNTRATo socrAL E A ALTERÁçôEs ou cERTTDÀo

stMpLIFtcAr)A DA,UNTA coMERCtAL, E sE FoR pRocuRÁDoR, TAMBÉM cóptA
AUTENTICADA DA PRoCURÁÇÀo.

ÂNEXO II

PREGÂo PRESENCTAL ne xxl201s

MODELO DE DECLARAçÂO DE PLENo ATENDIMENTo Aos REQUISIT0S DE HÁBILITAçÀo

Local e data

Pregão Presencial n' XX/2015

0 abaixo âssinado, representante legal da Empresa devidamente
inscrita no CNP, sob o no............................, com sua sede (endereço completo), em conformidade com o
dispostos no Artigo 4', inciso VIl, da Lei Federal n" 7O.S2O/O2, DECLAM que está apta a cumprir
plenamente os requisitos habilitatóÍios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador dâ empresa
CPF e RG do declarante

ã-
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL ns XX/2015

MODELO DE DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E

NÃo coNTRATAçÃo DE MENoR

Identifi cação da Proponente

DeclaÍamos, pam fins de participação no Pregão Presencial ne XX/z015, que não existem
fatos que impeçam a nossa participaçâo nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob
as penas da Lei, a levar ao conhecimelto do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha â impossibilitar â habilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 2e do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, aindâ, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todâs as
informaçôes necessárias que possibilitem a entrega da propostâ, em conformidade com a Lei ne
10.520/02 e8.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Arti,go 27 d.a Lei A666/93,
acrescido pela Lei 9.A54/99, que não empreSamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emptegamos menor de dezesseis anos,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e dâta.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declârante

.-i4-

Praça Angelo À,lezzomo, s/n' 85 550 000 - Coronel Vvda - Paraná
Fone (46)3232-8300 - Fayi (46) 3232-1a 16 - e-mail: admln stracâô@pmcv.com.br
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nq XXl201S

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx)
Validade da Proposto:60 [sessenta) dias.
Prazo de entregai conforme edital.

1- TDENTTFTCAçÁo Do coNCoRRENTE:
RAZÁo socIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE:
E.MAIL:

2 - coNDrçÕEs cERArs
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesâs necessárias ao pleno fornecimento, tâis
como os encaÍgos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

3 - DEcrÁRAçÃo
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMB0 DA PROP0NENTE (se houver)
[OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EM PRESA OU PROCURADOR)
cPF Ns.................................

à

Praça Angelo Mê22ômo s/n
Fone (46)3232-8300 Faxr (46)

85 550-000 - Coronel Viv da ' PaÉná
3232-1A16 - e-mail: adm n stracao@pmcv.com.br

ATENÇÃO, A PRoPoSTA DEvERÁ SER PREENCHIDA SoMENTE No SISTEMA
KIT PROPOSTA,
LTCITAÇOES

DEVENDO SOLICITAR
E BAIXAR O

o ARQUM NO SETOR DE
PROGRAMA NO SITE

23



MODELO DE DECLARÁçÁO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÀO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU ÉPP)

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL NE XX/2015

----.---(Nome da Empresa), CNPI/MF Ns -----.--, sediada,---- [Endereço Completo)
Declarolamos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especiÍicamente para participação de
licitaçáo na modalidade de pregão, que estou(amosl sob o regime de microempÍesa ou empresa de
pequeno porte, pâra efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Locâl e Data

Nome e âssinatura do Representante Legal da empresa
CPFe RG do declarante

,>6

Praça Ange o Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vvlda - Paíaná
Fone: (46) 3232-8300 - faxi (46) 3232-í016 - e-mail: âdm n stÉcao@pmcv.com.br
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ANEXO VI

PREGÁO PRESENCIÂL NS XXl2015

MODELO DE PROCURAçÃO

Pregoeiro do Município de CoronelVivida - PR
PÍegão Presencial no )«/2015

Por este instrumento particular de Procuraçào, a IRAZÃO SOCTAL DA EN4PRESAJ, com sede
(ENDEREÇO COMPLEToI inscrita no CNPI sob nq (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato
pelo sr [NOME), portador dâ Cédula de ldentidade RG ne fxxxxxxxxxxxx] e CPF ns (xxxxxxxxx)
nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) Sr. (a) (N0ME), portâdor[a] da Cédula de Identidade
RG ne (»(XXy!yüXX) e CPF no (XXXXXX), â quem confere ampios poderes para representa-la perante
o MunicÍpio de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne )OV2015, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apÍesentar
proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(sl etapa(s)
de lances, desistir expressamente de interpor recurso administrâtivo, manifestâr imediata e
motivadamente e intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos
âdministrativos, assinâr a Atâ da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro,
podendo, enfim praticar todos os demâis atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante,
inclusive assinor controtos de fornecímento/seryiços e demoís compromíssos (opcíonol),

Por ser verdade, Íirmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo [REPRESENTANTE LECAL DA EMPRESA)
RC e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

26
25

Praçâ Angelo l\,,lezzomo, si n - 85 550-000 ' Corone viv da ' Paíaná
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ANEXO VII

PRECÃO PRESENCIAL Ng XXlz015,

MODELO DE ATESTADO DE VISITA

DECLAMMoS, para fins de participação no Pregão Presencial no xx/2015, que o Sr.

da empresa
CI n'- CPF n'- responsável [proprietário ou procuradorJ

inscÍita no CNPJ sob o n' Iocalizadâ
[endereço completo), na cidâde de 

- 

visitou e üstoriou, nesta
data, o(s) locais[s] relacionado(s) no Anexo I - oBrETO, onde esclareceu todas as dúüdas sobre o
objeto da licitação.

de 2015.

Douglas C. Strapazzon
CPF:

Responsável pelo setoÍ de transporte escolar

[assinatura do representante legal da proponente)
(Carimbo CNPI [se houveÍJ]

PrâçaAngelo filezzomo, s/n 85 550'000 CoronelVivida ' Pârâná
Fone:(46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232'1016 ' e'ma administracao@pnrcv.com.br

de

à-
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO NS XXl2015 PREGÃO PRESENCIAL N9 XXl2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VMDÂ, com sede na cidade de Coronel
Vivida, Estado do Pâraná, inscrito no CNPJ sob ne 76.995.455/0001-56, neste ato representâdâ pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob no 938.311.109-72 e RG sob
ne 5.767.644-2, ao fim assinado, doravante designada CONTRATANTE de um lado e, de outro a
empresa ,,..,,..,,.,,.,,..,,....-..-......-...........-. com sede Ruâ...,.,,..,.,,, na cidade de .,,,.,..,,,.,,.,, Estado.,,..,...,., inscrita no
CNPJ, sob nq .........../.......-.., neste ato representada por seu representante legal, Sr(a) ............., poÍtador
do CPF sob o ne ...... e RC sob o na .........., ao fim assinado, doravante designada C0NTRATADA, estando
as partes sujeitas às normas da Lei Federal na 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes
alteraçôes, ajustam o presente Contrato em decorrência do edital de Pregão Prêsencial n.s
XX/2015, mediante as seguintes cláusulas e condiçõesi

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DIÁRIOS DE LIMPEZA, AssEIo E coNsERvAçÃo PREDIAL E DE ÁREA ABERTA,
VISANDO À OBTENÇÃO DE ÂDEQUADAS CONDIçÔES DE SALUBRIDADE E HIGIENI, COM A
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO.DE-OBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZÁ, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRr{çA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
PRAÇA JOSÉ AUACHE, PRAÇA ANGELO MEZZOMO, PRAÇA DOS PIONEIROS, PRAçA SOROCABA,
PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVEM II E PRACINHAS DO PRIMÁVERA I E II, CEMITÉRIO
VÁLE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI, conforme especificações inteSrantes neste
contrato de prestação de serviços.

CLAUSULA SEGUNDA - PREÇO

0 valor total do presente contrâto é de R$.......,.--.,,..--.-.,. [.-,..1, obtido da seguinte forma:

CLAUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

1.0 preço ajustado será pago âtrevés da Tesouraria da PrefeituÍa Municipal, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10e (décimo) dia útil após a entregâ dâ nota fiscal,
sua conferencia e aceitação pelo respectivo departamento ou por servidor responsável do
recebimento.

2. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentârjunto com a faturâ mensal:
c) Guias de recolhimento do INSS, FCTS do mês anterior, todas devidamente quitadas pelo banco

recebedor, por qualquer processo de cópiâ:
d) Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente prestam

serviços junto a CONTRATANTE.

.>
2',7

PÍaça Angêlo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vividâ ' Parâná
Fone:(46) 3232-8300 - Faxi (46) 3232-1016 - e-ma âdministracao@pmcv.com.br

Lote Item Qrdc. Unid Desc ção
Marca Valor Uniúrio

R$
Valor Total R$

Valor rotal R$
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3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento o corÍerá até o 10q [décimo) dia útil âpós a data de sua apresentação válida.

4.0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

5. As despesas decorrentes desta contratação serâo custeadas por recursos dâs Dotações
Orçamentárias discriminadas a seguir:

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE

Se prorrogado o contrato, o valor mensal a ser pago poderá ser reajustado após o 12a mês de
vigência do contrato, âplicando-se como forma de reajuste a variação do INPC ocorrida no período,
além da possibilidade de aplicaçâo da hipótese prevista no artigo 65 da Lei nq 8666/93, que prevê a
manutenção do equilíbrio Íinanceiro inicial do contrato.

CLAUSULIT QUINTA - PRÂZO DE EXECUÇÃO E DAS CONDIçÕES DE EXECUÇ{O DOS SERVIçOS.

1.0 Prazo para prestâção dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da dâtâ de assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo
previsto em lei de 60 (sessenta) meses, desde que haia acoÍdo entre as partes e sejam mântidas as
mesmas condiçôes.

1.1 Caso haja prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com bâse no INPC acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deverá realizar o objeto da licitaçâo, conforme solicitação da Administração
Municipal.

3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigações nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada
às sanções pÍevistas no edital e na legislâção vigente, sendo que em caso de devolução ou
substituição dos serviço por outro da mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como
impostos, tâxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação
pertinente, bem como os constantes na leBislação trabalhista, previdenciária, fiscal e ciül
decorrentes, correráo por conta da empresa contratada.

CLAUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

0s seúiços devem ser realizados com estrita observância ao edital de Prêgâo Presencial ns
xx/z015 e de acordo com a orientação dos profissionais do Município, obedecendo ao estabelecido
no termo de referência em anexo (Anexo I).

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATÁNTE

Caberá à CONTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; >,5-

Praçâ angelo l\,lezzomo si n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paêná
Fone (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 ' e-mail adm nistracâo@pmcv.com.br

oÍgáo /
unidade Unidade Funcional Programática Elsmento Código

Reduzido
0E 01 Depto. De Obras e Urbânismo 08.00r. 15.452.0027.2.052 3:.90.39.82.02 000 2216
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II - fornecer, mediante solicitação escrita da CoNTMTADA, informações adicionâis, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

cLAUSULA OITAVA- f rSCÁLrZAçÂO

A ação fiscalizâdora do MUNICiPIO será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a
fazer cumprir fielmente os prazos, condiçôes e qualiÍiceções previstâs no contrato.

CLAUSULA NONA - SEGUROS E RESPONSABILIDADE

Parágrafo único - A C0NTRATADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em qualquer
caso, por danos e prejuízos que eventualmente venham a sofrer a C0NTMTANTE, coisa propriedade
ou pessoa de terceiros, em decorrênciâ de execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem
aesponsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos
ou prejuízos possam motivar. A responsabilidade dâ CONTRATADA é integral para os serviços
contratados, nos termos do Códi8o Civil Brasileiro não sendo a fiscalização dos serviços motivo de
diminuição de sua responsabilidâde.

CLAUSULA NONA - QUALIDADE

A contratada garante qualidâde em todo ob,eto do presente instrumento, valendo esta cláusula como
certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se no que couber o Código de
Defesa do Consumidor.

CúUSULA DÉCIMA - RETENÇÕEs, MULTAS E PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e

criminal, que couberem à mesma.

1. Quando o contratado nâo cumprir as obrigaçôes assumidas ou com os preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso:

al Advertência;
b) Multâ de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato a câda dia de atraso na execução

dos serviços;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução totâl ou

parcial das obrigâções âssumidâs;
2. Da aplicação de multa caberá recurso à CoNTMTANTE no prâzo de 03 (três) dias, a cofltar da
data do recebimento da respectivâ notificâção, mediante prévio recolhimento da respectiva multa,
sem êfeito suspensivo, até que sera devidamente efetuada justificativa exposta; a CONTMTANTE
julgará, no prazo máximo de 30 [trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser
imposta, devendo fundamentá-le e, se improcedente, a importância recolhidâ pela contratada será
devolvida pela C0NTMTANTE, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do jul8amento.

3. Vêrificada qualquer infração do contrato, â C0NTMTANTE, independente, de notificação judiciel,
poderá rescindir o contrato.

4. Suspensão do direito de licitar e contratar iunto a CONTMTANTE, pelo prazo de até 02 (doisJ
anos, na ocorrência da rescisáo de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou dã

rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma.

5. Declaração de inidoneidade pãra licitar e contrataÍ junto a CONTRATANTE na ocorrência de

rescisâo de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratadâ ou dà rcsc:*
29
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administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as características da infração se
revistam a julzo da CoNTMTANTE, do câráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do
Serviço Público.

cúusulA DÉCIMÂ pRIMEIRÁ - suspENsÃo DE PAGAMENTo

A C0NTRATANTE suspenderá o pagâmento de qualqueÍ quantia devida à CONTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos obretivos do presente contrato e bem
assim no cãso da CONTMTADA se recusar ou dificultar à CONTMTANTE a livre fiscalização dos
serviços, na forma prevista na Cláusula Décima P meira, ou ainda, no caso de paralisação dos

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - REscIsÃo

O prêsente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
iudicial, nas seguintes hipóteses:

a) - infringência de qualquer obrigação aiustada;
b) - liquidação amigável ou iudicial, concordâta ou fãlência da CONTMTADA;
cJ - se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, câucionâr ou
transacionaa qualquer direito decorrente deste contrato;
d) - e os demais mencionados no Art. 77 da Lei Federal n a 8.666 de 21 de junho de 1993.

1. A CONTMTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta üer a sofrer em
decorrência da rescisão por inâdimplemento de suas obrigações contratuâis.

2 Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os preruízos, a CoNTMTANTE
poderá efetuar o pagamento compatível à CONTMTADA:

aJ - dos servlços corretamente executados e auditâdos.
b) - de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE,

3. Declaradâ a rescisão, a CONTMTADA terá o pmzo de 10 (dezJ dias corridos para retiÉr-se do
localdos serviços.

4. No caso da CoNTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato,
ficará a CoNTMTADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 200lo (vinte
por cento] do valor do Contrato.

CLÁUSUUT DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIçÔES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições geÉis.

a) Nenhum seúiço foÉ das especificaçôes deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância dâ C0NTRATANTE.
bJ A CONTMTADA, não podeÍá, de forma alguma, sub-empreitar os serviços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser Íealizâdâ por profissionais a

ela ünculada.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obriSaçôes
decorrentes da execução deste contrato, sejam de naturezâ trabalhista, providenciaria,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CoNTMTANTE relativamente a esses

encargos, inclusive os que eventualmente âdvirem de prejuízos câusâdos a terceiros. 
2--
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Peraná para
soluçâo de todâ e quâlquer questão dele decorrente, nâo obstante qualquer mudança de domicÍlio da
C0NTRÁTADA que, em râzão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificaçâo, citeção inicial e outras medidas em direito permitidas.

Coronel Vivida, .... de .................... de 2015

CONTRATANTE CONTRATADÂ

Testemunhas:

PÍâça Ange o Mezzomo, s/n - 85 550-000 Coronê Vlv da - PaÍaná
Foner (46) 3232-8300 - Fax: 146) 3232-1016' ê-mail: âdm n stracao@pmcv.com.br
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PARECER LICITAçÀo

PaÍecêr n'21612015

Protocolo n" 84/2015

OBJETO: ContratâÇáo de empresâs paia a prestaçáo de serviços diários de limpeza
praças e cemiterios.

De: Pricila Gregolin Gugik - Assessoria Jruidica
Para: Ademir Antônio Aziliero - Plcsidente da Comissão de LicitâÇáo

28 de maio de 2O15.

A Comissào Municipal de LicitaÇào entendeu pela escolha do Pregáo Presencial
para a realização do certame, nos termos da Lei Federal n" 10-520102, sendo que após a
al1álise da minuta do edital c alexos, entende esta Assessoria Juridica que o procedimcnto
atende as exigências dos arts. 38 c 40 dâ L€i Federal n" 8.666/93,

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO Do PARANÁ

Praça Anqe o Mezzomo. s/n - 85.550-000 -
Fone:(46)3232 8300 - Fax:(46)3232'1016 ' e-ma

Coronel Vrv,cia - Parana
admrnlslracao@pnrcv.conr.br

ir Cugik

ffi
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oFIC|O Na 410/2015

PROTOCOLO No B4l2015

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

DATA: 08.06.2015

Com base nos termos da Lei nq 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e alterações
subsequentes, considerando as anformações e parecer contido no presente processo,

AUTORIZo a licitação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em
serviços de limpeza e conservação de Praças e Cemitérios.

Anexo ao presente, Portaria n0 02/2075, de 05 de janeiro de 2015, designando o
pregoeiro oficial, publicada no Diário Oficial do Município em 06.01.2015 e Portaria no

03/2075, de 05 de janeiro de 2015, designando a Comissão Permanente de Licitação,
publicada no diário Oficial do Município em 06.01.2015.

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providências necessárias.

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

K,,,k^'*,Frank

ferei
to N4)nicipal

PraçaAngeoMêzzomo,s/n' 85.550'000 CoronelVividá_Pâraná
F-one: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232'1016 ' e_mail: adminislracâo@pmcv.com br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

PORTARIA No O2l2015, de 05 de janeiro de 201 5'

o Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando. as atribuiçóes
Ég"i" qr" lhe conÍere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
nãart. à'da Lei Municipal n'1io8/2003 de lS/03/03, Lei Federal n" 8'666/93 e Lei

Federal n"lO.52O|2OO2,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR o Servidor FERNANDo DE QUADRoS ABATTI' portador do

CPF n" 044.650.189-16, para desempenhar a funçâo de Pregoeiro, pata rcalizaçeo de

ticitaçoes na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel .Vividâ 
e o Fundo

Munüipal de Saúde do N/lunicípio áe Coronel Vivida, para o periodo de 0'1 de janeiro de

2015 à 31de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissáo de Licitação.

Art. 20 o pregoeiro, Ílca autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de

Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentaçáo

airesentada, outros servidores do Município, técnicos da áÍea, parc auxiliar na análise

das propostas e documentos.

Aft. 3o gsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário, retroagindo seus eÍeitos a partir de 01 de ianeiro de 2015

GabinetedoPrefeitolvlunicipaldeCoronelVivida,EstadodoParaná,aos05(cinco)
dias de mês dêjaneiro de 2015.

FRANK ARIEL SCHIAVINI
PFfeito L4unlcipal

Registre-se e Publique-se

í, *o
Contabilista - CRC 25.365
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍAOO OO PARANÁ

PORTARIA No 03/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O PreÍeito Municipal de Coronêl Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe coniere a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alinea "b" lnciso

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR comissão Permanente de Licitação para a realização de

licitaçóes do Município de Coronel Vivida e do Fundo l,.4unicipal de Saúde de CoÍonel Vividâ,
para o período de 01 de janeiro de 2O'15 até 31 de dezembro de 2015, composto pelos

lnt

Art.20 DELEGAR poderes para, ADEMIR ANToNlo AzlLlERo, Presidente da

Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitaçóes

Art. 30 trto caso de falta de algum dos membros efetivos duranle as sessÕes' o mesmo
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao

trâmite do processo-

Art. 4o Esta portãria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes

em contrário.

Gabinete do PreiÊito Muhicipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do

mes oe lanerro oe zu rc

.-(.
FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Munàpal
,,.'./
Registre-se e Publique-se

c2-(,Or't<;%z,-ít
-ADEMIR ANTONIO AZILIÉRO
Contabilista - CRC 25.365

sequ ntes mernoros I

NOME CARGO CPF N" IDENTIDADE N'
Ademir Antonio Aziliero Presidente 472.871.799-20 3.934.749-0/PR
Douolas Crlstian StraDazzon lvlembro Efetivo 041.A32.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.1 B9-16 8.178.961-4/PR
Gilvane Drapski Membro Efetivo a41.348.449-16 9.213.923-9/PR
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Davanne da Rosa Secretaria 084 .823 .429-40 10672067-3/PR
Francilene Faiima l\4arcondes da
Silva

l\/embro Suplente 042.264.799-39 6.991.742-9lPR

S dnei Ghisolfi l\rembro Suplente 017.8AA.249-23 5.777.872-5lPR
S lviamir Cora Membro Suplenie 054.168.069-23 9.457.426-9lPR

,f\::"
lf.*s-L. I

\,4,v
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ÍERMO DÉ HOMOLOGAÇÁO E AOJUDICÀçÀO
ÍoMÁoÀ DÉ PREçOS N.21/2014

DÂÍÂ 15/i21.ÂAERÍURÂ 3r12lr,lHORÁÂO 09 ooh
OBJÊIO Coit8ragáo d. êmpíêsa psá.xecuÇáo d3 obÍ* dô r@

ÊêÍeiE Oanqs @níoíh.
pan has prcl.lôs. emoíãs Esrãobrãé desíenlê do Prâiô d

ruâro Bô srcoNv sob n. o3s5s9/2orr e âprcvêdo p.o M NrsTÊRro oÀs crDÂoEs -
14/MCIDÂOES/CEÉ

- PROGRÀMÁ PLÀNEJÀMENÍO URAANO
]4 HOMOLOGO E

ÂDJUolcO o prc€d m€do iorsló

Nas condieôês de sua proposrê e do ôõnar
várôrrorârda ôiraÉoádêRr35201023(rêzonlos.sês.enra6do

F,ankAíiêL Sch'àvin' Preí.ro MuniclDar

ÍERMO OE HOMOLOGÂÇÃO
PREGÀO PRESEICIÂL N' 14'/201'

OATÂ 1IhZl' ABERÍURÀ:30^ZJ4 BORÁRIO:09OO
AJt,O PÊCIS EO DE OAEÇOS PÁRA F JTU§AS C E\E\' J!'S !O' sIçÓFq OF

'',rpaMr\1os oE pRorEciio r\orv,oJAL ÊaRÁ supRrR roDos os sc_ocFs
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
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DESERIOS O r. 30ío 6nsid.Í:dó FRÂCÂSSADO
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PORTARTÁ N" Or/2015, dâ 05 d.jan.ko d.2015

o PÍêreilo MuÔ'ooâ dêcoonêrv'úd. &rádo do PaÍanà usáidoaâ'ÍibuÇósErêgâs
que rhe @ôíêíê à Le OEái * do M
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ÂOEMIRÁNÍON OAZIL ERO
Conrãb]l sk - cRc 25 365

FoRTARIÀ,{'02l20r5, d.05 d.l...no dr 2015.
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Gab,nere do PÍsía ro Muôiopâ dâ Cor.âelVv'da, EsladodôPaÍânà, âor05 (onco) das
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FRÀNKÂRIEL SCHIAVINL- PrcíO IO MUN]ÔPâ

ÂDEMIRANTON OAZIL ERO
coirabi sra - cRc 25 365
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ

í@'.
!é éQ-1-'t

*w
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NS 58/ZOI5,

PROCESSO LICITATÓRIO N9 79 /201.5,

PREÁMBULo

O Município de Coronel Vivida Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob ne 76.995.455/0001-56,
sediado a Praça Ângelo I\4ezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu pRESIDENTE DA
COMISSÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, designado pela porraria ns
03 de 05 de janeiÍo de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste
município, Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará reâlizar licitação na modalidade
PRf,GÃO, na forma PRESENCIAL, do ripo menor preço, pOR LOTE, para a CONTMTAçÂO DE
EMPRESAS PARA A pREsrAÇÂo DE sERvrÇos DrÁRros DE LIMpÉzA, AssEIo f, coNSERVAçÃo
PREDIAL E DE ÁREA ÂBERTA, vIsANDo À oBTENÇÂo DE ADEQUADAS CoNDIçoEs DE
SALUBRTDADE E HrcrENE, coM A DtspoNrBrLIzAçÀo DE MÃo-DE-oBRÁ, MATERIAL DE
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRÂçA GETúLIO
vARGAs, BANHEtRoS púBlrcos, pRAçA losÉ AUACHE, pRÂçA ANGELo MEzzoMo, pRÀçA Dos
PIONEIROS, PRÁçA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERA II E PRACINHÂS DO
PRIMAVERA I E II, cEtrItÉnIo ver,r oe p,qz E cEMITÉRIo sÃo vtCENTE PALLoTTI, pâra suprir
as necessidades da estrutura administrativa de vários setores da Administrâção, conforme Termo de
Referência, Especificaçôes e Qlrântitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e iulgado pelo
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo
com o disposto na Lei Federâl nç 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal np 1.708, de 1B de
setembro de 2003, Decreto Municipal nq 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federâlns 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal na 123, de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar Municipal na 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal ie 27
de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria.

Serào recebidas proposras pará "CONTRÁTAÇÃO DE EM-PRESAS PARA A PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DIARIOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇAO PREDIÁL E DE AREA ABERTA,
vtsANDo À oBTENçÃo DE ADEeUADAS coNDtÇôEs DE SAIUBRIDADE E HrclENE, coM A
DISPONIBILIZAçÁo DE MÃo,DE.oBM, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E
EQUIPAIUENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRÁÇA GETÚLIO VARGAS, BÁNHEIROS PÚBLICOS,
PRAÇA losÉ AUACHE, PRAÇA ANGELo MEzzoMo, pRAÇA Dos proNEIRos, PRAÇA soRocABA,
poRTÁL DE AcEsso BATRRo PRIMAVERA II E PMCINHAS Do PRIMAVERA I E , cEMtrÉRro
VALE DA pAz E CEMITÉRro sÃo vtcENTE pALLorrÍ'.

HotuíRIo DE PRoTocoLo Dos ENvELopEs: Até as 17h 00min do dia 19106/2015.
DATA DA REALIZAÇÃO: 22 de iunbo de 2015.
HORríRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 horas do dia22/06/2015.
LOCALT Sede do Município - Praça Ángelo Mezzomo, s/nq - Coronel vivida - PR.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem parte integrante.

0s envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão seÍ protocolados no
endereço e prazo acima mencionados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de licitações do Município, sita na Praça
Ângelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia 22 de iunho de 2015, às O9:OO (nove) horas e será
conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos âutos do processo em
epÍgrafe.

Praça Angelo Mezzomo, sh - 85 550-000 - Coronêl Vivida - PaÍanâ
Fonê: (46) 3232-8300 - Fax:(46)3232-1016'e-mail:administrâcao@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

I . DO OBJETO

1. A presente licitação tem por objeto a 'CONTRATAçÃO DE 
-EMPRESAS 

PÁRA A PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DIARIOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAçAO PREDIAL E DE AREA ABERTA,
VISANDO À OBTENçÃO DE ADEQUADAS CONDIçÔES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A
DÍSPONIBILIZAçÃO DE MÂO-DE.OBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZÂ, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PR]{çA GETÚLIO VARGÁS, BANHEIROS PÚBLICOS,
PRAÇA IOSÉ AUACHE, PRAçA ANGELO MEZZOMO, PRAçA DOS PIONEIROS, PRAÇA SOROCABA,
PORTAL DE ACf,SSO BAIRRO PRIMAVERÁ II E PRACINHAS DO PRIMAVEM I E II, CEMITÉRIO
VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÂO VICENTE PALLOTTT,, conforme Termo de Referência,
Especificâções e Quantitativos, Ânexo I, deste edital.

II - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃo

1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas cujo ramo de atividade serâ compatível com o
objeto da licitaÇão, que preencherem as condições de credenciamento constântes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, seúidores do
Município de Coronel Vividâ - PR;

bJ que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administraçáo Pública suspensa, ou que
por estatenham sido declaradas inidôneas;

c) que esteiam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

d) que estejam reunidas em consórcio, ou seiam controladas, coligadâs ou subsidiárias entre si
quâlquer que seja a forma de constituiçào;

e) que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o

objeto deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a
Legislação Brâslleira;

Bl que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou
declarados inidôneos parâ licitar ou contratar com a Administração Pública, nã forma do art. 87,
III e Ma Lei na 8.666/93; declarâdos impedidos de licitar e contratar com a União na forma do
art.7a da Lei nq 10.520/02 e art.2B do Decreto n0 5.450/05, bem como os declarados Impedidos
de Licitar e Contratar, de acoÍdo com a lnstrução Normãtiva np 37 /2009 de 19 de Novembro de

2009 do Tribunal de Contas do Estâdo do Paraná, a qual será consultada no Ato da Hâbilitação,
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal.

h) que tenham incompatibilidade ne8ocial com o município, nos termos da Constituição Federal e

da Lei Federal nq 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná-

PÉçâ Angelo Mezzomo, s/n ' 85 550'000 - Coronel Vlvldâ ' Paraná
Foi e (a6 ) 3232 8300 - Fax (46) 3232-1A16 ' ê-ma il: adm inistracao@pmcv. co m. b r
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
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III . DO CRTDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
âpresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitâção,
conforme Anexo ll, deste Edital.

1. Parâ o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) TRATAND0-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a
partir da última consolidâção de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
[podendo ser a Certidâo Simplificada da runta Comercial), registrâdo no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência
de tal investidura;

b) TMTANDO-SE DE PRoCURADoR, a procuração por instrumento público ou pârticulâr, da qual
constem poderes específicos para formular Iances, negociar preços, interpor recursos e desistir de
suâ interposição e prâticar todos os demais âtos pertinentes ao certame, acomÍranhado do
correspondênte documento. dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

cl 0 representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação que
contenha fotografiã.

2. Será admitido apenas 01 {um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

al Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma
será aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorizaçâo expressa do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciâmento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe
de Apoio e pelos representantes das licitantes.

IV. DO VALOR MrÁXIMO

1. 0 valor máximo estabelecido pela administração municipal para a pÍestação dos serviços ob,eto[s) da

presente licitação é de R$ 147,600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reaisJ.

2. A competição do certâme licitâtório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular sua proposta
e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassálo, sob
pena de desclâssificação.

V . DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLARAEÃO DE PLENO ÁTENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO:

1. O credenciamento, â comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a

declaração de pleno atendimento aos Íequisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido
no Anexo II, do Edital, deveÍão ser apresentados fora dos Envelopes ne 01 e 02, no início da

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85 550 000 _ Coronêl Vivida _ PaÍaná
Foner(46)3232-8300 - Faxi (46)3232-1016 - e-mailr administrâcão@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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sessão de licitação, com vistas à aferição das condiçôes procedimentais para a condução do certame e
observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão seÍ protocolados até as 17h e 00m do dia
19106/2075, em2 (dois) envelopes lacrâdos e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de
Coronel Vivida, contendo em sua pâfte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

EDvelope ne 01- Propostâ
Pregão Presencial n' 58/2015
obieto: coNTMTAçÁo DE EMPRESAS PÂRÂ A PRESTAÇÁo DE sERVIços DIÁRIos DE LIMPEZA, AssEIo
E CONSERVAÇÃO PREDIAL E DE AREA AaERTÂ, vIsANDo À oBTENçÀo DE ADEQUADAS CoNDIçoEs DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZAçÂO DE MÃO.DE.OBRA, MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCÂIS: PRÁÇA CETÚLIO VARCAS,
BANHEIROS PUBLICOS, PRAçÂ 

'OSE 

AUACHE, PRAçA ANGELO MEZZOMO, PRÁÇA DOS PIONEIROS,
PRAçA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERÁ II E PRACINHAS DO PRIMÂVERA I E II.
CEMITÉRIo VALE DA PAz E CEMITÉRIo sÃo VICENTE PALLoTTI.
Empresa:
CNPJ:
T€lêfone:
E-mail:
Datâ daAbertura: 22 de junho de 2015.
HoráÍio de Ábertura: 09:00 (nove.l horas,

Envelope ns 02 - Habilitação
Prêgão Presencial n' 58/201S
obieto: coNTRÁTÂÇÂo DE EMpRESAs PARA A pRESTAçÀo DE sERvtços DtÁRtos DE LlMpEzÁ, AssEro
E CONSERVAÇÃO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA, vISANDo À oBTENQio DE ADEQUÂDAS coNDIÇÔEs DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZAçÃO DE MÃO.DE.OBM, MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SECUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARGAS,
BANHEIROS PÚ8UCOS, PRAçA IOSÉ AUACHE, PRAçA ANGEL0 MEzzoMo, PRÁçA Dos PIoNf,IRos,
PRÁçA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERÁ II E PRACINHAS DO PRIMAVERA I E II,
CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÂO VICENTE PÂLLOTTI.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
['mail:
Datâ daAbertum: 22 de iunho de 2015.
Horário de Abertura: 09:00 (novê) horas.

3. A propostâ deverá ser elaboftda plgkIcrclllnelLte em papel timbrado da empresa, e redigida em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
prekretcjgllaetle n[meradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representante leBal da licitante ou pelo procurador, iuntando-se a procurâção.

4. 0 presente Edital se submete integralmente âo disposto nos artigos 42,43, 44,45 e 46 da Lei
Complementar 723, de 1,4 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte parâ efeito do desempate e apresentação da
documentação fiscal quando verificâdo ao finâl da disputa de preços.

5. As empresas beneÍlciadas pela Lei Complementar ne 123 de 14.12.2006, devem apresentar
Declaração de enquadÉmento no regime de tributação de micro empresa ou empresa de
pequeno porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos benefícios-

6. Os documentos necessários à habilitação deverâo sea apresentados em original, por qualquer
procêsso dê cópiâ autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, 

Str
Praçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85.550 000 - Coronel Vivida - PaÍaná
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autenticação pelo Prêgoeiro ou por membro dâ Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos
envelopes.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPJ;

b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidâde com as especificações deste Edital;
dl valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos,
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação;
e) prazo de validade da proposta é de 60 (sessental dias, sendo que as propostas que_oloitileE ou
indicarêm orazo de validade inferior ao mÍnimo permitido serão entendidãs como válidas pelo
período de 60 (sessenta) dias consecutivos;

2. 0 pÍeço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estâr incluídas todas as despesas com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seg!ros, materiais,
encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e

tributários de origem Federal, Estadual e MunicipãI, nâo cabendo a Prefeitura Municipal de coronel
Viüda quaisquer custos adicionais.

4. Os preços cotâdos pela concorrente do objeto da presente licitação deverâo ser em moeda corrente
no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustâmento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quândo houver, conforme o
ANEXo I [Termo de Referencia], sêndo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá
nenhum reaiuste.

6. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especiÍ'icações constantes do ANEXO I

ITermo de Referencia).

7. A apresentâção da proposta nâ Licitação será considerada como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obteve
do Município, informações satisfatórias para elaboração de suâ proposta.

8. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exiSências deste Edital e

seus anexos.

9. A PROPONENTE DEVERT1 APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTÁ DE PREçOS,

PROPOSTA DE PREÇOS IMPRESSA E EM MíDIA DIGITAL: (CD-R), DISQUETE OU PEN

DRIVE, CUJO ARQUIVO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVEfuÍ SER OBTIDO

,UNTO AO DEPÁRTÂMENTO DE LICITÁçÕES DO MUNICÍPIO.

9.1. O PROGMMA E MANUÁL PARÁ ELABORAçÂO DA PROPOSTA DE PREÇOS (KIT
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NO SITE wwucoronelvivida'Dr'gov.br
PARÂ DOWNLOAD.

Praçâ Angelo lvezzomo, si n - 85.550-000 - Coronel Vivida _ PaÍaná
Fonê: (46) 3232-8300 - Fax:(46)3232-1016 - e-mall âdminislrâcâo@pmcv.com br
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10. Disposiçôes gerais referentes às propostas:

10.1.0s interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessáriâs à
correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato.

10.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo MunicÍpio são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro, será considerado específico e válido.

10.3. Se a Microempresa ou Empresâ de Pequeno Porte, não apresentar a declâração constante no
Modelo ANExO V, no credenciamento, também poderá informar no campo própdo da proposta de
preços Modelo ANEXo IV, o seu retime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no
desempate e apresentação da documentação fiscal. (artigos 42 a 46, da Lei Complemertar 723,14
dezembro de 2006).

VII . DO CONTEÚDo Do ENvELoPE "DocUMENTos PARA HABILITAÇÂo"

1. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARÁ AS EMPRESAS CADASTRÂDAS no Município de CoronelVivida:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na dâta limite fixada para apresentaçâo dos
documentos neste Pregão;
bJ Certidão Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federâis e à Divida Ativa da União:

b.1) Paro certídões emítidas a partir de 03 de novembro de 2014 frcd dispensado a apresentoção
dd certidio negativo de Contríbuições Previdenciários (INSS) tendo em visto o contÍdo no
Portario conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Para certidões emitidas até 02 de novembro de 2014, a provo regularidade Íiscal perante a

Fozenda Nocionaldas pessoas ju rídicos (CNPI) deve ser opresentoda sob duosformas:
1) através de Certidão Específrca (INSS), relativa às contribuições previdenciárias, ínscritos ou
não em Dívido Ativo do Uníão - DAU, enitida pela Secretario do Receita Federal do Brasil (RFB);
2) Certidão Conjunto PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB e inscrÍções
em DAU administrodos pelo Procuradorío-Ceral da Fazenda Nacional (PGFN), emitida
conjuntomente pelo RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
dl Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo
órgâo competente;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simpliôcada da Junta Comêrcial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando â empresa estiver registrada
no mesmol, com validâde de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
B) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo III).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a ,ustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo VII-A dâ Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com validade igual ou
posterior à data pÍevista pâra a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
i) Atestado de vlsita Técnica dos locais onde os seryiços serão realizados, emitido pelo
Município de CoronelVivida, pelo Sr. Douglâs Strâpâzzon [Anexo VIII).

i.1 - Os interessados deverão agendar, antecipadamente, iunto ao Departamento de Estudos
e Projetos pelo telefone (46) 3232-8349 com Sr. Douglas Strapazzon, para que efetuem a

Visita Técnica entre os dias 09 de junho de 2015 â 19 de junho de 2015, para juntamente

com um funcionário municipal, reâlizarem a visita técnica nos locais onde os serviços serql--
o
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realizados, de cuja visita a municipâlidade fornecerá o competente atestado, sem o qual não
poderão participar deste Pregão.0 representante da empresâ presente nâ Visita Técnica
deverá estar munido e apresentar pâra o Sr. Douglas Strapazzon documento que comprove
que o mesmo é proprietário ou representante legaldâ empresa.

OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f, iá tenha sido apresentado pela
licitante no ato de credenclamento, a mesma fica desobrigada de apresenta-lo no Envelope
ne 02 - Da Habilitação.

1.2 PARA AS EMPRESAS NÃO CADÂSTRADAS no Município de CoÍonel Vivida:
a) Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoâ Jurídica - CNPJ, retirado via internet no
máximo 90 (novental dias ântes da data de abertura deste, de acordo com a lnstrução
Normativa da SRFne 200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e respectivas alterações, caso
existam, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciâis, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a
comprovação da publicação na imprensâ da ata arquivada, bem como das respectivas
alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

c.1) Poro certidões emitidas a partir de 03 de novembro de 2014 frca dispensada a opresentação
da certidào negativa de ContÍbuições Previdenciárias UNSS) tendo em visto o contido no
Portario Conjunto RFB/PCFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Para certidões emitÍdos oté 02 de novembro de 2014, o prova regulorídode fscal perante a
Fozendo Nacíonaldas pessoas jurídicas ICNP]) deve ser opresentada sob duasÍormos:
1) através de Certidão Específrca (INSS), relativa às contribuições prcvidenciáríos, ínscritos ou
nõo em Dívida Ativa da Uníão - DAU, emítida pela Secretoria do Receita Federal do Brosil (RFB);
2) Certidão Conjunto PGFN/RFB, relativo oos demais tributos administraalos pela RFB e
inscàções em DAU odministrodas pelo Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacionol (PGFN), emítida
conjuntamente pelo RFB e PGFN

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipâis, do domicílio ou sede da Iicitante, expedida pelo
órgâo competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTS:
g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cârtório
da sede da licitante, com validade de 90 (noventâ) dias da data de sua expedição.
h) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando â empresa estiver registrada
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Declaraçâo de fatos impeditivos, recebimento dâ documentação e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo lll).
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante â
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc 5.452, de 10 de maio de 1943, com validade igual ou
postêrior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidâol.
k) Atestado de Visita Técni.a dos locais onde os serviços serão realizados, emitido pelo
MunicÍpio de Coronel Vividâ, pelo Sr. Douglas Strapazzon [Anexo VIII).

k.1 - Os intêressados dêvêrão aSendar, antecipadamente, junto ao Departamento de Estudos
e Proietos pelo telefone [46) 3232-8349 com Sr. Douglas Strapazzon, pârâ que efetuem a
Visita Técnica entre os dias 09 de junho de 2015 a 19 de iunho de 2015, para juntamente
com um funcionário municipal, realizarem a visitâ técnica nos locais onde os serviços serào
realizados, de cuja visita a municipalidade fornecerá o competente âtestado, sem o qual não
poderão participar deste Pregão.0 representânte da empresa presente na Visita Técni€ê,

í
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deverá estar munido e apresentar para o Sr. Douglâs Strapazzon documento que comprove
que o mesmo é proprietário ou representante legal da empresâ-

OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b" e letra ,,h,,, 
iá tenham sldo

apresentâdos pela licitânte no ato do credenciamento, a mesma fica desobrigada de
apresenta-los no Envelope ne 02 - Da Habilitação,

1.3 Disposições gerais referentes aos documentos;

1.3-1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia âutenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo pârâ apresentação de documento(s)
faltante[s).

1.4 As Microemnresas e Empresas de Peoueno Porte. por ocasião da participacão no certame
licitatório. deverão âpresentar toda a documentacão exigida para efeito de comDloIacãojc
regulâridade fiscal. mesmo que esta apresente âlguma restrição, de acordo com a previsão contida no
art.43, da Lei Complementat oe 123/2006-

1.5 Havendo al8uma restrição na comprovação da regularidade fiscal da MicÍoempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cincol dias úteis, cuio termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por iguâl
período, a critério da Àdministração, para regularizãção da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com êfeito de
certidão negativa.

1.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 daLei 8.666/93,
sendo facultado à Administrâção convocar os licitântes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contÍato, ou para a revogaçâo dâ licitação,

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considemdo o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, contados a pârtir de suas respechvas emissôes, devendo estar válidas
na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome dâ matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

VIII . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indi€ado no Preâmbulo, será aberta à sessão de processamento do Pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital e entregarâo os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de hâbilitação.

"õ
8
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1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de
proposta de preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por contâ da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declârar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficândo mantido, portanto, o preço
apresentado nâ proposta escrita, que há de ser consideaada pam efeito de ordenação das propostâs e
apuração do menor preço.

1.3 Iniciada a abertura do 1e envelope [proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e,
por consequência, a possibilidade de admissão de novos pârticipantes no certame.

2. A ânálise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
Editâl e seus anexos, sendo desclassificadas as propostâs:

aJ Cu,o objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dâs demais licitantes.
cJ Que contiverem vícios, por omissão, iÍregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na pÍópriâ sessâo;
d) Quando o critério de iulgamento for menor preço por lote, serão desclassificadas as
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote,

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quânto à exatidáo das operações
aritméticas que conduzirâm ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomândo-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

2.2 Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do item e
total do lote.

2.3 Serâo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionades para a etapa de lances, com observânciâ dos
seguintes critérios:

a) seleção dâ proposta de menor preço e das demais com preços até 70o/o (dez por cento]
superiores àquelâ;
b) não havendo pelo menos 3 [três) preços na condição definida na alÍnea anterior, serão
selecionadas as propostâs que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 [três). No
caso de empate nos preços, seÉo admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE.

4. 0 Pregoeiro conúdará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

foÍma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posiçâo na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances

5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposte

menor prêço.

PrâçaAngelo l\,4ezomo, s/n - 85 550'000 - Corone Vvida'Pâraná
Fone (46)3232-8300 - Faxr (46)3232-1016 - e-mail: âdmin stracao@pmcvcom.br
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6. A etâpa de lances será considerâda encerrada quando todos os participantes dessa êtapa
declinarem da formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para
a etapa de lances, nâ ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último
preço ofertado.

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresâ ou Empresa de Pequeno Porte que
tenha apresentado lance de até 5yo (cinco por cento) superioÍ ao licitânte que apresentou lance mais
vantaioso, e desde que aquela nâo se enquadre como Micro Empresa ou Empre§â de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate (iurÍdico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessâo (no prazo
miáximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior
àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar ne 723/2006, sem que a empresa
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 0 direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresâ ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco por cento). Se â beneficiária
da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno
Porte ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito
de que trata o inciso ll, do art. 45 dâ Lei Complementar nq 123/2006-

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresâs ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1e e 2e, do art. 44, da Lei Complementar
ítç 723/2006, será reâlizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
âpresentâr melhor oferta.

7.4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a

empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de pÍeços.

I Caso nâo se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contrataçâo, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com
o proponente para que seja obtido preço melhor.

9 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após â negociaçâo, se houveÍ, o Pregoeiro examinará â aceitabilidade do menor preço.

10.1A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços iá realizadas pela divisão de compras do
município.

11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 Eventuais dúvidâs com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser
saneadas na sessão pública de pÍocessamento do PreSão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive
verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 A verificação será certificada pela Equipe
documentos passíveis de obtenÇào por meio

iustificada.

de Apoio e deverão ser anexâdos aos autos os

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente.z
to
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12.2 A Administração não se responsabilizâÍá pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento da verificação.ocorrendo essa indisponibilidade e nâo sendo apresentados os
documentos alcançâdos pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento dâs condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VIl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14 Constâtado o atendimento dos requisitos de habilitâçâo previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarâda vencedora do certame.

15 Se a ofertâ nâo for aceitável, ou se a licitante desatênder âs exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociârá com o seu autor, decidirá
sobre a suâ aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivâmente, até a apurâção de uma oferta aceitável cujo âutor âtenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

X - DA IMPUGNÂçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) dias úteis antes da dâta fixâda para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregào.

1.1 No caso de impugnação do Editã|, a mesmâ deverá ser Protocolada em via original, nâ sede
do Municlpio de Coronel Vividã, sito a Praça Àngelo I\4ezzomo, s/n. Nào serào aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo, o qual é o responsável pela elaboração
do presente edital, decidiÍ sobre a petição/pêdidos, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data para a íealização
do certame.

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivâdamente,
a intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada em ata, juntamente

com a motivação para recorrer, cabendo ao preSoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pelâ

aceitação ou não, do Íecurso.

6. Aceita a manifestação referidâ no subitem 5, será concedido o prazo de 03 {três) dias para

apresentação das razôes do recurso, ficando os demais licitântes desde logo intimâdos pera

âpresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir
da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolado em
via original, na sede do Município, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceltos recursos
enüados via e-mail, fax ou similares. O[s] mesmo(s) será(âo) encaminhado[s) por intermédio do

Pregoeiro à autorictacle competente, devidamente informado, para âpreciação e decisão, no prazo
minimo de 05 (clnco) dias úteis.

8. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.

Praçâ Angelo À,1ezzomo, s/n - 85.550 000 _ Coron€l Vivida _ PaÍaná
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9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadênciâ do direito de
recurso, a âdjudicação do obieto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado àâutoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regulaÍidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certâme à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAçÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seja considerada
vencedora.

2. O objeto sêrá homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso,

3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologaçâo ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser
efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de
apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotãdos.

XI . DA CONTMTAÇÃO

1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE VENCED0R
será convocado para assinar o contrato, coníorme modelo constante do Anexo VIII, deste Edital-

2. Ao assinar o Contrato, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos preços nele registrados.

3. Na assinaturâ do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocâção, paÉ
assinar o contrato, sob pena de decãir o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.0 prazo para assinar o contrato poderá ser
prorroBado por uma vez, por iguâl período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A assinâturâ do contrato estará condicionada: a apresentação do documento de procuração
devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em
nome da empresã.

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, pgdgÉ haver acréscimo ou supressáo de até 25o/ír

(vinte e cinco por cento) dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada, direito
â qualquer reclâmação ou indenização.

xrr - Dos pRÂzos E DAs coNDrÇÕEs DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS.

1. O Prazo para prestação dos serviços é de 12 [doze] meses, a contar da datâ de assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado por iSuais e sucessivos periodos até o limite máÍrq'i
PrâçâAngêlo túezzomo s/n ' 45.550_000 _ CoronelVivida'Pârâná
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previsto em lei de 60 [sessenta) meses, desde que hâja acordo entre âs partes e sejam mantidas as
mesmâs condiçôes.

1.1 Câso haia prorrogação, o
últimos 12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deveÍá
Municipal.

preço poderá ser reaiustâdo com base no INPC acumulado nos

realizar o objeto da licitação, conforme solicitação dâ Administraçâo

3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigações nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada
às sanções previstas no edital e na legislâção vigente, sendo que em caso de devolução ou
substituição dos serviço por outro da mesma espécie, todas as despesas reletivas, tais como
rmpostos, taxas, tributos, Íietes, seguros e demais custos ou encargos fiscais preüstos na legislação
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, preúdenciária, fiscal e ciül
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

xrII - DÂs coNDrÇÕEs DE R[cEBIMENTo Do oBlETo

1. Por ocasião do recebimento do serviço, a Contratadâ deverá colher no comprovânte respectivo: a data,
nome, cargo, assinaturâ e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo
recebimento,

2 .Constatadas inegularidades no objeto contratual, o Contrâtante poderá:

2.1 Se disser respeito âos objetos, rejeiálos no todo ou em parte, det€rminando que seja executado
novâmente âté que esteja de acordo com o exigido ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabiveis;

3. Na hipótese de que seja executado novamente, â Contratâda deverá fazê-la em conformidade com a
indicaçâo da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contâdos da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

3.lS€ disser respeito à diferença d€ quantidâde ou de pârtes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuizo dâs penâlidades cabíveis;

4.Na hipólese de complementação, a Contratâda deverá fazêla em conformidade com a iÍdicação do
Contratante, no prazo má\imo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação poÍ escrito, mantido o preço
iniciâlmente contratâdo.

XIV - DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago através da TesouÍaria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10e (décimo) dia útil após a entrega da nota fiscal, sua
confêrencie e aceitação pelo respectivo departamento ou por servidor responsável do recebimento.

2. A CONTMTADA deverá, obrigatoriamente, apresentarjunto com a fatura mensal:

a) Guias de recolhimento do INSS, FGTS do mês anterior, todas devidamente quitadas pelo

recebedor, por qualquer processo de cópia:

Prâçâ Angê o Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel vividâ _ Paíâná
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bJ Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados âo pessoal que efetivamente prestam
serviços junto a CONTMTANTE.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocoüerá até o 10e (décimo) dia útil após a data de sua apresentação válida.

4. 0 pagamento será Íeito mediante crédito em conta corÍente em nome da Contratadâ.

xv - Dos REcuRsos FINANCETROS E ORÇAMENTÁRtOS

1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigaçôes constantes neste Edital correrão por
conta de doteção orçamentária especifica abaixo:

OÍg^o/
unidade Unidade tuncional Programática Elemrnto Fonte

Código
Reduzido

08,01 Depto. De Obras e Urbanismo 08.001 15 452.0027.2.052 3.3.90.19.82.02 000 2216

XVI . DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco] anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo
7a da Lei Fedêral na 10.520, de 17 de,ulho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser apiicada juntamente com as multas aqui
pÍevistas, gârantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Mr\lta de 10o/o (dez por cento) sobre o preço totâl do contrato, no caso da vencedorâ dar causa
âo cancelamento do mesmo,

2.2 Multâ de 17o [um por cento) sobÍe o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso da
vencedora não cumprir qualquer clausula deste edital ou contrato, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelãdo o Contrato.

XVII . DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliâção da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pam o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessôes públicas de processamento do PreBão serão lavradas atas circunstanciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria ata.

Prâçâ Angelo Mezzomo, sh _ 85 550-000 _ Coronel Vvida' Paraná
Fone: (46i3232--s300 - Fax 146) 3232'1016 - e'mail: adm nislracâo@pmcv.com.br
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4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessáo, bem como as
propostas, serâo rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que
desejarem.

5. 0 resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do MunicÍpio.

6. Os demais âtos pertinentes â esta licitação, pâssíveis de divulgâção, serão publicados no Diário
0ficial do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitaçâo que nâo forem abertos durante a
licitaçâo deverão ser retirados no Departamento de Licitação do MunicÍpio de Coronel Vivida,
Pâraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de
inutilização (de seu conteúdo por meio dê incineração ou picotagem).

B. A vencedorâ é responsável pelos danos câusados diretamente âo Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto destâ licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidâde da vencedora, todos os encargos taabâlhistas, paevidenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplência não
transfere ao Município a responsabilidâde por seu pagamento, nem poderá o objeto da co;tratação.

10. A empresa licitante fica obrigada a garantiÍ a qualidade dos produtos / serviços fornecidos.

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Éstaduâl e Municipal.

12.0 Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contrâtado,
mediante pagamento único e exclusivo daquelei;á entregues, considerando-se, para tãnto, os preços
unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as disposiçôes da Lei
na 8.078 de 7l/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contrãtação, todas as condições de hâbilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo presidente da Comissão de
Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da hâbilitação o pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissôes puramente formais, sanar erros ou fãlhas, desde que não contrariem a Iegislação
vigente e não comprometa a lisura da licitaçâo, sendo possÍvel a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17. lntegram o presente Edital:

Anexo I - Termo de referenciâ

Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de hâbilitação;

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, Íecebimento da documentação e não contratação de

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

menor.

Praça Àngelo l\,íezzomo, s/n - 85 550-000 , Coronet Vivida - parâná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - ê-mait: admtnistracao@pmcv.com.br
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ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Coronel Vividâ, 0B de junho de 2015.

Prâça Angêlo l\,{ezzomo. sh 85 550,000 - Coronet Vivida - paÍâná
Fone: (46) 3232-8300 - F ax 146) 3232 1 016 - e-mait: admtn skacao@pmcv.com.br
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Anexo IV- Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema.

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte.

Anexo VI - Modelo de procuração

Anexo VII - Atestedo de visita.

Anexo Vlll - Minuta de Contrato.

18. Dúvidas a respeito deste Pregâo poderâo ser dirimidâs no horário compreendido das 0g:00 às
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na pÍaça Ângelo
Mezzomo, s/n. neste MunicÍpio ou no site www.coronelvivida.pr.eov.br. Informaçõesr Departamónto
de Licitações: (046) 3232-B3OO.

19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitaçâo

16
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ
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ANEXO I

PREGÂo PRESENCIÁL ne 5B/2015

TERIUo DE REFERÊNctA

1- oBlf,To - coNTRÂTAÇÃo DE pARÂ A pREsrÁçÂo DE sERvrços DrÁRros DE LIMpEzÁ,
AssEIo E coNsERvAÇÃo PREDTAL E DE ÁREA ABERTA, vrsANDo À oBTENçÂo DE ADEeUADAS
coNDIçôEs DE SALUBRTDADE E HrctENE, coM A DtspoNrBtlrzAçÃo DE MÃo-DE-0BRA,
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS:
PRÁçA GETÚLIo VARGAS, BANHEIRoS PÚBLIcos, PRAçA |osÉ AUACHE, PRAÇA ANGELo
MEZZOMO, PRÁÇÁ DOS PIONEIROS, PRÁçA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO
PRIMÁVERÁ II E pRAcrNHAs Do pRTMAVERÁ r E rr, CEMITÉRto VALE DA pAz E cEMlrÉRIo sÃo
VICENTE PALLOTTI, conforme discriminado nos quadros a seguir:

LOTE O1
pRAÇA cETULro VARGAS, ToDos 0s DrAs - MEro pERÍoDo
PRAÇA,osÉ AUACHE - ToDos os DIAs - MEto pERroDo
PRAÇA ANGELO MEZZOMO - TODOS OS DIAS O1 PESSOA EM TEMPO INTEGRAL
MÍNtMO DE pESSoAs pARÁ EXECUÇÂo Do coNTRATO - 03 ftrês').

Ç>_!.2
t'7

PraÇa Angêlo Àlezzomo s/n
Fone (46)3232-8300 - F3x: (46)

- 85.550-000 - CoronêlVivlda - Pêraná
3232-1016 e mail: administracâo@pmcv.côm.br

'r,&'*

LOCAL SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

PRAçA
GETÚLIo
VARGAS

Serviços a serem executados todos os dias da semana (meio diã), incluindo vaÍrição, limpeza
dos canteiros eliminando ervas daninhas, poda de arbustos e pingo de ouro, irrigaçâo diária
ou sempre que necessária nas plantâs e flores, combate a formigas de íorma intensiva,
limpeza diária e sempre que necessáriâ dos banheiros públicos, conservação predial e da área
aberta. Neste ilem a empresa contratada devêrá fornecer o material de higiene e limpezô
Íerramentas e equip.rmentos necessános pàra execuçào serviços.

PRAÇA 

'OSÉAUACHE

Serviços de limpeza todos os dias da semana meio periodo, incluindo serviços de varrição de
calçadas e grama, capinagem, corte de grama, poda de arbustos, irrigação sempre que
necessária, limpeza do parquinho, retirada de lixo e entulhos de forma selecionada, podâ de
arbustos e pingo de ouro, colocação de terra e adubo nas floreiras e grama, plantio de flores
sempre que solicitado. Neste item a empresa contratada deverá fornecer êquipamentos e

Íerramentàs necessários pãrâ a exe(uçáo dos serviços.

PRAÇA
ANGELO

MEZZOMO

Limpeza diária em tempo integral incluindo varrição, corte de grama, combate a formigas de
forma intensiva, retirada de lixo de forma selecionada, irrigação das floreiras e canteiros,
colocaçâo de terra e âdubo sempre que solicitado, plantio de flores nos vasos sempre que

necessária, limpeza do chafariz sempre que necessário, vigilância nos vasos pârâ que vinguem
âs flores, adubação e poda dos arbustos nos cânteiros dos portais, varrição das calçadâs,
limpeza área iíterna do parquinho. Neste item a empresâ contrâtada deverá fornecer
eouiDementos e ferramentâs necêssários Dara a execucão dos serviÇos.

Valor máximo mensal RS 5.000,00
Valor máximo total do Lote ne 01 60.000,00



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ
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P€çâ Angelo l,tezzômo s/n - 85 550_000 _

Fone: (46) 3232-8300 ' Fax: (46)3232'1016 - e-ma I

Co.onelVivida - PaÍaná
administracao@pmcv.com.bÍ

LOTE O2

PRAÇA DOS PIONEIROS -02 DIAS POR SEMANA
PRAÇA SOROCABA. O1 DIA POR SEMANA
P0RTAL DE ACESSO DO BAIRRo PRIMAVERA II e PRACINHA - 01 DIA INTEIR0 POR QUINZENA
CASA LAR .01 DIA INTEIRO POR SEMANA
MÍNIMo DE pESSoAS PARA EXECUÇÁo Do coNTRATo - 01 [uma

LOCAL SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

PRAÇA DOS

PIONEIROS

Limpeza 02 dias inteiros por semana incluindo serviços de limpeza, vârriçâo de calçâdas e
grama, capinagem, corte grama, retirada de entulhos e lixo de forma selecionada, poda de
arbustos, limpeza da quadra, combate â Íormigas de forma intensivâ, irrigação dos
arbustos sempre que necessário, colocação de terrâ e adubo sempre que solicitádo, Neste
item a empresa contratada deverá fornecer equipamentos e ferramentas necessários para
a execução dos servicos,

PRAçA
SOROCABA

Limpezâ 01 dia inteiro por semana, incluindo varÍição de grama e calçadâs, corte de
grama e arbustos sempre que necessário, colocaçâo de terra e adubo sempre que
necessário, irrigâçâo seúpre que necessário, combate a formigas, de formâ intensiva.
Neste item a êmpresa contratada deverá fornecer equipamentos e ferramentâs
necessários para a execucão de servicos.

PORTAL DE

ACESSO

BAIRRO
PRIMAVERA

IIE
PRACINHAS

DO

PRIMAVERA
IEII

01 vez a cada 15 dias, incluindo corte de grama nas laterais, retirada de todo tipo de erva
daninha, limpezâ das moréias nas laterais, combate a lormigas de forma intensiva, corte
gramâ pracinha, varrição e limpeza, eliminaçâo da grama âficâna no Fecho do acesso,
limpeza dos tubos junto ao portal. 0 serviço em referência inclui todo o trecho do inicio da
rodovia até o final do calçamento. Neste item a empresa contratada deverá fornecer
equipamentos e ferramentas necessários para a execuçâo dos serviços.

CASA LAR 01 vez por semana, varrição, retirada de entulho e lixo, capinagem do terreno incluindo o
passeio com retiÍada de erva daninha, combate a formigas de forma intensiva e corte de
grâma incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas nêcessários pâra
a exêcução dos servicos,

3,800,00
Valor máximo do Lote ne 02 45.600,00



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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na proporção Íecomendada pelo fabricante do produto;

PrâçaAngelo Mezzomô, s/n 85 550'000 CoronêlViv da _ Paraná
Fone:(46)3232-8300-Fax:146)3232-1016-e-mâil:admlnlstracao@pmcvcom.br
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LOTE O3

CEMITÉRIo VALE DA PAZ. o5 VEzEs PoR SEMANA DIA INTEIRo
cEMrrÉRIo sÂo vtcENTE pALLorI - 0s vEZEs poR sEMANA DIA lNTEtRo
MÍNIMo DE pEssoAS pARA ExECUÇÁo Do coNTRATo -02 fduas).

LOCAL sERVtÇOS A SEREM EXECUTADOS

cEMrrÉRro
VALE DA PAZ

limpeza e conservação em 05 diâs por semana, no horário da 08:00 as 12:00 e das 13:30 as
18:00 horas, apos este horário, nos 6nais de semana e feriados, manter o porüío de acesso
de veÍculos fe€hado por chave ou cadeado, limpeza de toda a área intema, capinagem,
rocada, corte dê grama e retirada de lixo de forma selecionâda, combate a formiga, poda das
heras nos muros exlernos, varrição nas calcadas entremeio aos túmulos e de acesso,
controlar o acesso de pessoas de forma a não permitir que se façam remoções de reslos
mortãis, reformas, mânutenções, restauraçôes, melhorias, construçôes de novas capelas e
túmulos sem autorização do municÍpio, demais servicos que se torn€m necessários de
forma esporádica ou emergenciâis por solicitação da contratante. Neste item a empresa
contratadã deverá fornecer materiais, equipamentos e ferramentas necessários para a
execuçâo dos servicos.

cEMITÉRlo
sÃo

VICENTE
PALLOTTI

limpeza e conservaçâo em 05 dias por semana, no horário da 08r00 âs 12:00 € das 13:30 as
18:00, âpos este horário, nos finais de semana e feriados, manter o portão de acesso de
veÍculos fechado por chave ou cadeado, limpeza de todâ a área interna, capinâgem, rocada,
corte de grama e retirada de lixo de forma selecionada, combâte a formiga, poda das heras
nos muros externos, varrição nas calcadas enkemeio aos túmulos e de acesso, controlar o
acesso de pessoas de forma a não permitir que se fâçam remoçõês de restos mortais,
reformas, manutençôes, restaurações, melhorias, construçõ€s de novas cãpelas e túmulos
sem autorização do município, demais servicos que se tornem necessários de forma
esporádica ou emergenciais por solicitâção da confratante. Neste item a empresa
contratadâ deverá fornecer mâteÍiais, equipamentos e ferrâmentas necessários parã a
execuçâo dos seÍvicos.

Valor máximo mensal R$ 3.500,00
Valor miíximo do Lote ne 03 42.OO0,O0

7.1

t.2

A Contratada fornecerá todos os materiais de limpeza necessários aos serviços de
manutençâo e conservação dos espaços físicos anteriormente discriminados, como também
os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos trabalhos.

A Contmtada deverá fornecer todo o material de consumo, bem como os equipamentos e

utensÍlios necessários à prestação dos serviços, conforme tabela exemplificativa:
I - água sanitária;
II - baldes plásticos;
III - desinfetante de banheiro;
lV - detergente neutro líquido;
V - escova para uso sanitário;
VI - luvas de látex natural;
VII - pano de limpeza de piso (saco branco);
Vlll - papel higiênico de boa qualidade;
lx - pepel toalha;
X - pá de lixo;
XI - pedra sanitária;
xll - rodo com duas borrachas, para limpeza geral;
xlll - sabão em pó;
XIV - sabonete lÍquido, neutro, com características sobe engordurantes e emolientes, diluído

l9
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

XVI - saco para lixo com capacidade pera 30 (trinta) litros;
XVII - vassoura de nylon;
XVIII - vassoura sanitária;
XIX - cârinho de mãoj
XX - pá;
XXI - enxada;
XXll - vassoura de arame;
XXIII - máquina para cortar grama;
XXIV - Basolina preparadâ com óleo 2 tempos;
XXV ' formicidâ:
XXVI - rastelo;
XXVII - fios paÍa máquinâ de corter grama;

1,3 Todos os empregados necessários para a realização dos serviços deverão ter seus contratos
de trabalho devidamente formalizados, de acordo com a legislâção trabalhista e
previdenciária vigente.

A Contratada deverá providenciar uniformes para todos os seus empregados, bem como,
equipamentos de proteçâo individual para trabalhos de tal natureza, na conformidade com a
legislação pertinente;

Praça Ange o Mezzomo, s/n - 85 550-000 _ Coronel Vivida _ Paraná
Fone: (46) 3232 8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mailr adminislrácâo@pmcv.com.br



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

ATENCÃO: OBSERVAR QUE Df,VE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORÂ DOS
ENVILOPES COPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL E A ALTERAçõES OU CERTIDÃO

SIMPLIFÍCADA DA JUNTA COMERCIAL, E SE FOR PROCURÀDOR, TAMBÉM CóPIA
AUTENTICADA DA PROCURAçÃO.
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ANEXO II

PREGÃo PRESENCIAL ne 58/2015

MoDELo DE DEcLARÁçÃo DE pLENo ÁTENDTMENTo Aos REeutsrros DE HABILTTAÇÃo

Local e data

Pregão Presencial no 5B/2015

O abâixo assinado, representante legal da Empresa devidamente
inscrita no CNPJ sob o no........................-..., com sua sede (endereço completo), em conformidade com o
dispostos no Artigo 4', inciso VIl, da Lei Federal n" 1,0.520/02, DECLARA que está apta a cumprir
plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que re8e o certame acima indicado.

Nome e assinaturâ do Representante Legalou procurador da empresa
CPF e RC do declaÍante

Praça Angelo túezzomo, s/n 85.550-000 - Coronel Vividâ - Paíaná
Fone: (46)3232 83oo ' Fax: (46) 3232-1016 - 6-mâl âdminiskacao@pmcv.com.br

>-
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

PREGAO PRESIINCIAL ne 5a/2O'15

MODELO DE DECLARAçÂO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÂO E

NÃo coNTRÁTAÇÀo DE MENoR

Identificação da Proponente

Declaramos, parâ fins de participação no Pregão Presencial rle 5B/2015, que não existem
fatos que impeçâm a nossa participâção nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob
as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de CoronelVivida - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a hâbilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 2q do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas âs cópias da referida Licitação, bem como todas as
informaçôes necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidâde com a Lei ne
70.520 /02 e8,666/93, concordando com os termos da presente licitâção.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do AÍtigo 27 da Lei A666/93,
acrescido pela Lei 9.A54/99, que nâo empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expaessão da verdade, firmamos a presente.

;_FBD}\

sLlr
. u8/
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Local e datâ.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declarânte

Praça Ange o À,lêzzomo, si n - 85.550-000 _ Corcnel vividâ _ Paraná
Fone:(4613232-8300 - Fâx: i46)3232-'1016 - e-mail administracao@pmcv.com.br
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22



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Valor totâl proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx]
ValÍdade da Proposto:60 (sessenta) dias.
Prazo de entregar conforme edital.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
cNPl:
ENDEREÇO:
TELEFONEi
E-MAIL:

2 . CONDIçÔES GERÁIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocâtório que rege a presente
licitação.
2.2 O píeço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encarSos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.J, cotados sepârados e incidentes sobre o
fornecimento.

3 - DECLAMÇÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3a da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ATENçÃO, A PROPOSTA DIVERrí SER PREENCHIDA SOMENTE NO STSTEMA
KIT PROPOSTA, DEVENDO SOLICITÁR O ARQUIVO NO SETOR DE
LICITAçOES E BAIXAR O PROGRAMA NO SITE

ASSINATURA E CARIMBO
(OBS,: REPRESENTANTE

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL NE 5B/2015

PraçaAngelo Mezzomo, s/n - 85 550 000 - Coronel Vivlda _ Parâná
Fone: (46) 3232-8300 - Fâx: (46)3232'1016 - e-mail: adminislracâo@pmcucom.br

DA PROPONENTE (se houverJ
LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR)

üt§,_Dümnfrwãmt

&
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ffi MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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ANEXO V

PREGÂO PRESENCIAL N' 58/2015

MODELO DE DECLARÂçÂO DE ENQUÁDRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÔTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

-'.-----(Nome da EmpresaJ, CNPJ/MF Ne ---....---, sediada,--- [Endereço Completo)
Declaro(amos) sob as penas da lei, paÍa todos os fins de direito, especificamente parâ participação de
licitação na modalidade de pregáo, que estou(amos] sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 12 3, de 14 de dezembro de 2006.

Local e Data

Nome e assinatura do Representante Legal da empresa
CPF e RG do declarante

PraçaAngelo Àlezzomo. s/n - 85.550'000 ' Coronê Vlvds'Paíâná
Fone (46) 3232-8300 - Fax:146) 3232-1A16 - ê mail:admln stracao@pmcv.com.br
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PraçaAngelo Mezzomo, s/n ' 85 550-000 - CoronelVivida - Paíaná
Fone (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1416 - e-mâil:adm nislÉcao@pmcv.com.bí
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ANEXO VI

PREcÃo PRESENctAL Ns sB/201s

MoDELo DE PRocuRÁÇÃo

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR
Pregão Presencial nq 5B/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÂO SOCIAL DA EMpRESA), com sede
(ENDEREÇo COMPLETO) inscrita no CNPJ sob ne (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato
pelo sr (NoME), portador da Cédula de ldentidade RC ne [xxxxxxxxxxxx) e CPF na [xx{oqxxx)
nomeiâ e constitui seu bastante procurador o[a) Sr. [a) [N0MEJ, portador(a) da Cédula de Identidade
RG na 0«XXXXXXX) e CPF ns (nOOÕ«), a quem confere amplos poderes pâra representa-lâ perente
o Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão presencial no 58/2015, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar
proposta em nome da outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na[s) etapa[s)
de lances, desistir expressamente de iúterpor recurso administrativo, manifestar imediata e
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao nnal da sessão, interpor recursos
administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitâdos pelo pregoeiro,
podendo, enfim praticaÍ todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante,
inclusive assinar controtos de íornecÍmento/seruiços e demais compromissos (opcional).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO
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ANEXO VII

PREGÃo PRESENCTAL Ns ss/201s.

MODELO DE ATESTADO DE VISITA

DECLAMMOS, para fins de participação no Pregâo Presencial n" 5B/2015, que o Sr.
CI n'- CPF n'- responsável (proprietário ou procuradorl

localizada

[endereço completo), na cidade de 

- 

visitou e üstoriou, nesta
data, o[s] locais(s) relacionado[s] no Anexo I - OBIETo, onde esclareceu todas as dúvidas sobre o
objeto da licitação.

de 2015.

Douglas C. Strapazzon
CPF:

Responsável pelo setor de transporte escolar

Iassinatura do representante legal da proponente]
(Carimbo CNPJ (se houver))

inscrita no CNPJ sob o n'

Píaça AngêLo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná
Fonê (46)3232-8300 - Fax:146) 3232 T016 - e-mail: âdministracao@pmcv côm.br
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MUNtcíPro DE coRoNEL vtvtDA
ESTADo Do PARANÁ

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRÁTO NE XXl2015 PREGÃo PRESENcTAL Ne sB/zo1s

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPiO DE CORONEL VMDA, com sede na cidade de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob na 76.995.455/0001-56, neste ato Íepresentada pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CpF sob ne 938.311.109-72 e Rc sob
np 5.767.644-2, ao flm assinado, doravante designada CoNTRÁTANTE de um lado e, de outro a
empresa ..............._......._........................ com sede Rua.............. na cidâde de ._............... Estado ..........., inscrita no
CNPJ, sob ne.........../.......-.., neste ato repÍesentada por seu representante legal, Sr(al ............., portador
do CPF sob o nq...... e RG sob o ns .-........, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando
as partes suieitas às normas da Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes
alterações, ajustam o presente Contrato em decorrência do edital de Pregão presencial n.s
58/2015, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - OB'ETO

0 presente contrato tem por objeto a CONTRÂTAÇÃo DE EMPRESA pÁRÂ A PRESTAçÀO DE
sERvtÇos DrÁRIos DE LtMpEzÁ, AssEro E coNsERvAÇÀo pREDtAL e or Ánea aeen.rl,
VISANDO À oBTENÇÃo DE ADEQUADAS coNDIçÔEs DE SALUBRIDADE E HIGIENE, CoM A
DISPONIBILIZAçÃo DE MÂo.DE.oBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAçA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
eneçe ;osÉ auecur, pRÁÇA ANGELo MEzzoMo, PRAÇA Dos ptoNEIRos, pRÂçA soRocABA,
poRTÁL DE ÁcEsso BATRRo PRIMAVERA II E PRACTNHAS Do PRIMAVERÁ I E II, cEMITÉRto
VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI, conforme especificações integrantes neste
contrato de prestação de serviços.

CLAUSULA SEGUNDA - PREÇO

O valortotaldo presente contrato é de R$............................_.... t.......J, obtido da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ PÂGÁMENTO

1. O preço ajustado será pago através da Tesouraria da prefeitura Municipal, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 100 (décimo) dia útil após ã entrega da nota fiscal,
sua conferencia e aceitação pelo respectivo depãrtamento ou por servidor responsável do

2. A CONTMTADA deverá, obrigatoriamente, apresentarjunto com a fatura mensal:
c) Cuias de recolhimento do INSS, FGTS do mês anterior, todas devidamente quitâdâs pêlo banco

recebedor, por quâlquer processo de cópia;
d) Comprovântes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente prestam

serviços junto a CONTRATANTE.

27
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento o correrá até o 10e [décimoJ dia útil após a dâta de sua apresentação válida.

4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

5. As despesas decorrentes desta contratação seÍão custeadas por recursos das Dotaçôes
Orçamentárias discriminadas â seguir:

OÍeão/
unidade Unidade Iuncional Progmmática Elemento Código

Reduzido
08/01 D€pto. De Obras e Urbânismo 08.001.t5.452.0027.2.052 3 .3.90.39 .82.02 000 2216

CLAUSULA QUARTA _ REAJUSTE

Se prorrogado o contrato, o valor mensal a ser pâgo poderá ser reajustado após o 120 mês de
vigência do contmto, aplicando-se como forma de reajuste a variação do INPC ocorrida no perÍodo,
além da possibilidade de aplicação da hipótese prevista no artigo 65 da Lei nq 8666/93, que prevê â
manutenção do equilíbrio financeiro inicial do contrato.

CLAUSULA QUINTA - PRr{ZO DE EXECUçÂO E DAS CONDIçÔES DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS,

1. O Prazo para prestação dos serviços é de 12 (doze) meses, a contâr da data de assinatura do
contrâto. Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos até o limite máximo
previsto em lei de 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entae as partes e sejam mantidas as
mesmas condições.

1,1 Câso haia prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deverá realizar o objeto da licitaçâo, conforme solicitação da Administração
Municipal.

3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigações nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condiçôes indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratadâ
às sânções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de devolução ou
substituição dos serviço por outro da mesmâ espécie, todas as despesas relativas, tais como
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação
pertinente, bem como os constantes na legislaçâo trabalhista, previdenciária, fiscal e civil
decorrentes, correÍâo por conta dâ empresa contratâda.

CLAUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

0s serviços devem ser realizados com estrita observância ao edital de pregão presenciâl ns
58/2015 e de âcordo com a orientação dos profissionais do Município, obedecendo ao estabelecido
no termo de referência em anexo (Anexo l).

cLÁUsULÂ SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE

Caberá à C0NTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagâmento dos valores devidos;

PraçaAngelo Íúêzzomo, sh , 85.550-000 - CoronêlVivldâ PâÍaná
Fone (46) 3232-8300 - Fâxi (46) 3232,1016 - e-ma lr administrâcâo@pmcv.com.br
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Il - fornecer, mediante solicitação escritâ de CONTMTADA, informações adicionais, dirimir
dúvidâs e orientá-la nos casos omissos;

CLAUSULA oITAvÂ- FrscALIzAÇÂo

A ação fiscalizadora do MUNICÍPIO será exercida de modo sistemático e pêrmanente, de mafleira a
fâzer cumprir fielrnente os prazos, condições e qualificações previstas no contrato.

CLAUSULA NONA _ SEGUROS E RESPONSABILIDADE

Parágrafo único - A C0NTRATADA reconhece, por este instrumento, que é responsável em qualquer
caso, por danos e prejuízos que eventualmente venham â sofrer a CONTMTANTE, coisa propriedade
ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem
responsabilidâde ou ônus para a CONTRÁTANTE, os ressaÍcimentos ou indenizações que tais danos
ou prejuÍzos possam motivar. A responsabilidade da CONTMTADA é integral parà os serviços
contratados, nos termos do Código Civil Brasileiro não sendo a fiscalização d;s serviços motivo de
diminuição de sua responsabilidade.

CLAUSULA NONÁ - QUAIIDADE

A contratada garante qualidade em todo objeto do presente instaumento, valendo esta cláusula como
certificado, a qual poderá ser invocada â qualquer tempo, aplicando-se no que couber o Código de
Defesa do Consumidor.

cúusul-A DÉcrMA - RxrENÇÕEs, MUL.rAs E PENALIDÂDES

À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, que couberem à mesma.

l..Quando o contratado não cumprir as obrigações assumidas ou com os preceitos lêgais, serão
aplicadas as seguintes penalidâdes, cumulativas ou não, conforme o caso:

a) Advertência:
b) Multa de 1 % (um por centoJ sobre o valor total do contrato a cada dia de atraso na execução

dos serviços;
cJ Muha de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou

parcial das obrigaçôes assumidas;
2. Da aplicação de multa caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 [três) dias, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévià recolhimento da respectiva murta,
sem efeito suspensivo, até que seiâ devidamente efetuada justificativa exposta; a CONTRATANTE
julgará, no prazo máximo de 30 [trintâ) diâs, procedente ou improcedánte a penalidade a ser
imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela contratada será
devolvida pela CONTMTANTE, no prazo de 12 (doze) diâs contados da datâ do j;l8amento.

3. Verificada qualquer infração do contrato, a CONTRATANTE, independente, de notificação iudicial,poderá rescindir o contrato.

4. Suspensáo do direito de licitar e contratar junto a CONTRÁTANTE, pelo prazo de até 02 (dois)
anos, na ocorrência da rescisão de plêno direito do contrato pelâ falência da Contratãda, ou da
rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma.

5. Declaração de inidoneidade pâra licitar e contratâr
rescisão de pleno direito do Contrato pela falência

junto a CONTMTANTE na ocorrência de
da empresa contratada ou da rescis3g>

<4
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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âdministrativa do contrâto por culpa da mesma quando a natureza e as características da infração se
revistam a juÍzo da CONTRATANTE, do caráter de especial grâvidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidênciâ a indiquem para o rêsguardo do interesse do
Serviço Público.

cLÁusuLA DÉcIMA pRrMEtRÁ - suspENsÀo DE pAcAMENTo

A CONTMTANTE suspendeÍá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem
assim no caso da CONTMTADA se recusar ou diÍicultar à CONTMTANTE a livre fiscalização dos
serviços, na forma prevista na Cláusula Décima primeira, ou aind4 no caso de paralisação dos
mesmos.

cLÁUsULA DÉcIMA sEGUNDA - RESCIsÀo

0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
iudicial, nas segxintes hipóteses:

a) - infrin8ência de qualquer obrigação ajustada;
bl - liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTMTADA
c) - s; a CONTMÍADA, sóm prévia âutorizâção da CONTRÁTANTE, tran]ferir, caucionar ou
transâcionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) - e os demais mencionados no ArL 77 da Lei Federal n e 8.666 de 21 de junho de 1993.

1. A CONTRATADA indenizará a CONTMTANTE por todos os prejuÍzos que esta vier a sofrer em
decoÍrêncie da rescisão por inadimplemento de suas obrigações iontratuais.

2 Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, â CON.IRATANTE
poderá efetuar o pagamento compatível à CONTRATADA:

â) - dos serviços corretamente executados e auditados.
b) - de outras parcelas, a critério da CONIMTANTE.

3. Declarâda a rescisão, a CONTMTADA terá o prazo de 10 [dez) dias corridos para retirar_se do
local dos serviços.

4. No caso da CoNTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contreto,
ÍicaÍá a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 100/o [dàz por cento) do valor do Contrato,
além das perdas e danos, custas processuais e honorários de aàvogado, este;fixados em 20olo (vinte
por cento) do valor do Contrato.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA- DIsPosIÇÕEs GERAIs

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.

aJ Nenhum serviço fora das especificaçôes deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concoÍdância da CONTMTANTE.
b) A CoNTMTADA, não poderá, de forma al8uma, sub-empreitar os serviços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo a execuçâo dos mesmos ser realizada por profissionais a
ela vinculada.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidâde pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, providenciaria,
comercial, civil ou íiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que evêntualmentê advirem de preiuízos câusâdos a terceiros. s) 

< 
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cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - sucEssÂo E FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 [duasJ üas de igual teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se poÍ si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
â)ustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do paraná para
solução de toda e qualquer questâo dele decorrente, nâo obstante qualquer mudança de domicílio dâ
CONTRATADA que, em razâo disso, é obrigadâ â mânter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Coronel Vivida,.... de .................... de 2015

nnururcípro DE coRoNEL vrvrDA
ESTADo Do PARANÁ

CONTRATADACONTRATANTE

Testemunhas:

Z
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MUNICiPIo DE coRoNEL vIVIDA. EsTADo Do PÂRANÁ
avrso oE LrciTAÇÃo - PREGÃo PRESENCTAL No 58/2015

O Ínunrcipro de Coronel Vvrdâ Eslâdo do Paraná torna pública a rcalizaçáo em sua sede, silo à Prâçe
Angelo lúezzomo, s/n as 09h00min do dia 22 de junho de 20í 5 LICITAÇÃO na modalidade PREGÁO

IBEE!qlAl,, tipo dâ licitação MENOR PREÇO POR LOTE, sob n" 5q/2015, objetivando-se a
CONTRAÍAÇAO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIOS DE LIMPEZA EM
PRAÇAS E CEMITERIOS. VâloÍ máximo lotalé de Rg 147 600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos
rears). Prazo de prestaçáo de serviços: 12 (doze) mêsês Oedtat está disponívet na sede do l\runicípio de
Coronel Vivida, silo a Prâçâ Angelo lúezzoÍno s/n Os envelopes devêrão SER PROTOCOLADOS ate às
17h00min do dia '19 de lunho de 2015 junto ao setor de protocoto. tnformações pêlo tetêfone (46) 3232-8300.
CoronelVivrda, 08 de junho de 2015. Ademir Anlonio Aziliero, Presidêntê da Comissáo de Licitação.
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De:
Enviado em:
PaÍã:
Assunto:

lana <iafl a@coronelvivida pr gov.br>

segundaJeira, 8 dejunho de 201.5 17125

HILÍON-ACM (hiltonacivi@gmail.com)

AVISO DE UCITAçÃO PREGÁO PRESENCIAL NO 58,/2015 - CONTMTAçÁO DE

EMPRESAS PARA A PRESTAçÃO DE SER!'IçOS DúRIOS DE UMPEZA, ASSEIO E

CoNSERVAÇÁo PREDIÁL E DE ÁREA ABERTA, VISANDO À OETENçÃO DE

ADEQUADAS CONDIÇÔES DE SALUBRIDAOE E HIGIENE, COM A DISPONIBIU
58. Editai - t\4urâl Pg Pr no 58 2015.doc

Att,lãnâ Schmid
Município de Coronel Vivlda
l-icitaçõe5 e Contrâtos

^ 
(46) 3232-8304
iana@coronelvivida.Dr.sov.br

CORONELVIVIDA

!



Publicações Leg
n.6397 PÀro 8ían(o,9dê ju.hodê20r5

EÍêerpaço édestinâdoã publicaçáo deeditais públicosou privados q ! e te m .omo finalidade tornar público âs infomaçóês a cerca dos atos e
íâtos o.oíidor, dandoÍansparên(ia as açóer dos órgãos públ cos e d.t emprêsà5. 05 lêiiores podêm àompànhaÍ nos editàis toda e quâlquer

medida àdotâda pelãs prêfêitu ras, .á maras municipàis, empresãs de ecônômia misla, autarquiar, entidades, associaçõês, anstituiçôet,
êmprêsas e outras dênom inaçóês que tênham â nê(êssidade dê tornar públi<os reus atos.

rtuoDr,fio'iÊÇrÔ
t-- *;*;** -_-l
I ^s$Eu6^(-Ào I
I rd n'qrrÕErtExf,n v6Di,< I

t, "..,**,,*-*.*.,""d*,"ú.**- I
lü!,4*,',l,w&dd&r+
I Fh-eD'*. -,.ú"",, ",.fu,qffib i

rmElm^cb,Elo,m..}*

!ú!lmT^Ç^o
D[msMr}rÚ^ÇroDtç

P4^a!},.r,tr4,i0on,Fr.á

P&díoÉ14)nl{rocod'úr

/^ wdrcelMwh

etfuofuü!il4làe',c.,,@hfu'&.

À,ô4,1'fu^

fuEM,4lo

ÇóaD€óNUUSINIÀfrjrrrr.o

dlé.&Epwn!ô

&!À&,6PddfuÉÚ.+,

B6@ôts4r*F&,!w!@
iiJÉ,8dqld6l)F
Fib«iklliIDukql,

eÉúh+FL-9lreJdô

ilBa*aMMhdF,êeldu
qeoqeP&rr&fuÍM):Ú.l!ô

**

6Ecrrffi**l{o5!^uFlJrrJm
@BE'l)se6^mdrrdETDa,oEoE

@dlkoePti.edd

@Àcd&q|@.ôaeddÀll@.ô.&§
wà@&Is.&

5Úfudfufuxlild,.!

0m*;

@ tmrr":n:rrx,::"

ú[ É.ar.nocraÀo

(*4í-{íl#

l"*



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

MÔlV-Edi!&Nc063

rERrro DE HoMolocaÇÁo
PREGÃO pÊÉSaNCrÂL N. a3/2016

í,1ú''r,,r.
/4' 

- 
ú <'i
p-

""*\*hgllUdopdâÂsdçàom1ô@eoúUhdâ,0|
cor{TR To ll.. 030i2016-PROCÉSSO No, 03ú2015

PREGÁO PRESÉNCLAL NC 021/20i5 PARTES MUNCiOO dE CâVêIâNdiA ' JBM
n! o3457.33/o00r6e OSJETO

s.Mçôr dê cônsu[ôná e aiessoú ÉduacEnár v*rdo.6tâbo.âÇào do Plâno
Municipa dê EdueÉo: ÂdequaÉo do Plâio d3 câre rã ê RsmunêÍaçro dÕs
Prcrs§onãk do Mâqistórcs . Elàbo69ao ê Rêp.cru.çlo do PÂR p.É âlâidêÍ âs
nessdâdê d. s€êE,ia Muâicpa d. Eduo9ào vÁLoR ToÍÂL oos sERVtÇos
Rr. 3r 600,00 (oGnrâ . um mll ê sôÉc.nbê ÉaÉ) coNorÇÔÉs DE PÂGAMENTO:
05 pasamênro! *ráo .roiu.do. .
â 1r pa@rá 3é.á pã0. 30 (rinrr) diÀ .És á .m ssáo dâ âurônzâÇáô dôs sêtoçôs â
.np€nho pÍévo, deúd.h.nb âurodzado por p.!!oà.orponsáv. p

r dê oda mar. Õú no Ddmà'rc d5 út'r subs@uêôrê
m.ná.b ãpE..nbÉo @ír6.ancâ ê .mpênho REcuRso
ORçaMENTARTO 07. S&ráârs Muncpârd. ÉdúoÇào Cu rurâ e Êspories 0701-
r'dmiiirúaÉo s M.Ec € i23610020201e00o Má^úênÉô do Ens'ôo Fundâhenb,

3 r 90.39 00.00. ourÉs s.ryiçoi
3.3.90.3906-103 Seryçor Tacni@. Prcri$ionâr í092)i 3.390.300â,104, Soryiços

(10e3) 12361002o2 02500c
oubs s.friçôr d. TúÉG p6soa Juridie 33903e0êi02.s.Mços Tacn6s
PEis§onâis(120s).PRAZODEEXECUCÃO:i2(doze)nê§ês PRAZODEVTGÊNC]a
24 (ünr. quah) ru*s OÂTÂ DE ÂSS NÂTURÂ 03106,2015 FORo CLEvEúNotA-
PÁRANÂ Crevêrándiâ 03derunhod.20r5 ÁLvaRo FEL pEVÂLERTO pcíeiro iru.ioDâ

coNÍRÁTO N.. 03í/201!-PR@ESSO aa.. 037/2016

PREGÃo pREsENcrÁL N'. 02212015 pÁRTEs Muncio,o dê ct.vetând,a e Lãborâiivâ
A+ÉPo. CNPJ.ob oBrEro R.r uàç€o d. Én.ibr -d

r d€ di^ià geEr ,ErhrigÉ dâ SâJd. d. I.ÍIÉFSFI
,â áEà dâ ciiie g.ía. nâ Undadê ConlÉtd. Sâúd€. do inlô.j

o Mr^ siéÍio d. sáúdâ e da se@
s,úde vÂLoR ÍoTÁL Dos sEivlÇos R5 2s630ooo (dúêibs e ciiauentr rêis n
o oio6nbô Éâir) coNorçÕES oE PÂGÂMÊNTO O p.qâm.nro:€ú eGiuado nos
d3s 11(quârôz.) dâádà m.r ou no pÍm.iôd. üli .ubeú.niê
rcruiÇos.xúbdos no óar itud à ibção RÉCURso
ORçAMENÍÂR|O 0s, Soqetâdá Muncaár dô Saúd. 6 Sán.amenro oso2. Fuâd.
Muno9âr de sâúdê 1030100152.00300G ar.nÇáo Básicá: 339039oooc oufo3SéryiÇo6dêI€eircs 33s03950990c495-Oêm.so*p.sâ.
6m s€liços M.d@ HoupbráÍ t1620)i ro3o2oors.2oroooo- Manúsnçãô do Fuidô
Municipa d€ sâúd.r 33e0.3e00 0c outrs s.ãiÇos dê rêê Es p.;$a J,,idiéi
13so 19 1099 0G3o10.T.'3 0êp.*! on SetuçôsaoÁ7o0ccYÉcUçAol2ldo7e)r.s€"PAzoDEúcÊ^c.
rô*5 DÀ-À OL ASSÀÀTLRÀ 03]06/2015 TORO CLCVELÀNDIA - PÀRANÀ
c.Éándi:r.0sd.lúnhodê2015 ÂLvÁRoFELrpEvÂLERropEÍêirôMunciFl

EXTRÂTO OO CONTRÀTO N!, 0A2l2016

orsôEÀsa0E -cr'aÇÁo N. o.z2or! oaR-Es vlrcipo o. ct..eá1d,à€ FrcneiãPâ.rsMa04 Car r.005063-3+ o.pG1!s3rs9o.r.sspoRoEJLro.LtuÉô
d.0r (um.) *râ omol@6.,áG d€ 6,í,00íi t@lzâda à Ruâ coon.r Mâí;êt
Forenâaênô Lôlô l0 ou.dÉ 7s Baircc.nlrc n€giÉcdade.dêpÍopÍ
Ê.. \Era ôaCFFCO VÀ ÂS Eoprárooê12.oozê,reç5
Côndno Turd. oorÀÇÁO oRÇÀMcrrÁRra o6_s*,ebú MLnê
sd à..0ô 02-.J"do Mü1'ooâtd. rlá1c. c, a.Çt ô Ádor.\r o. os2
Màrub.gao ôrg.ârJa.s'grêrc. cru1(. êÁ6.!É.rê I 3 so 36 oÊ ouhs s.tu6.

{â lelÊ,Ts P.6s Eirq I3 eo 36 r5 oo oo G L@Çto dê rrovêe (.Í3J /rlop
' ENSaL 0a CON-ia-aÇÁO Rt 3oo oo (ô,ô6nros tá, r€1$,e !ÂLoR GLoBÂL

-, CoNTRATAÇÁO R3 960000 116 m, ê 3o@n
No di211do mór I ubs.q úêÍnâ .o rei.idô. PRA?O OE EXECUçÀO:12 (dozê) môr.EpRÁzo oEV GÉNcra 2. (viniá. quaL!) m€sê3 Foso cLEVEiÁNore _ pÀ óere óÊ
,§srNÁÍuRÂ:03?06201s cteErandÉ oSde juiàodê20r5 ÀLVÁRoFELTPEVÂLER O

OBJEÍO RÊGSTRO DE PREçOS PÂRÂFUÍURÁS E EVENÍUÂIS AOUISIÇÔES OE
FÔRMULAS NFÀNTS PÃRÂ O DEPÂRÍÁMENÍO DE SAUDE|@n

rê! âô PÍâsãô PÉ§€nciâr no 4372015, HOMOLOGO
os irôns 6 sâgur âôc rciránrês vêôcdoE§ |TEM 0r, NUTRTPORT COMERCTÁL
L'IOÂ VALOR UNITARIO RS 2469, VALOR ÍOTÂL ESTIMÁOO RI 7.407,00: IÍEM
02 NUÍR PORT COMERCIÂL LTOA. VÁLOR IJNIÍÁR]O R' 13.€9 VÁLOR TOÍÁL
ESÍ MADO R36 g45OOiITEM 03 PFG COMÉRCIALLÍDAME VÂLOR UN|ÍÁRLO R'
20,33 VÁLOR TOTÂL ESÍMADO RS 626'.OOi ITEM 04 NUTRiPORT COMERCIÂL
LTDA. VÁLOR UNIÍÁRIO RI 999, VALOR ToIÂI EsT MAoo R3 4995.00] ITEM
05 NUÍRPoRT coMERcIAL LTOÂ. VALoR UNITÁRIo Rs 13.s3 VÂLoR ToTAL
EsT MÁDo R§ 2 776.00rrrEM 06. NUÍR poRTcoMERcraL LToÀ. vÂLoR uN[ÁRlo
RI39,70 VÂLORTOTALESÍMÁDOR§1935000:IÍEM07 NUIR]PORTCOMERCIÂL
LToÂ. vÂLoR uN ÍARro R$ r9 94, vÂLoR ToTAL EsTrMÂDo R§3 9
p.r íom*dor NUTR PORÍCOirERCrÀL LTOA, NrJUÉRO OO CNPJ 03 612 3r2]00ot
73 VALOR TOTAL ESÍIüÁOO R§ 4536],OO; PFG COMERCÂL LTDÁ ME, NÚMERo
DO CNPJ 20 43S 634/000r,1s VÂLOR TOÍÂL ESTTMADO R3 6 264 OO. Nâs@ndiÇó.s

d ó. ri.ikalo é d. Rt 52 r25.00 (onqu.n6€docm
é o. únro e .in@ 6âis). O irêm O CoÍonelMvid..
02 d€lunhó de 20r5 FÉnkÁÍê sêhLrvií. PÍ.rero MUnEDâl

^vrso 
DE LrcrT ç^o - pREcÃo PRESEXCI^L x! 5lnfi 6

o.Llc o,ode corn. Mdâ. Fsb .Éoâr uá3de

ná Íodà dâd.PREGAOPiF(F\CtaL, rDooâ'ci.Éó ME\oa pRrÇo pop LoTc
$à no 531201 5 ob)êr,vândcs o coNTRATÂÇÁo DE EMPRESÂS pÁRÀa pREsTÂÇÁo
DÉ sERvços oÀRros oE LtMpEzÁEM pRAÇÂs E cEMlTÉRtos v,r-.á!rc iob]
édôR§ 147 600 00 (@niro . quâÍénra ô seL mit ê s.iecenrG ÉâÉ) p@o d. pÍ$raÇào

o d. 03.rrerõp..d*ràô sE. pRorocoLAoos
âreà!'7100T1dôd'â'9dêllrrodô20t5llFroaoÉbÍ06pm'mro hlmâÇõerporo
ree.orê í46t 32r2.3r00 côTre. vMo..03 o.lúnr dê 2o
PÍ*rdente dâ comrilâo d€ LicúÉo

ÍERi/tO DE HOMOLOGAÇÁO
PREGÁO PRESEXCIAL N' 

'!/2016
DÁTÂ r9/05r15 ABERTURÀ 02i06/1s HORÂRIO:09oo
oEJETO REC|SÍRO OE PREçOS pÁRÁFUTURÂS E EVENTUÂ|S AOU|S|ÇÕES OE
BOLSAS PAEÀ CLSTAÀTES COM P ECIJRSOS DO OMAO E C OLE'ES PARAAGEÀTE S
COVLÀI'ÀRIOS OE 5AÚDE E ENOÊVIÁS COM CECURSOS DO VIGIASJS, 6NiOM6
d em'.âdo .o obiôlo do pE*ntê .dirâr

5 âo pÉgto pE*ícatd 49201s, HoMoLoGo os€is à *9un aôr rolá.rêr venedoEs: trEM 01. PONTO COM UNTFORÀrES LTDÁ
ME VÀLOR UNITÁRIO R' S7O, VÂTOR IOTÂL ESTIMÂDO R5 S
ELETRoMAoUtNÁs ÂsTEc LÍoa ME, VÂLOR uNrTÁRo Ri 2s,so. vÁLoR TotÀL
ESTiMAOO Rt 2 530.00 Tdtzândo por lóruedor ELETROMÂOU|NAS ASTEC LÍOÂ
ME CNÊJ 02995 563/0001-15. VÂLOF ÍOTÂL ESTTITLqOO Rt 2.sso oo;poNTo coM
UN FOXMES LIOÂ ME. CNPJ 21.642402/000140, VALOR TOTÁL ESTIMÂDO RS
3.700 00 Nat @nd'çó.s de &. pÍôp@k e do êdtbt V.ror roLtêümâdô dâ rtitáçlo édêRtn 23o 00 (w. mirdu!êdG. odÉnt Éâis) coónêl \Ívid. 02d.junhodê2015
FÍánk Arler scàiâvin' P.er€ lo tuuniooal

ERRÁTÂ Do EDrrÂL oE pREGÁo pREsEr{crÁL xó ErDor6

No romo dê rcÍeénotê - Áturo ldo ôdbt Íérircnre âo. rôles ol.o 04, onde * rá "vâtoÍ

'mo 
u.ir.io. coo.êl \ívda os d.junho de 2ol5

dêcom$.odeÚobçjÔ

Conl[tô n' 3t/2015 - Tôtud. d. pÉçG n! Or,/201;

Côntai.nG Muncipio dê Corcnd Mvidâ Conrrat dâ: COMPACTA pÂvtMENTOS

obÉ,o u€àÉo d. obB d.
G.náfâ1b d. âe úde * ú@'É ô c.1ro Mu.r,pd d. EouoÉo rrlârr oo.rFrr. Bo.g rod v.ro. rorâ' Rt l] 330 oo rn.z. mp'ro de erê@ç:o 60'*.8,d''r colw v,úor.osdâ.JTo.

corb.to í' a2l2016 - FDqàô pEr.ncl.tn!a6l20r6

ConrEiânlê Muncipiod6Coonet\,,ivdá Contratrdá L|BÂRD NO V|L§ON pR UENC O
c\DJ1.',r552301000"51 oud .Ee3rbbrin6.
dô mJn( p. Vâror @E R5 1137000 (@â n't. o,@ib
c,cLlçáo t5,oLr?€) o,.r coÍôl F."rÂÀ súá,"

rÉRMO OE HoMOtOG^çÁo E ÀoJUOrCÂçÁo
roMÁDÂ oE piEcos x.05/20i5

ÂBERIUM 20r'057I5
OBJETO: CONIRATAÇÁO OE EMPRESA PÁRÁ EMPREITÁOÀ POR PREÇOGLÔBÁI,
COM FORNÉC]MENÍO DE MAÍERIÁL E MÁO DE OARA. PARÂ Â EXÉCUÇÀO O'
OARÂS OE FECHÁMENTO OÁ ÁR€Á ONOE SE ENCONTRÁ O CENTFO MUNICIPÂI
oE EOUCÀçÁO rNFÂNTrL OONÁEMMABO NG sORT
anarisãdô. icdo§ os áros ÉÍêÉ^r
ÂoJUDICO o pE d mhú) liciláúôo êm .pbEtê áo licjtániê

r.*oe&-,d!e.@d. *@-õ.:-eEiiir;-dr4-:i;:

tcp g.re 9!:Àrr!e !:t-i"yre 9-* I3...- * t*,J--Hs"ltrf,.i#,.
Etr#,::::*r"*'**i:-' *-"-' --sE1'"- * IID

* o4ft@à;oio!6
ht&r/.mopdL.m,com.br

ÂgDri.+t4§

reIEEIII:ÍIlinirjIj



DiinooFIcL\LP.trúí
33 tuíã I 09/l!n2015 - td{ã, no 9{67

vI cionorte a coronel viviilo

avnô dê EdirJ d. L8,14!ô - Tonúiâ d. PÍêçoe !" 0310 r5

§, qE .om rúonan! do Em, sÍ
PEÊ'b. . d. @Ído on . r.sda&
do d'a 25 dc JDnho dc 2015, m s€ra dr R.üió6 d! Drvi!ào d. Lic bçó6, 3no
m cêúo crvico. i. r0o, c',J@. P,a{. ToMÂD^ DE pREços. upo
mm.ieÍ.Íôob]do

.E4b d. ôbE yi5lndo à ÍefoÍm. do clnüo

'd.imdb 
dô Co.hb d. RrF* nõ

,1Je96 / 2014 ? MTMSnRIO DÁ Ct]L',rUR^ / C.lX^. (rbÍado.ntr. .
r-PR vâtor Mrrmo Rt27 r79.ri

(da.ú. *úc rE m,r(.do.
0r (1Iê, m.s o Edir.t . rN Íép*rv moddor

ãd.,ndô'Erc!Pod.àr'.gm
,J. .rFd'.nr. ôu

vlw cirmí. p.sov brr,ol@s. lnforro§ü idÉioíâú, dúvidÃ . p.ddos dr
Blúicí6 d.sr. s dÍ'*kh§ i cm§ra. & rn'Bõ6 - T.t foÉ !!,
róre-ó207, 36r9-6203.1619.6209. ról9i2l0 C,mn., 0r d.rsírsd.2015

s6ÍcÉbd.^dmD[u4á

I cotoraao

MrNrclno DI coRoN[r,vnrDA - [sr^Do Do PARÂN^
avrso DI LrcrracÁo. PR[cÁo

d0eh00,irdodi.zzd.iutrüod. r5.
r rcrhçÀo,.,iodalda,r. PRlcÀo
pRrÇo Í,oR l.orE, soh i. ir/:0r5. obrnvedcs â corrR rÁ(Âo Dr
[v?R.s{s pÀR^ÀpRrsrÁcio DE sIlrt rÇos Dr,ixros D[ LnrpÊzÁ
EM pR^Ças E cEMrrúRros varor m,nino robr é d. RJ r47 600,Lrr kcmô

) ftúdcprsbçàôd.*r'ç6 12 (do4)
d( do v@rc'p'ô dc cô!ôftr !i'd.j rro a

Pnça aisdô M.zooô, !o Os o!.
k 1À0omD dô d a l9 dr jlnho dr 1015 Junro ao $hÍ d. pDruolo lnloma&s
F.lothii#(an)l:32lrm colwrvuda 03 dq@no ê l0lr À&n"^ ooo

Ítr\Icipro Dr coRoNEL rnrD^ , Esr^Do Do pÂu\Á
r:Rr.arÀ Do [DnÂL Dr pRtrc.(o pRns[NcrÀL N. 57r0r5

,{miô I do.dirr. Í.Êrrr.os ú501 âô0{ ôr& r
Âd.htr Âírôm Âz' .Ío_ fr.ktcnr dâ comisão d€

I ríglr,ira

pnEFEtTrrRÁ Do Murircipro Dtr coloRÀno

^vrso 
DE crLAM^NrENTopúDl-rco N" 004r0t3

^ 
PRIfEINIM MUNCIPÂL I'E COLOR"AIO. NlUdâ M À!Mid' BÍÀiI I ?JO.Í " .d, Pzlerrm ^do 

Àn ). ú t.rn.3Mo. .^-JDuD .o Jf
I ro , ' ,mdôocRtsD 

^.]^úNÍôDÁDÀ aO', r§r!Ào nr 6F\t-Ros { vF\I.to§ n{ ÁúRrcl--fL.Ri
F^Mrr,rÂR PÂRn at.rwNr^çÁo EscoL^R. coNFoRMF r[l No ll erT
Dr .boô :ooir- { sot' (ÀoN. r

da3hs00m'nójIhdomu.dõl]
cotohlo0t dcluihodô?0t5

FaÍ.tro

I cnngonhhhas

PREFE]TIJRA MIJ NICIPAL DE CONGONI]INHAS
Eslãdo do PaÉná

Âvrso DE DFoFpoG (Áo 0E pRÁlo Dr aBER.Jea DE
lr.IÁçÁoToMADÂ OE DR.ÇOS r\" OO.,2O.| . DROCISSO Nc
026/2015'ÍEo: lrenoÍ Prêço.Regtme EmpÍeitada Grobat Ob,eto: A
presênlê ri.irâção lem po. ôbjêro a setêÇàô dê pÍooosr. üsândô a
@nlrolãÇâo de seMços paÍa execuçâo de oàhs dê pavime.làÇáô côm
pêdras irêqulâm ê @nsl,aÉo dê gâtedâs de âgúâs ptuü3's em was
ubââas, desqías m ÀÉ& I,rêmo dê Reíeén.ta cdrome pÍol€io
bár.o cotroosro o. Têro1at der.dvô otadhds -onog,aÍar e
pranràs àr,os a0p,ssênrô FdrâlRecJTor .êmôde CoTD.ônÉqon
794031i208 MC CÀ|XÁ-MorNO 0A PPORROCÁç,tO. À. dàrã oê 22
de aãb dê Z0l5 dâ rra!ào ea pà rà e
@1'o@ @n9d er Á.ã 1áo ho-ve roTpàÍeqaenro oe p.opô1.nre)
sendô ã es!ào en@rãdá @mo oêse1/ á<na retuo rü prorogàda
ddarâdâv6ilalé(1icâ e de êírêqà e abenurâ dôs .-vetope5, mÍo,ae
segu:Visità Técnrcâ Da 06 dê jutho dê 2015 das Oghoomin às
17h0onin Enlêga dos Enwbpes 0,a 03 de jutho de 2015 alé às

20lt.Disponb,dâdà do Ed(at O ed,tàt ê s6 dPos "1út ;Í * à
dr3posiÉo p.Ía v€Íi15câÉô poÍ paílê dos inleressâdos e podêÍà sêÍ
âdqu ddo diÍetamenro nã Oiv6áó dêLicilaÉodâ PÍêíêirúrâ Mun cipatdê
Congonhinha§, sita à Âv. Or. DaM Xãús dã Srvâ. n.266 CêntÍo dê
sêgunda à *nã-Í€irã. dás 09n00min às 12ho0hin ê dás 13h30mn às
16h00m ô.lÍÍomaçôês D€mais rnlomâçóes podêÍáo !eÍ sôticitada3 no
êndêÍêÇô êlêlÍónico: E-mêil no *díôrohôlm8 ou âtÍavés do têtefonê
(43) 355+1007. m ho.á,io mmalde e4êd É nte Cong mhinh as 03 dê
júnào de 20r5.warraceJosé Têlusk-Presidente da cPL

^rrso 
nr DÉprNsÁ nI LtclTrçio

PROCISSô LrCrrÀTÔRtO N.. 01er0ri
Drspf,rsÀ Da l,rcffÂCÀo N.. 0o5r{t5

ualRl. I srldo do Pâle Pcje. ú.dd
n{r rorc\p'eoon -3 oot rl)/000t t3 lom *d.

naRuaDÍ Zô,1ôMciãS móú4r0,aip.id-p(arâvasdôcômkúop.Íhú.i&
d. LBo{b, rêBdmeú d.rsnadâ,"'

'o,pubr,to.ú d d sN.ffo á. r bçb p,. coN'rRiraçÀo DF rF!\oÀ
uRrnl('4tsDr(|c. rZ^DÀ\4PLAL 7ÀçÀODFnÀt CSTRÁS 0411"{L,O\.

FEUNC]ÀS IíI,N ICIPÁIS DÀ SFJRETARI^ MUNICIPÀT DE ÂSSIS'IENCL{(trr{L í d-p.ng 
' 
d (4. J.. d

ts. n níd r. f'3641
ITURA MTAI( IPÀI DTFICUFIM RI

rô,ro M.n sim&s 4 r0, FEk,4 p&nA hln,o d6 0a 00 r I r mrr. dÀ t, m js
0r.ôuD.obn.,t-lÍ. táouFrdt üÀdr.1x2_.,d !..r I DtFtcto

D\PRr rFrrxRnM. \rctpAl DEHt' atRÀd01!o l0tr ú.dndrcc.(,o
d.L'na.Pr.nd.!l.coml§oP.frenEd.Lrc'h{.o

^\,ISO 
DE LICITÀÇÁO

PRocrJso uc[rÂróRro N.. osoaorapMr
IRtrGÁo PRESENCIÀL N., O{rl)oI5.PVF

4 PRTTIIIURn VTNICIPAL DL TIU
ndrc opub cu nkÍm D mh nu.Nprho o tr a 0ôi 'r:,qrot.ir. .m
*d. nâ RuazoLto Menâ s,mô6.4t0, Frswm-pR, mvés d. su ftt$fno,
kgah.ir? dsEnâdo dEv* da PôtuD â. m.r:o15 d. OB?Orzo 15, h. púbtjco

I MpRFs4 E\plct^LtlÁD^ p R^ 
^ 

Àoutstc^o
PÂROUr rNÍ4\.I QUF \!R{ tNS tAt 

^DO 
N{ }S.OL \ MU\IClpÁl_

\dÉÉíolpal(ilrr(qÉGpfr@Lc,l,c

ir ô . ôP.e oo Fd r,l .ôfph,o Fdd!ô ,,
rnÚd' l'!'4& o PRIftflVR^ MU.

!4!r !t, infoma&s aravs do cm l lEldúniúqtrh pr loy hr Drflclo
DÀ PmrE[UR^ MUÀICII^L DE FtCr]ErR^, q oroá?ot 5 oeandb cido

a Fr.lrrLcisco Beltrã.o

Áyrso Dr REBTTFTC^CÀo DE Llcr^CÁo
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tt- qa7MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA

ESTADO DO PÂRANÁ

ALTERAD
PREGÂO PRESENCIAL N9 SS/?OLS.

PROCESSO LICITATORIO N9 79 /2OL5.

PREÂMBULO

O Município de Coronel Vivida Estado do Pamná, inscrito no CNPj sob ne 76.995.455/0001-56,
sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA
C0MISSÂo PERMANENTE DE LICITAÇÀO, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, designado pela portaria na
03 de 05 de ianeiro de 2015, devidamente autorizado pelo ExcelentÍssimo Senhor Prefeito deste
município, Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará reâlizar licitação na modalidade
PREGÃO, na formâ PRESENCIAL, do ripo menor preço, pOR LOTE, para a CONTMTAÇÂO DÉ
EMPRESAS PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DIÁRIOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÀO
PREDIAL E DE ÁREA ABERTA, vIsANDo À oBTENçÂo DE ADEQUADÁS CoNDIÇÕES DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZAçÃO DE MÃO.DE.OBRA, MÁTERIAL DE
HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAçA GETÚLIO
VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS, PRAçA JOSÉ AUACHf,, PRAçA ANGELO MEZZOMO, PRAÇA DOS
PIONEIROS, PRÁÇA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERA II E PMCINHAS DO
PRIMAVERA T E II, CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÀO VICENTE PALLOTTT, PATA SUPTjT
as necessidades da estrutura administrativa de vários setores da Administração, conforme Termo de
Referência, EspeciÍ'icações e Quântitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e iulgado pelo
Prêgoeiro e suâ Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presênte Editâl e de acordo
com o disposto na Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18 de
setembro de 2003, Decreto Municipal ne 3263, de 2B de setembro de 2006, Lei Federal ns 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal na 123, de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar Municipal na 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal no 2Z
de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria.

Serão recebidas proposlas para "CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAçÀO DE
SERVIçOS DIARIOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA,
VISANDo À oBTENÇÁo DE ADEQUADAS coNDIçÕEs DE SALUBRIDADE E HIGIENE, CoM A
DISPONIBILIZAçÂO DE MÃO.DE.OBRr{, MATERIÁL DE HIGIENE Ê LÍMPEZA, MATERIAIS E
EQUÍPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
PRAÇA IOSÉ AUACHE, PRÁÇA ANGELO MEZZOMO, PRAçA DOS PIONEIROS, PRAÇA SOROCABA,
PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVEM II E PMCINHAS DO PRIMAVEM I E II, CEMITÉRIO
VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO vlCENTE PALLOTTI",

HORÁRIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOpES: Até as 17h 00mirl do dia 29 /06/201^5.
DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de iunho de 2015.
HORARIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES:09:00 horas do dia30/06/2015.
LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/na - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverâo obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e ãnexos, que dele
fazem parte integrante.

0s envelopes contendo a píoposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no
endereço e prazo acimâ mencionados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sâla de licitações do Município, sita na Praça
Angelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia 30 de iunho de 2015, às 09:00 (nove) horas e será

PraÇâ Angelo Mezzomo, sh 85.550-000 ' Coronêl Vivida - Paraná
Foner(46)3232-8300-Fax:146)3232-1016-e-mail:administracao@pmcv.com.bí
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8iruurutcípto DE coRoNEL vtvtDA

ESTADO Do PARANÁ

conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em
epígrafe.

I . DO OBJETO

1. A presente licitação tem por obleto â "coNTRATÁçÂo DE 
-EMPRESAS 

PARÁ A PRESTAÇÁo DE
SERVIçOS DIARIOS DE LIMPEZÂ, ASSEIO E CONSERVAÇÁO PRED1AL E DE AREA ABERTA,
VISANDO À oBTENçÂo DE ADEQUADAS CoNDIÇÕES DE SALUBRIDÂDE E HIGIENE, COM A
DISPoNIBILIZAçÃo DE MÂo-DE-oBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
pRÁçA fosÉ AUACHE, pRÁçA ANGELo MEzzoMo, pRÁçA Dos ptoNErRos, PRAçA soRocÁBÁ,
poRTAL DE AcEsso BATRRo pRIMAvERA rr E pRÁcrNHAs Do pRIMAvERA r E u, cEMITÉRIo
VALE DA PAZ E CEMITÉRTO SÃO VICENTE PALLOTTT, conforme Termo de Referência,
EspeciÍicações e Quantitativos, Anexo I, deste edital.

rr - DAs coNDrçÕEs DE PARTTCTPAÇÃo

1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condiçôes de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenhâm entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de CoronelVivida - PR;

b) que estejâm com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensã, ou que
por esta tenhâm sido declaradas inidôneas;

cJ que estejam sob regime de concoÍdata, recuperação judicial ou sob decretação de falênciâ, em
processo de recuperaçâo iudicial ou extrâjudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

d) que esteram reunidas em consóÍcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si
qualquer que seja a forma de constituiçâoi

el que possuem em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o

objeto deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a
Legislação Brasileira;

g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, na forma do art.87,
III e IV da Lei ne 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contrâtar com a União na forma do
art.7e dâ Lei na 10.520/02 e art.2B do Decreto nq 5.450/05, bem como os declarados Impedidos
de Licitar e Contratar, de acordo com a lnstrução Normativa ns 37/2009 de 19 de Novembro de
2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação,
punidos com suspensão do direito de licitar e contratâr com a administração municipal.

h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e

da Lei Federal ns 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. <-l

:í
Praçâ Angelo lúezzomo, s/n a5.550 000 _ Coronel Vivida ' Paíâná

Fone: (46) 3232-8300 - Fax: 146) 3232 1016 e-mail: adminisaâcao@pmcvcom.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

III . DO CR-EDENCIÂMENTO

No horário e local indicados no PÍeâmbulo, será aberta â sessão de processamento do Pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do cettame, os quais
apresentarâo declarâção dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçâo,
confoÍme Ánexo IL deste Edital.

1. Para o credenciamento deverão ser âpÍesentados os seguintes documentos:

a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a
partir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
(podendo ser a Certidão SimpliÍicada da Junta ComercialJ, registrado no órgão competente, no
qual esteram expressos seus poderes para exercer direitos e âssumir obrigaçôes em decorrência
de tal investidura;

b) TMTAND0-SE DE PR0CURÂDOR, â procurâção por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes especíÍicos pâra formular lancês, negociar preços, interpor recursos e desistir de
sua interposição e praticâr todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhâdo do
correspondentê documento. dentre os indicados na alíÍea "a", que comprove os poderes do
mandante para â outorga.

cJ O representante legal ou procurador deverá âpresentar documento oficial de identificação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (umJ representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma credenciadâ.

al Náo havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma
será aberto, poÍém, o representante não poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representâda, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciâdos e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe
de Apoio e pelos representantes das licitântes.

IV - DO VALOR MÁXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal pâra a prestação dos serviços objeto(s) da
presente licitação é de R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).

2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitânte foÍmular suâ proposta
e lances observando o preço máximo definido no presentê Edital, não podendo ultrapâssá-lo, sob
pena de desclassificação.

V DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLARAÇÁO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAçÂO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1. O credenciamento, a comprovaçâo da condição de MicÍoempresa ou Emprese de Pequeno Porte e a

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes no 01 e 02, no início da

.?
Praçã Ange o Mêzômo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vlvida _ Pârâná

Fone (46)3232 8300 - Far<:146) 3232-1016 e-mail: adminislracâo@pmcv.com.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

sessão de licitâção, com vistas à aferição das condições procedimentais pâra â condução do certame e

observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos para habilitaçáo dêverão ser protocolados até as 17h e 00m do dia
29/06l20l', em 2 [dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de
CoronelVivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01 - Proposte
Pregão Presenclâl no S8/2015
ObJeto: CONTRÁTAçÃo DE EMPRESAS PARÁ A PRESTAçÃ0 DE strRvlÇos DIÁRIos DE LIMPEZA, AssEIo
E CONSERVAçÃO PREDIÂL E DE ÁREA ABERTA, VISANDO À OBTENÇÀO DE ADEQUADAS CONDIçÓES DE
SALUBRTDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZÂçÀO DE MÀO.DE.OBRÂ, MATERIAL DE HIGIENE E
LIMPEZÂ, MÂTf,RIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAçA GETÚLIO VÂRGÂS,
BANHf,IROS PÚBLICOS, PRÁçÁ IOSÉ AUACHE, PRAçA ANGELO MEZZOMO, PRÂçA DOS PIONEIROS,
PRAçA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERA II E PRÂCINHAS DO PRIMAVERÁ I E II,
CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: 30 de ,unho d€ 2 0 15.
Horário de Aberturâ: 09:00 (nove) horas.

Envelope ns 02 - Habilitaçâo
PreEâo Presênciâl tro 58/2015
Obieto: CONTRATAÇÃo DE EMPRESAS PARr{ A PRESTAÇÃ0 DE sERVIços DIÁRIos DE LIMPEZA, Ass[Io
E CONSERyAçÁO PREDIAL E DE ÁREA ABERTÁ, vIsANDo À oBTENçÂo DE ADEQUÂDAS coNDIçÔEs DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZÂçÃO DE MÀO.DE.OBRA, MATERIÂL DE HIGIENE E

LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES I,OCAIS: PRAçA GETÚLIO VARGAS,
BANHEIROS PÚBLICOS, PRÁçA JosÉ AUACHE, PRAçÁ ANcELo MEzzoMo, PRÁçA Dos PIoNEIRos,
PRÂçÂ SOROCÂBA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERÀ II E PRACINHAS DO PRIMAVERA I E II,
CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÁOvICENTE PALLoTTI.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E'mail:
Dâta daAbertura: 30 de iunho de 2015.
Horário de Abertura: 09roo (nove) horâs.

3. A propostã deverá seí elabo"ada plgkrc!ÍiglDelte em pâpel timbrado da empresa, e redigida em
lÍngua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
DreÍerencialmente nümeradas sequencialmente, sem rasuras, emendâs, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representante legâl da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procurâçâo.

4. 0 presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a
Microempresâ e Empresã de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação da
documentação fiscal quando verificado ao final da disputa de preços.

5, Âs empreses beüeffciadas pelâ Lei Complêmentar na 123 de 14.12.2006, devem apresentar
Declaração de enquadramento no regime de tributação de micro empresa ou empresâ de
pequeno porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos bene6cios.

6. 0s documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tâbêlião dê Notâs ou cópia acompanhada do original, p{e

'í
Prâça Angelo Mezzomo s/n - 85550 000 - CoronêlVivida - PâÉná

Fone: (46 ) 3232-8300 - F ax 146) 3232-1a16 e-mâ l: administracao@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ ''.fi,','\,Q."',

autenticâção pelo Pregoeiro ou por membro da
envelopes.

vr - Do coNTEúDo Do ENvELopE pRoposrA

Equipe de Apoio, antes do horário de aberturâ dos

1. A proposta de preço deverá conteÍ os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPI;
bl número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitâção, em conformidade com as especificaçôes deste Edital;
d) valor proposto, em moedâ corrente nacional. Nos preços propostos deverão estâr incluídos,
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesâs, diretas ou indiretas, relâcionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação;
eJ prazo de validade da proposta é de 60 [sessental dias, sendo gue as propostas oue omitirem ou
indicarem prazo de velidâde inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidâs pelo
período de 60 (sessental dias consecutivos;

2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluidâs todas as despesas com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições Íiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguros, materiais,
encargos sociais, trabalhistãs, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e
tributários de origem FedeÍal, Estadual e Municipal, não cebendo a Prefeitura Municipalde Coronel
Vivida quâisquer custos adicionais.

4. 0s preços cotados pela concorrente do obieto da presente licitação deverão ser em moeda corrente
no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reaiustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o
ANEXo I (Termo de Referencial, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá
nenhum reajuste.

6. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especiÍicações constantes do ANEXo I

[Termo de Referencia).

7. A apresentaçâo dâ proposta na Licitação será considerãda como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentâção da Licitação, e que obteve
do Município, informações sãtisfatórias para elaboração de sua propostâ.

B. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desâcordo com as exigências deste Edital e

seus anexos.

9. A pRopoNENTE DEVERÁ ArRESENTAR No ENvELopE DE pRoposrA DE pREÇos,
pRoposrA DE pRrÇos IMeREsSA e sN4 N,ríorn DrGrrAL: (cD-R), DrseuETE ou pEN

DRrvE, culo AReutvo PARA pREENCHTMENTo DA pRoposrÁ DEvERli sER oBTlDo
JUNTo Ao DEPARTAMENTo DE LlctrAçÕEs Do MUNlcÍpto.

9.1. o pRocRÁMA E MANUAL Rnna elnnoneçÃo DA pRoposrA DE pREÇos (Klr
PROPOSTA) ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NO SITE www.coronelvivida.pr.gov.br
PARA DOWNLOAD.

PrâÇa Anlelo l\,lezzomo. s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - P3Íaná
Fone (a6)3232 8300 - Fax: (46)3232-r016 - e'mail âdm nislráeo@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

10. Disposlções gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suâs expensas obter as informações necessárias à
correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato,

10.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo MunicÍpio são
complementâres entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omitâ em outro, será considerado específico e válido.

10.3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declarâçào constante no
Modelo ANEXO V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da proposta de
preços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridâde no
desempate e apresentaçâo da documentação fiscal. [artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14
dezembro de 2006).

YII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deveÍá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARÁ AS EMPRESAS CADASTRADAS no Município de Coronel Vivida:
a) CertiÍtcado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite fixada paÉ apresentação dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa dâ União:

b.1) Para certidões emÍtidas a poftir de 03 de novembro de 2014lca dispensoda a opresentação
do certiddo negotiva de ContrÍbuíções Previdenciárías (INSS) tendo em vísto o contido no
Portoria Coniunto RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2074.
b.2) Paro certídões emitidas oté 02 de novembro de 2014, a prova regularialade fiscol perante a
Fazenda Nacíonoldas pessoas jurÍdicos (CNPD deve ser apresentado sob duosformas:
1) otrovés de Certidão Específrca (lNSS), relativa às contàbuições previdenciáias, ínscritas ou
não em Dívida Ativo do Uniõo - DAU, emítída pela SeÜetoria do Receita Federol do Brosil (RFB);
2) Certidão Conjunto PGFN/RFB, relativo aos demais tributos admínistrailos pela RFB e inscrições
em DAU adminístrodas pel0 Procurodotia-ceral do Fozendo Nacíonol (PGFN), emitido
conjuntomente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
dl Certidão Negativa de Tributos Munlcipais, do domicílio ou sede dâ licitante, expedida pelo
órgão competente;
el Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simpliÍicada da ,unta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Caftório de Registro de Títuios e Documentos, quando a empresa estive. registÉda
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditlvos, recebimento da documentaçâo e nâo contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo lllJ.
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentâção de certidão negativa, nos termos do Título VII-A dâ Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1s de meio de 1943, com validade igual ou
postedor à data prevista para a âbertum desta Licitação [www.tst.ius.br/certidao).
i) Átestado de Vlslta Técnlca dos locãis onde os serviços serão realizados, emitido pelo
Município de Coronel Vividâ, pelo Sr. Douglas Strapazzon (Anexo Vlll).

i.1 - Os interessados deverâo agendar, antecipadâmente, junto âo Departamento de Estudos
e Projetos pelo telefone 146) 3232-8349 com Sr. Dou8las Strapazzon, para que efetuem a
Visita Técnica entre os dias 09 de junho de 2015 a 29 de iunho de 2015, pâra juntamente
com um funcionário municipal, realizarem a visitâ técnica nos locais onde os serviços seràq

-?
P.açâ Angelo l\,{ezzomo, s/n - 85 550'000 - Coronel Vivida - Paraná
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

realizados, de cuja visita a municipalidade fornecerá o competente atestado, sem o qual não
poderão participar deste Pregão. O representante da empresa presente na Visita Técnica
deverá estar munido e apresentar para o Sr. Douglas Strâpazzon documento que comprove
que o mesmo é proprietário oLr representante legal da empresa.

OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f', iá teíha sldo apresentado pela
licitante no ato de credenciamento, a mesma ficâ desobrigada de apresenta-lo no Envelope
no 02 - Da Habilttação,

1.2 PARA ÂS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS no lvíunicípio de Coronel Vividâi
a) Prova de inscriçào no Cadâstro Nacional de Pessoa jurídica * CNPI, retirado via internet no
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução
Normativa da SRF no 200 de 13 dê setembro 2002;
bl Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor e respectivas alteraçóes, caso
existam, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedâdes por ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores, com a
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivâda, bem como das respectivas
alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos FedeÍais e à Divida Ativa dâ União:

c.7) Para cettidôes emitidos a partir de 03 de novembro de 2074 fca dispensada a opresentaçdo
da certÍdão negativa de Contribuições PrevidencÍários (INSS) tendo em visto o contido na
Portoria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2074.
c.2) Para certidões emítidos até 02 de navembro de 2014, a prova reguloridode fscal perante a
Fazenda Nacional das pessoos júrídicas (CNPI) deve ser apresentada sob duas formas:
1) através de CertÍdão EspecíÍíca (INSS), relotÍvo às contribuições prevídencÍtirios, inscritas ou
nõo em Dívido Ativa da Uniâo - DAU, emitida pelo Secretario da Receita Federal do Brosil (RFB);
2) CerÍÍdão Conjunta PGFN/RFB, relativo aos demais tributos admínistrados pelo RFB e
inscrições em DAU administíadas pela Procurodoria-Geral do Fazenda Nacional (PGFN), emítida
conjuntamente pelo RFB e PCFN

dJ Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo
órgâo competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão negativa de falênciâ ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório
da sede da licitânte, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Certidão simpliÍicâda da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Cartório de RegistÍo de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registmda
no mesmol, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo I ll).
j) Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, âprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de 1943, com validade igual ou
posterior à data prevista pâra a abertura destâ Licitação [www-tst.ilrbdtedidêq).
k) Atestado de Visita Técnica dos locais onde os serviços serão reâlizados, emitido pelo
Município de Coronel Vivida, pelo Sr. Douglâs Strapazzon [Anexo VIII].

k,1 - Os interessados deverão agendar, antecipadamente, junto ao Departamento de Estudos
e Projetos pelo telefoie 146) 3232-8349 com Sr. Douglas Strâpâzzon, para que efetuem a
Visita Técnicâ entre os dias 09 de junho de 2015 a 29 de junho de 2015, para juntâmente
com um funcionário municipal, realizarem a visita técnica nos locais onde os serviços serâo
realizados, de cuja visita a municipalidade íornecerá o competente atestado, sem o quâl não
poderão participar deste Pregão.0 representante dâ empresa presente na Visita Técnicê,

'T
PraÇa Anqê o Mezzomo, sh ' 85 550'000 - Coronel Viv da - PaÍaná

Fofe: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232'1016 - e-mall adm nislracao@pmcv côm.br

zíínà..
Á.'loi:',

Çs,



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

deverá estar munido e apresentar para o Sr. Douglas Strapazzon documento que comprove
que o mesmo é proprietário ou representante legal da empresa.

OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b" e letra "hl, iá tênhâm sido
apresentados pela licitânte no ato do credenciamento, a mesma fica desobrigadâ de
apresentaJos no Envelope ne 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos pÍazos de validade e poderão ser
âpresentâdos eú originâl ou por qualquer processo de cópia autênticada, desde que legíveis.

1.3.2 A faltâ de qualquer documento exigido no presente Editã|, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prâzo para âpresentação de documento[s]
faltante[s).

1.4 As Microempresas e Émpresas de Pequeno Porte. oor ocasião da participacão no certame
licitatório. deverâo apresentar toda a documentâcão exieida paÍâ efeito de comprovacão de
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no
arl 43, da Lei Complemer,tat ne 723/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regutaridade fiscal da Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentaçâo, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

1.6 A não regularização da documentação, no prazo preüsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contrâtação, sem prejuízo das sançóes previstâs no art. B1 dâ Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou paÍa a revogação da licitação.

1.7 Para certidões emitidâs que não especifiquem seu prazo de validade, será considerâdo o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissôes, devendo estar válidas
na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se for a Íilial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto âqueles documentos que, pela própriâ
natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matriz.

VIII . DO PROCEDIMENTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será âbertâ â sessão d€ processâmento do Pregâo
PÍesencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quâis
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

Praça Angelo Mezzomo s/n 85.550 000 Coronê V v dâ Paraná
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1.1 Apreciâdos os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de
proposta de preços.

1,2 O licitante que nâo contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentaçâo defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, Íicando mentido, portânto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e
apuraçáo do menor preço.

1.3 lniciâdâ a âbertura do 10 envelope (proposta de preçosl, estará encerrado o credenciamento e,
por consequência, a possibilidâde de admissão de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento dâs condições estabelecidas neste
Editâl e seus anexos, sendo desclassificadas as propostâs:

a) Cujo objeto não atenda às especificaçôes, prazos e condições fixâdos no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidâdes e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própriâ sessão;
d) Quando o critério de julgamento for menor preço por lote, serão desclassiÍicadas as
propostas que não apresentarem cotação de preço para todos os itens do lote.

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomândo-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
Pâra aPuÍação do valor da proposta.

2.2 Serão desclassiÍicadas as propostas que excederem ao preço máxlmo unitário do item e
total do lote.

2.3 Serão desconsiderâdas ofertâs ou vantagens baseadas nas propostas dâs demais licitantes.

3. As propostas não desclassiflcadâs serão selecionadas pâra â etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 [tÍês) preços na condiçáo definida na alínea anterior, serâo
selecionâdas as propostas que apresentarem os menores pÍeços, até o máximo de 3 (três). No
câso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleçâo será considerado o preço total do LOTE.

4. 0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostâs selecionadas a formulaÍ lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posiçáo na ordenação de lances em
relâção aos demais empâtâdos, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. 0s lances deverão ser formulados em vâlores distintos e decrescentes,
menor preço.

inferiores à propostâ de

PraÇa Angêlo l\,4ezzomo, s/n 85 550 000 Coronel Vivida - Parâná
Fone (46) 3232-8300 - Fax:146) 3232-1416 - e-ma adm n stracao@prncv.com.br
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6. A etapa de lances será consideradâ encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classincadas as propostas selecionadas e nâo selecionadas para
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último
preço ofertado.

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
tenha apresentado lance de até 5olo (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lance mais
vantajoso, e desde que aquela nâo se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate (iurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofeftar novâ proposta, que deverá ser inferior
àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classiÍicada do
ceftame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar np 723/2006, sem que a empresa
normal tenha o direito de cobrir o lence da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O diíeito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem clâssificadâ, respeitado o limite dos 5% (cinco por centol. Se a beneficiária
da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno
Porte ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito
de que tratâ o inciso II, do art.45 da Lei Complementar ns 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1e e 2s, do art.44, da Lei Complementar
Í\e L23/2006, serâ realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.4 Nâ hipótese dâ não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora â
empresâ que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços.

I Caso não se realizem lances verbais, será veriÍicada a conformidade enhe a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contrataçáo, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com
o proponente para que sejâ obtido preço melhor.

9 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinerá â aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidâde será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
dâs propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do
municÍpio.

11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão ser
sânêadâs nâ sessão pública de processamento do Pre8ão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive
verificação efetuada por meio eletrônico hábilde informaçôes.

12.1 A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e

documentos passíveis de obtenção por mêio eletrônico,
justificada.

deverâo ser anexados aos autos os
salvo impossibilidade devidamente
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12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento da veriÍicação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condiçôes estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VIl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

15 Se a oferta não for âceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habititação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

X - DA IMPUGNÂÇÁO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via original, na sede
do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serâo aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fâx ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qualé o responsável pela elaboração
do prêsente êditâl, decidir sob.e a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. Acolhida â petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data para â realização
do certame.

4. Após a indicaÇão do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediatâ e úotivadamente,
a intenção de recorrer, sob pena de preclusào.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registradâ em âta, juntamente
com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pela
aceitação ou não, do recurso.

6. Aceita a manifestaçâo referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias pâra
apresentação das razões do recurso, Íicando os demais licitantes desde logo intimados pâra
apresentarem contrarrazôes em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir
da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7. 0 recurso será dirigido ao Município de CoronelVivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolado êm
via origlnal, nâ sede do Município, sito a Prâça Àngelo I\4ezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos
enviados vla e-mail, fax ou similares. 0(sJ mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do
Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para apreciação € decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

8. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidâção dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

PrâçâAngelol\4ezzomo,s/n - 85.550 000 - CoronelVivlda-Pataná
Fone (46) 3232'8300 ' Fax:{46)3232-1016 - e'mail administracao@pmcv.com.br
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9. A ausência de manifestação imediâta e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedom e o
encaminhamento do processo à âutoridade competente pârâ a homologâção.

10- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderâÍ a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada â regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitânte vencedorâ e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAçÂO

1. 0 obieto desta licitaçâo será homologado por LOTE, à licirante cuja proposta seja considerada
vencedora,

2.0 objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
ãpresentat recurso.

3. ocoÍrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá âpós a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitâçâo é de responsabilidâde da autoridade competente, só podendo ser
efetuada após decididos os recursos, se houverem, e âpós â adjudicação pelo pregoeiro e equipe de
apoio e confirmada a regulaaidade de todos os procedimentos adotados.

XI . DA CONTRATAçÃO

1. Homologâdo o resutado da licitâção pela autoridade competente, o PRoP0NENTE VENCEDOR
será convocado para assinar o contrato, conforme modelo constante do Anexo VIII, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, â empresâ obriga-se âo fornecimento pelos preços nele registrados.

3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitâção consignadas
no Edital, as quais deverão ser mântidas pela licitânte durante a vigência do contrato.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sânçôes previstas
neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. O prazo para assinar o contrato podeaá ser
prorrogado por uma vez, por itual periodo, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura do contÍato estará condicionadâ: a apresentaçâo do documento de procuração
devidamentê reconhecida em cartório, que hãbilite o seu representante a âssinar o contrato em
nome da empresa.

6. No interesse do Município de Coronel Vivide, DjdelÁ haver acréscimo ou supressão de até 25o/o

[vinte e cinco por cento) dos quântitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada, direito
a qualquer Íeclamação ou indenização.

xII - Dos PMzos E DAs coNDrÇÓEs DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS.

1. 0 Prazo paÉ prestação dos serviços é de 12 [doze) meses, a contar da data de assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo

.)i;
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previsto em iei de 60 (sessental meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam mantidas as
mesmas condições.

1.1 Caso haja prorrogação, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deverá realizar o objeto da licitação, conforme solicitação da Administração
Municipal.

3. 0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigações nele inseridas.

4. A desconformidade do obieto às condições indispensáveis eo recebimento, sujeitará â contratada
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de devolução ou
substituição dos serviço por outÍo da mesma espécie, todas as despesas relativas, tais como
impostos, taxas, tributos, fretes, se8uros e demais custos ou encargos fiscais preüstos na legislâção
pertinente, bem como os constantes na legislação tmbalhista, previdenciária, fiscal e civil
decorrentes, correrâo por conta da empresa contratada,

XIII. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO

1. Por ocâsiâo do recebimentô do serviço, â Contrâtada deverá colher no comprovante respectivo: a dat4
nome, cargo, assinatura e o número do Registro Gerâl (RG), do servidor do Contratant€ Íesponsável pelo

2 .Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

2.1 Se disser respeito aos objetos, rejeitá-los no todo ou em paÍe, determioando que seja executado
novamente até que esteja de acordo com o exigido ou rescindindo a contratâção, sem pre_juizo das
penalidades cabíveis;

3. Na hipótese de que seja executado novâmente, a Contratada deverá fazêla em conformidade com a

indicação dâ Administração, no prazo máximo de 02 (dois) diâs útcis, conlados da notificação por escúto,
mantido o preço inicialmentc contÍâtado;

3.1Se disser respeilo à diferença de quantidade ou de partes, determinaÍ sua complementâção ou ÍescindiÍ a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.Na hipótese de complementação, a ContÍâtadâ deverá fazêJa em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazô máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notiÍicâção por escrito, mantido o preço
inicialmente conÍatado.

XIV. DÂ FORMÁ DE PAGAMENTO

1.0 preço ajustado será pâgo através dâ Tesourâria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 104 (décimo) dia útil após a entrega da nota fiscal, sua
conferenciâ e âceitâção pelo respectivo dêpârtâmento ou por servidor responsável do recebimento

2. A CONTRATADA deverá, obrigatoriemente, apresentar iunto com a fatura mensal:

a) Guias de recolhimento do INSS, FGTS do mês anterior, todas dêvidâmente quitadas pelo
recebedor, por qualquer processo de copiai

PraçâAngêlo líêz2omo, s/n ' 85 550-000 - CoronelVlvrda - Pâraná
Fone:(46)3232-8300-Fax \46)3232-1016-e-mail:adminisaacâo@pmcv.com.br
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b) Comprovantes de quitação dos pagâmentos êfetuados ao pessoal que efetivamente prestam
serviços iunto a CONTRATANTE.

3. As notas fiscais/faturas que âpresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 100 (décimo) dia útil após a data de sua apresentação válida.

4.0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

xv - Dos REcuRsos FrNANcErRos E oRÇAMENTÁR!OS

1. 0s recursos para assegurar o pagamento das obrigaçôes constantes neste Edital correrão por
contâ de dotação orçamentária especi6ca abaixo:

XVI . DAS SANçÕES PARA O CÁSO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de CoronelVivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cincoJ anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, físicâ ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo
7p da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui
previstes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2-1 Multa de 100/o [dez por cento] sobre o preço total do contruto, no caso da vencedora dar causa
ao cencelâmênto do mê§m.,

2.2 Multa de 1olo [um por cento] sobre o preço total do contrâto, por dia de atraso, no caso da
vencedora nâo cumprir quelqueÍ cleusula deste edital ou contrato, até o limite m:íximo de 10
(dez) dias corridos, quândo se dará por cancelado o Contrato.

XVII. DAS DISPOSIÇÕÉS FINAIS

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em fâvor da ampliaçâo da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre âs licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurença da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realizaçâo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavrâdâs âtas circunstânciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de âpoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidâdes de assinaturas devem ser regisbadas expressamente na
própria ata.

Praça Ange o N,lêzzomo, s/n - 85 550-000 - Corone Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fa)(: (46) 3232'1016 - e-marlr adm n stracao@pmcv.com.br
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4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como âs
propostas, serão rubricados pelo PregoeiÍo, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que
desejaÍem.

5.0 resultado do presente certame será divulgâdo no Diário Oficialdo Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serâo publicados no Diário
Oficial do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durânte â
licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida,
Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de
inutilização (de seu contêúdo por meio de incineração ou picotagem),

8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e
comerciâis resultântes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplênciâ não
transfere ao Município a responsabilidade poÍ seu pagâmento, nem poderá o objeto da contratação.

10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidâde dos produtos / serviços fornecidos.

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipâl.

12.0 Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratado,
mediânte pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tanto, os preços
unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, seÍão observadâs âs disposiçôes da Lei
ne 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, duÍante toda a contratação, todas as condições de hâbilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de
Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17. Integram o presente Edital:

Anêxo I - Termo de referencia

Anexo II - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de
menor,

PrâçâAngelo l\,{ezzomo s/n - 85 550-000 - CoronelVvida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232-1016 " e-mail: administracao@pmcv.com.br
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Anexo IV - Dâdos adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema.

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresâ de Pequeno Porte.

Anexo Vl - Modelo de Procuração

Anexo VII - Atestãdo de visita.

Anexo VIll - Minuta de Contrato.

18. Dúvidas a respeito deste Pregão podeíão ser dirimidas no horário compreendido das 0B:00 às
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horâs, no Departâmento de Licitações, sito ná Praçâ Àngelo
Mezzomo, s/n. neste Município ou no site www.coronelvividâ.pr.gov.br. Informaçôes: Depârtamento
de Licitações: (046) 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questões decorÍentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de CoronelVivida.

Coronel Vivida, 17 de junho de 2015.

P.aça Ange o lúezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - PaÍaná
Foner(46)3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - ê-ma administracao@pmcv.com.br
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ANEXO I

PREGÂO PRESENCIAL N9 58 / 2OIS

TERMO DE REFERÉNCIA

1_ OBJETO. CONTMTAÇÂO DE PARA A PRESTAçÃO DE sERvIços DIÁRIos DE LIMPEZÁ,
ASSEIO E CONSERVAçÃO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA, vIsANDo À oBTENçÃo DE ADEQUADAS
CONDIçOES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZAçÃO DE MÂO.DE.OBRÁ,
MATERIÁL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCÁIS:
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS, PRÁçA IOSÉ AUACHE, PRÁÇÁ ANGELO
MÊZZOINO, PRÁçA DOS PIONEIROS, PRAÇA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO
PRIMAVERÁ II E PRACINHAS DO PRIMAVERÂ I E II, CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO
VICENTE PALLOTTI, conforme discriminado nos quadros a seguir:

LOTE O1

PRAÇA GETULIO VARGAS, TODOS OS DIAS. MEIO PERÍODO
PRAÇA JOSÉ AUACHE . ToDoS oS DIAS . MEIo PERÍoDo
PRAÇA ANGELO MEZZOMO - TODOS OS DIAS O1 PESSOA EM TEMPO INTECRAL
MÍNIMO DE PESSOAS PARÁ EXECUÇÂO DO CONTRATO .03 TtrêS).

17
Praça Angelo lvezzômo, s/n

Foner (46)3232-8300 - Fax: (46)
85 550 000 -
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Co.onel Vivida - PaÍaná
âdm nistracao@pmcv.com

LOCAL SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

PRAÇA
GETÚLIO
VARGAS

Servicos a serem executados todos os dias da semana (meio dial, incluindo vârriçáo, limpeza
dos cânteiros eliminando ervas daninhas, poda de arbustos e pingo de ouro, irrigação diária
ou sempre que necessária nas plantas e flores, combate a formigas de forma intensrvâ,
limpeza diária e sempre que necessária dos banheiros públicos, conservação predial e da área
âberta. Incluindo material de higiene e limpeza, ferramentas e equipamentos necessários
para execuçâo servicos.

PRAÇA loSÉ
AUACHE

Servicos dê limpeza todos os dias da semana meio período, incluindo servicos de vaÍriçâo de
calcadas e grama, capinagem, corte de grama, poda de arbustos e pingo de ouro irrigaçào
sempre que necessária, retirada de lixo e entulhos de forma s€lecionada, colocâçào de terra e
adubo nas floreirâs e grama, plantio de flores sempre que solicitado, combare a formiga de
Íorma intensiva, mânulençào do espelho d'agua, canaletas e reservâtório d'agua,3 (três)
vezes por semana, incluindo fornecimeoto de materiais, equipamentos e ferramentas
necessários para a exccuçâo dos servicos,

PRAÇA
ANGELO

MEZZOMO

Limpeza diária em tempo integrâl incluindo varrição, corte de grama, combare a íormigas de
lorma intensiva, retirada de lixo de forma selecionada compreendendo toda a área da praça
inclusive o espaço atrás do prédio da €âmara de vereâdores e debaixo da rampa de acesso,
próximo a cozinhâ do prédio sede e gãragem municipal, irrigação das floreiras e canteiros,
colocação de terra e adubo sempre que solicitado, plantio de flores nos vasos e limpeza do
chafariz sempre que necessário, vigilância nos vasos para que vinguem as flores, adubaçâo e
poda dos arbustos no €anteiros dos portais, varrição das calcadas, limpeza área interna do
parquinho incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas necessários
Dara a execução dos servicos.

Valor máximo mensal RS 5.000,00
Valor máximo total do Lote ne Ol 60.ooo,00
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LOTH O2

MÍNIMo DE PESSoAs PARA EXECUcÀo Do CoNTRATo .01 [uma),

PRAÇA DOS PIONEIROS . 02 DIAS POR SEMANA
PRAçA SOROCABA . O1 DIA POR SEMANA
PORTAL DE ACESSO DO BAIRRO PRIMAVERA II e PRACINHA - 01 DIA INTEIRO POR QUINZENA
CASA LAR .01 DIA INTEIRO POR SEMANA

LOCAL SERVICOS A SEREM EXf,CUTADOS

PRAçA DOS

P]ONEIROS

Limpeza 02 diâs inteiros por semana incluindo servicos de limpeza, varriçâo de calcadas e
grama, capinagem, corte grama, retirada de entulhos e lixo de forma selecionada, poda de
arbustos, limpeza da quadra, ârquiban€ada e calcadas no entorno, limpeza da área interna
do parquinho, combâte a formigas de forma inrensiva, iÍrigâção dos arbustos sempre que
necessáÍio, colocaçâo de terÍa e âdubo, plantio de flores, sempre que solicitado. Incluindo
fornecimento de materiais, equipamêntos e ferrâmentâs necessários para â execução dos

PRÁÇA
SOROCABA

Limpeza 01 dia inteiro por semana, incluindo varriçâo de grama e câlcadas, corte de grama
e arbustos, colocação de terra e adubo e irrigaçâo sempre que necessário, combate a
formiga de forma intensiva, limpeza das ruas do entorno da praça. Incluindo o
fornecimento de materiais, equipâmentos e ferramentas necessários pâra a execução de

PORTAL DE
ACESSO

BAIRRO
PRIMAVERA

II E

PRACINHAS
DO

PRIMAVERA
IEII

01 vez a câda 15 dias, incluindo corte de grama nas laterais, retirada de todo tipo de erva
daninha, limpeza das moreias nas laterais, combate a formiSas de formâ intensivâ, corte
grama pracinhâ, varrição c limpeza, elirninação da grâma africana no trecho do acesso,

limpeza dos tubos junto ao portal. o serviço em referenciâ inclui todo o trecho do inicio da
rodoviâ ate o final do calcamento. Incluindo fornecimenlo de materiais, equipamentos e
fcrramenias n(cessáflos parJ r execucào dos servicos.

CASA LAR 01 vez por semana, varrição, retiradâ de entulho e lixo, capinagem do terreno incluindo o
passeio com rctirada de erva daninba, combate â formigas dê foma intensiva e coÍte de
grama. incluindo fornecimento de materiâis, equipamentos e ferramentas necessários
paraâ execução dos sersicos.

3,800.00
Valor máximo do Lote na 02 45.600,00

Prâçâ Angelo lVezzomo, s/n
Fone: (46)3232-8300 ' Fâxr (46)

- 85 550-000 ' CoronelVivlda ' Pârâná
3232-1A16 - ê-mai administrâcâo@pmcv.com.br
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LOTE O3

CEMITERIO VALE DA PAZ. O5 VEZES POR SEMANA DIA INTEIRO
CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI . O5 VEZES POR SEMANA DIA INTEIRO
MÍNI[,,ío DE PESSoAS PARA ExEcUcÃo Do CoNTRATo ,02 TduasI,

LOCAL SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

CEMITÉRIO
VALE DA PAZ

Limpeza e conservaçâo em 05 dias por semana, no horário da 08:00 as 12:00 e das 13:30 as
18:00 horas, apos este horário, nos finâis de semâna e fêriados, mânter o portão de acesso
de veículos fechado por chave ou cadeado, limpeza de loda a área interna, capinagem,
rocada, corte de grama e retirada de lixo de forma selecionada, combate a formiga, poda das
heras nos muros externos, varrição nas calcadas entremeio aos úmulos e de âcesso,
controlar o âcesso de pessoas de foÍmâ a não permitir que se façam remoções de restos
mortais, reformãs, manutenções, restaurações, melhorias, construçôes de novas capelas e
úmulos sem autorização do município, demais servicos que se tornem necessários de
forma esporádica ou emergenciais por solicitação da contratante. Abertura do portão para
acesso de veÍculos e pessoas em finais de semânâ e feriados quando necessário. Nesre item a

empresa contratãda deverá fornecer mâteriâis, equipamentos e ferramentas necessários
Dara a execucão dos servicos.

CEMITÉRIO
sÂo

VICENTE
PALLOTTI

Limpeza e conservação em 05 dias por semana, no horário da 08:00 as 12:00 e das 13i30 as
18:00, apos este horário, nos finais de semana e feriados, manter o portão de acesso de
veículos lechado por chave ou cadeado, limpeza de toda ã área intema, capinâgem, rocada,
corte de grama e retiradâ de lixo de forma selecjonada, combate a formiga, poda das heÍas
nos muros externos, varrição nas calcadas entremeio âos túmulos e de acesso, controlar o
acesso de pessoas de forma a nâo permitir que se façam remoçôes de restos mortais,
reformas, mânutençôes, restaurâçôes, melhoÍias, construções de novas capelas e túmulos
sem âutorização do município, demais servicos que se tornem necessários de forma
esporádica ou emeÍgenciais por solicitaçâo da contratante. Aberturâ do portão para acesso
de velculos e pessoas em finais de semana e feriados quando necessário. Neste item a

empresa conlratada deverá fornecer mãteÍiais, equipamentos e íerramentâs necessários

Valor máximo mensal RS 4.800,00
Valormáximo do Lote ne 03 57.600,00

1.1

7,2

A Contratada fornecerá todos os materiais de limpeza necessários aos serviços de
manutençâo e conservação dos espaços físicos anteriormente discriminados, como também
os equipamentos e ferramentas necessários à execução dos trabalhos.

A Contratada deverá fornecer todo o material de consumo, bem como os êquipamentos e

utensílios necessários à prestação dos serviços, conforme tabela exemplificativa:
I - água sanitária;
II - baldes plásticos;
III - desinfetante de banheiro;
IV - detergente neutÍo líquido;
V - escova para uso saniúrio;
VI - luvas de látex natural;
VII - pano de limpeza de piso (saco branco);
VIll - papel higiênico de boa quâlidede;
Ix - papel toalha;
X - pá de lixo;
XI - pedra sanitária;
XII - rodo com duas borrachas, para limpeza geral;
xlll - sabão em pó; 2
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XIV - sabonete líquido, neutro, com características sobe engordurantes e emolientes, diluído

na proporção recomendada pelo fabricante do produto;
XVI - saco para lixo com capacidade paÍa 30 [trinta) litros;
XVII - vassoura de nylon;
XVIII - vassoura sanitária;
XIx - cãrinho de mâo;
Xx - pá;
XXI - enxadai
XXII - vassoura de arame;
XXIII - máquinâ para cortar grama;
XXIV - gasolina prepãrada com óleo 2 tempos;
XXV - formicida;
XXVI - rastelo:
XXVII - fios para máquina de cortar grama;

Todos os empregados necessários para a realização dos serviços deverão ter seus contratos
de trabalho devidâmente formâlizados, de acordo com a le8islação trabalhista e
previdenciária vigente.

A Contratada deverá providenciar unifoÍmes para todos os seus empÍegados, bem como,
equipamentos de proteção individualparâ trabalhos de talnatureza, na conformidade com a

legislação pertinente;
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ATENCÃO: OBSERVAR QUE DEVI SER ANEXÁDO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS
ENVELOPES CÓPIA AUTENTICADÂ DO CO\TRÂTO SOCIAL E A ALTERAçÓES OU CERTIDÀO

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, E SE FOR PROCUMDOR, TAMBÉM CÓPIA
AUTENTICADA DA PROCURÁÇÂO,

ANEXO II

PREGÃO PRESf,NCIAL ne 58/2015

MODELO DE DECLARÂçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Local e data

Pregão Presencial n' 58/2015

0 abaixo assinado, representante legal dâ Empresa devidamente
inscrita no CNPJ sob o no............................, com sua sede (endereço completo), em conformidade com o
dispostos no Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n" 70.520/02, DECLAM que está apta a cumpÍir
plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e assinâtura do Representante Legalou procurador da empresa
CPF e RG do declarânte

-"zr'
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL nq 5A/201S

MODELO DE DECLARÁÇÃO DÉ FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÀO E

NÀo coNTMTAÇÀo DE MENoR

ldentifi cação da Proponente

Declaramos, para fins de participaçáo no Pregão Presencial ne 58/201S, que não existem
fatos que impeçam a nossa participação nestâ licitação e, também, de que nos comprometemos, sob
as penas da Lei, a Ievar ao conhecimento do Município de Coronel Vivide - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venhâ a impossibilitar a habilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 2e do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, aindâ, que recebemos todas as cópias da referida Licitaçâo, bem como todas as
informaçôes necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei nq
10.520 /02 eA.666/93, concordando com os termos da presente licitaçâo.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Attlgo 27 d.a Lei a666/93,
acrescido pela Lei 9.A54/99, que não êmpregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

Nome e assinatura do Representantê Legalou procurador da empresa
CPF e RG do declarante

.Z
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Ng 5B/2015

ATENÇÂ0, A pRoposrA DEvEruí ssn pRerrvcurDA S0MENTE No srsrEMA
KrT PROPOSTA, DEVENDO SOUCTTAR O ARQUTVO NO SETOR DE
LrcrrAÇÕES E BATXAR o PROGRAMA NO SITE
www.coronelvivida.nr,sov.br.

Valor total proposto R$ xx,xx [xxxxxxxx]
Validade da Proposta: 60 (sessental dias.
Prazo de entrega: conforme edital.

1 . IDENTÍFICAÇÂO DO CONCORRENTE:
RAZÃo soctALl
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:

2 . CONDIçÕES GERAIS
2,1 A proponenfe declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presenfe
licitaçâo.
2.2 O Weço proposto acimâ contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encârgos (obrigâções sociais, impostos, taxas etc.l, cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

3 - DECLARAÇÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de lributação de Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de
dezêmbro de 2006. (Somente na hipótese de o li€itante ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINÁTURA E CARIMB0 DA PROPONENTE (sê houver)
(OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR)
cPF Ne .................................

(MODELO NÂO OBRrGÁTóRtO)

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Corcnêl vivida - PaÍaná
Fo.e: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 ê-ma lr admrnisÍacâo@pmcv.com.br
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Prâçâ Angêlo lúezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vlvda - Paraná
Fonê: (46) 3232-8300' Fâx: (46) 3232-1016 ê-mail: adminisracao@pmcv.com.br

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL NO 58/2015

MODELO DE DECIÁMçÃO DE ENQUADRAMf,NTO EM REGIME DE TRIBUTAçÀO DE MICRO
EMPRESÂ OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

---..----(Nome da Empresa), CNPj/MF N! --------, sediadâ,---- (EndeÍêço Completo)
Declaro(amos) sob as penas dâ lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de
Iicitação na modalidade de pregão, que estou[amos] sob o regime de microempresâ ou empresa de
pequeno porte, pârâ efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e Data

Nome e assinatura do Representante Legal da empresa
CPF e RG do declarante

<> ,/'z/'
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ANEXO VI

PREGÃo PRESENCTAL Ns 58/2015

MoDELo DE PRocuRÁçÂo

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR

Pregâo Presencial ne 5B/2015

Por este instrumento parricular de Procurâção, a (MZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNP, sob ne [xxr\xxxxxxxxxxxxxxx), representada neste âto
pelo sr (NOMEI, portador da Cédulâ de Identidade RG ne [xxxxxxxxxxxxJ e CPF ne (xxxxxxxxx)
nomeia e constitui seu bastante procurador o(al Sr. [aJ (N0ME), portador(a) da Cédula de Identidade
RG ne (XXXglyiXXX) e CPF ne [XX/i/,XX], a quem confere amplos poderes para representa-la perante
o MunicÍpio de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão PÍesencial rtq 58/2015, com
poderes para tomâr qualquer decisão durante todas ãs fases da Licitação, inclusive âpresentar
proposta em nome dâ outorgante, formular veÍbalmente novas propostas de preços nâ(s) etâpa(s)
de lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessâo, interpor recursos
administrâtivos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclârecimentos solicitados pelo Pregoeiro,
podendo, enfim pÍaticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante,
inclusíve assínar contratos de fornecimento/serviços e demois compromÍssos (opcional).

Por ser veÍdade, firmâmos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO

PrãçaAngeLo N,4ezzomo, s/n 85 550-000 - CoronelVvida Paraná
Fonê (46) 3232-8300 Fâxr (46)3232-1016 e ma I adminisÍácao@pmcv.com.br

2z-
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da empresa

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL Ng 5a/2015.

MODELO DE ATESTADO DE VISITA

DECLARAMOS, pâra fins de participaçâo no Pregão Presencial n' 58/2015, que o Sr.
CI n'- CPF n" 

- 

responsável [proprietário ou procurador)

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIOA
ESTAOO DO PARANÁ

inscrita no CNPJ sob o n' localizada
(endereço completo), na cidade de 

- 

visitou e vistoriou, nesta
data, o[s) locais(s) relacionado(s) no Anexo I - oBrETO, onde esclarecêu todas as dúvidas sobre o
objeto da licitação.

de 2015.

Douglâs C. Strapazzon
CPF:

(assinatura do representantê le8al dâ proponente)

[Carimbo CNPJ [se houver))

PrâçâAngêlo Mezzomo s/n ' 85550000 - CoronelVlvda Pâraná
Fone: (46) 3232 8300 - Fax (46) 3232-1016 - e-mail: admln stracâo@pmcv com.br

de
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

ANEXO VIII

MINUTÂ DO CONTRATO NS XXl2015 PREGÀO PRESENCIAL NS 5B/2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VMDÀ com sede na cidade de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob na 76.995.455/0001-56, neste ato representada pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiaúni, poftador do CPF sob ne 938.311.109-72 e RG sob
na 5.76?.644-2, ao 6m assinado, doravante designada CONTRATANTE de um lado e, de outro a
empresâ ............-................................... com sede Rua.............. na cidade de.........-....... Estado ..........., inscrita no
CNPJ, sob na .........../.......-.., neste ato representâda por seu representante legâl, Sr(a) .....-...-..., portador
do CPF sob o np ...... e RC sob o ns .........., ao Íim âssinâdo, doravante designada C0NTRATADA, estândo
as pârtes sujeitas às normas da Lei Federâl ne 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes
alterâçôes, aiustam o presente Contrâto êm decorrência do edital de Pregão Presencial n.q
58/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRÁ _ OBJETO

O presenre contraro tem por obrero ã CONTMTAçÀO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIÇOS DIÁRIOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAçÂO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA,
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIçÔES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO.DE.OBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRÁÇA GETÚLIO VARGAS, BANHEIROS PÚBLICOS,
PRAÇA JOSÉ AUACHE, PRÂÇÂ ANGELO MEZZOMO, PRÁçA DOS PIONEIROS, PRÁçA SOROCABA,
PORTÁL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVERA II E PRÁCINHAS DO PRIMAVERA I E II, CEMITÉRIO
VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO VICENTE PALLOTTI, conforme especiÍicações integrantes neste
contrato de prestação de serviços.

CLAUSULA SEGUNDÁ - PREÇO

0 valor total do presente contrato é de R$........--..........--.- [........), obtido da seguinte forma:

CLAUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

1.0 preço ajustado será pago através da TesouEria da Prefeitura Municipel, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favoÍecido, até o 10e [décimo) dia útil após a entrega da nota fiscal,
sua conferenciâ e aceitação pelo respectivo depârtamento ou por servidor responsável do
recebimento-

2. A C0NTMTADA deverá, obrigatoriâmente, apresentâr junto com a fatura mensal:
.) Cuias dê rêcolhimento do INSS, FCTS do mês anterior, todas devidamente quitadas pelo banco

recebedor, por qualquer processo de cópia;
d) Comprovantes de quitação dos pagamentos efetuados ao pessoal que efetivamente prestam

serviços junto a CONTRATANTE.

-./-.é-/
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Praça Ange o Mezzomo, s/n ' 85 550 000 - Coronel Vlvlda ' Paraná
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PÉçaAngelo i\,lezzomo s/n 85 550-000 ' Côronê Vivda_Paraná
Foner (46) 3232-8300 - Fâxi (46) 3232-1016 - e-mâil: âdmln stracao@pmcvcom.br

ffi;
3, As notas fiscais/faturas que âpresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento o correrá até o 10e (décimo) dia útil após a data de sua apresentação válida.

4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contrâtâdâ.

5. As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas por recursos das Dotações
0rçãmentárias discriminadas a seguir:

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE

Se prorrogado o contrato, o valor mensal a ser pago poderá ser reaiustado após o 12e mês de
vigência do contrato, aplicando-se como forma de reajuste a variaçáo do INPC ocorrida no período,
além da possibilidade de âplicação da hipótese prevista no artigo 65 da Lei n0 8666/93, que prevê a
manutenção do equilíbrio Í'inanceiro iniciâl do contrâto.

CLAUSULA QUTNTA - pRÁzo DE ExEcuÇÃo E DAS coNDrçÕEs DE ExECUÇÃo Dos sERvrços.

1. O Prazo para prêstação dos serviços ó de 12 (doze] meses, a contar da data de assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogâdo por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo
previsto em lei de 60 (sessenta) meses, desde que hajâ acordo entre as partes e sejam mantidâs as
mesmas condições-

1.1 Caso haia prorrogaçâo, o preço poderá ser reaiustado com base no INPC acumulado nos
últlmos 12 (doze) meses.

2. A empresa vencedora deverá realizâr o obieto da licitação, conforme solicitação dâ Administração
Municipal.

3. 0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as
obrigaÇões nele inseridas.

4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, suieitará a contratada
às sanções previstâs no edital e na legislaçáo vi8ente, sendo que em caso de devolução ou
substituição dos serviço por outro da mesma espécie, todâs as despesas relâtivas, tais como
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demâis custos ou encargos fiscais previstos na legislação
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil
decorrentes, correrão por conta da empresa contratada.

CLAUSULA sExrA - ExEcuÇÃo Dos sERvrÇos

Os serviços devem ser realizados com estrita observância ao edital de Pregão Presenciâl n0

58/2015 e de acordo com â orientação dos profissionâis do Município, obedecendo ao estabelecido
no termo de referência em ânexo (Anexo I).

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

Caberá à CoNTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pagamento dos vâlores devidos; Z

oÍsão/
unidade Unidadê tuncional Progrâmtitica Elemento Código

Reduzido
08,01 Deplo. De Obras e Urbanismo 08.00r. r5.452.0027.2 052 3 3.90.39.82.02 000 2116
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II - fomecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informaçôes adicionâis, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

CLAUSULA OITAVA- FISCALIZAçÃO

A ação fiscâlizadora do MUNICÍPlO será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a
fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificaçóes previstas no contrato.

CI-II.USULA NONA. SEGUROS E RESPONSABILIDADE

Parágrafo único " A CONTMTADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em qualquer
caso, por danos e prejuízos que eventualmente venham a sofrer a C0NTMTANTE, coisa propriedâde
ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo às suas expensas, sem
responsabilidade ou ônus para â C0NTMTANTE, os ressarcimentos ou indenizaçôes que tais danos
ou prejuízos possam motivar. A responsabilidade da CoNTMTADA é integral para os serviços
contratados, nos termos do Código Civil Brasileiro não sendo a fiscalização dos serviços motivo de
diminuição de sua responsabilidade.

CLAUSULA NONA - QUALIDADE

A contmtada garante qualidade em todo objeto do pÍesente instrumento, valendo estâ cláusula como
certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicândo-se no que couber o Código de
Defesâ do Consumidor-

CúUSULÂ DÉCIMA - RETENçÕES, MULTAS E PENALIDADES

À CONTMTADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, que couberem à mesma.

1. Quando o contratado não cumprir as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme o casol

al Advertência;
b] Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato a cada dia de atÍaso na execução

dos serviços;
c) Multâ de 10% (dez por cento] sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou

parcial das obrigaÇões assumidas;
2. Da aplicação de multa caberá recurso à CONTMTANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva multa,
sem efeito suspensivo, até que seia devidamente efetuada justificativa exposta; a CONTMTANTE
julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser
imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela contÉtada será
devolvidâ pelâ CONTMTANTE, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento.

3. Verificada qualquer infração do contrato, a CONTMTANTE, independente, de notificação judicial,
poderá rescindir o contrato.

4. Suspensão do direito de licitar e contratar junto a CONTMTANTE, pelo prazo de âté 02 [dois]
anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pelâ falência da Contratada, ou da
rescisão administrativa do contrato por culpâ dâ mesma.

5. Declâração de inidoneidade para licitar e

rescisão de pleno direito do Contmto pela
contratar junto a CONTMTANTE nâ ocorrência de

falência da empresa contrâtada ou dâ rescisêq
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administrativa do contrato por culpâ da mesma quando a natureza e as características da infração se
revistam a iuízo da CONTMTANTE, do câráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidênciâ a indiquem parâ o resguardo do interesse do
Serviço Público.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRÁ - susPENsÂo DE PAGAMENTo

A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRÁTADA, sempre que
ocorÍer circunstância que coloque em risco a realizâção dos objetivos do presente contrato e bem
assim no caso da CoNTMTADA se recusar ou dificultar à CoNTMTANTE a livre fiscalização dos
serviços, na forma previstâ na Cláusula Décima Primeira, ou ainda, no caso de paralisação dos
mesmos.

cúUSULA DÉCIMA sEGUNDA - REscIsÀo

O presente Contrato poderá ser rescindido de pteno direito, independentemente de notificaçâo
judicial, nâs seguintes hipóteses:

a) - infringência de qualquer obrigação ejustâda;
b) - liquidação amigável ou judiciâl, concordata ou falência da CONTRATADA;
cJ - se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
d) - e os demais mencionâdos no Art. 77 da Lei Federal n a 8.666 de 21 de junho de 1993.

1. A CONTMTADA indenizará a CONTRÁTANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

2 Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a CoNTMTANTE
poderá efetuar o pa8amento compatível à C0NTMTADA:

a] - dos serviços corretamente executados e auditados.
b) - de outras parcelas, a critério da C0NTMTANTE.

3. Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para retirar-se do
local dos serviços.

4. No caso da CONTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato,
ficará a CoNTMTADA sujeita à multa convencional de 100/0 (dez por cento) do vâlor do Contrato,
além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA- DrsposrçÕEs cERAIs

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.

a) Nenhum serviço fora das especincações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE.
b) A CoNTRATADA, não poderá de forma alguma, sub-empreitar os serviços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por profissionais a
ela vinculada.
c) A C0NTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejâm de nâtureza trabalhista, providenciaria,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventuâlmente edvirem de prejuízos causados a terceiros, 

Z
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Coronel Vividâ, .... de .................... de 2015

MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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cLÁusuLA DÉcrMÁ QUARTA - sucEssÂo E FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguâl teor e forma nâ presença das
testemunhas abâixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
âjustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para
solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudânça de domicÍlio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representânte com plenos poderes para
receber notificação, citaçâo inicial e outrâs medidas em direito permitidas.

CÔNTRATANTE

Testemunhas:

CONTRAl'ADA

3l
Praçâ Angêlo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA. PR
REABERTURA PRÂZO DE ABERTURA PREGÃO PRÉSENCIAL NO 58/20í5

ÍoÍnê pública â reaberlura de prâzo parâ a rcelizaçào do Pregão P_resencial no 58/2015, que tem por
Objeto a CONÍRATAÇAO OE EMPRESAS PARA A PRESÍAÇAO DE SERVIÇOS DIARIOS DE
LIMPEZA EM PRAÇAS E CÉMlTÉRIOS, passando para as 09:OO(nove) horas do dia 30 de junho de
20í5, em sua sede, sito à Praça Angelo lúêzzomo, s/n Motivo: alleÍaçóês no êdital Em função da
elteÍaçáo o valoÍ máximo pâssa e ser de R§ í63.200,00. O edltal allerado encontra-se disponível no site
www.coronelvivida.oÍ.oov.br ou no Setor de Licitaçóes. Coronel Vivda,17 de junho de 2015. Ademir
Antonio Aziliero - Presidente da Comissão Pêrmanente de Licitação

/
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ootâdôore'hen6nai O8OOOx"ls2oo272Os2339Oj9OOO

Preço ÍÉxmo/Referênda de p.eço - l63.2OO,Oa

Datã de L,r@mênto do Edibl oa/c6/2015

Dàla da Âb€Ítra dàs Propostas 2zo6l201s Dara Registô



17t@2015

OE
-]EI l.E'

Protocolo 4a496/2O15

Puhll.ã.ãô dê Rêãbê.tuB dê
Pràzo Pi, s8/2015

PI'ICORONÊI VÍVIDA - PrefeitJlqu,eào EÚ.õãizãr"-rc;ãifiãã-

Depositáro GILVANEDRAPSKI

E-mail gilvane@coronelvivida.pr.gov.br

Enviãda êm 77/O6/20t5 1,3:47

Data de publicação

._ 18/06/2015 QuintâJetrê R$

D IOE - OepáÍbmeilo de lmp.eBâ Ofcial do Estado do Píáú

Departamento de lmprensa OÍicial do Estado do Paraná - DIOE

-à oiário oficiãlCom. Ind. e Seruiços

72,44

CORONELVIVIDA

'i Ljcitação - CIS

6 DIOE Reàberru a de Píao PP 58 2015 Se,vico de-ffi
- 6.99 KB

!t/06/15FaIUÍAOA ta 06 -" Noda Ediçáo do
DiáÍio: 9474

Hisrórico

mp6r rw dircÍmátG..t@.p..gov.b./diod&mpdimstoMsleíia do?elicrmp.imú&êwKpYKAaKPBkcraKpZKPq&mp.imir=1 ,1



PUBLICAçôES LEGA]S

@\AsteÁreÁ /c{Pl
ü@76qmi 6 úErúlb!úÉ<t'fuur §{tl,!+ô

o.eüee,aà

Doia Vizinhos

r Àç{o Dr mvr(ns DúRrs !r llrie

J+6*!nqqbrt4q&a

*d r di@ 4 rn& Pú r ÉLL+! 6 edo r!!6d tr
'4!§, rwrgeruroru or nuro )
E'rEt

L-"

M^6&rôFôPrdor!#,ú'h,ard&@dB
eôgEEôrbreô&'ó&dr!F-rí-Ee
ô|ÉlifunEdrdoàôdü,!o*E
@^çro m hM yr:,El,l@ Mrm lHrL

NeBEdÔê{lo

okàiied

r*rli&ê,a

Dc.rêrM5b
6kú'.&bhmÉ^'lfu

Ç!s,Ncrae
^u9E^llxsçio.@rcroÚldrclo

ú,fuÀrÍlF6ÉÉ&*ú

Mmmàq*d}'*
ÚmPnaBht4àF-'6eÀ
6^çroh.!ÊF.r*6en,á'rM'r!E.À4!

d',osrdÀPd*ú&

oRt§mRal

4i saNEPÀr

^vÉEl,@clolmÚ!E^xa6o*ckq64eàdrÀ.éqôú

l#jfueq}D7.,

dF&úM"üú.5.-d-ú.ni

g

.l



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

consideEndo a n@ss'dadê d.3ê ço púDl@ comíüdom.í.57dêL€ln"3666/93
ariado áo óntdo nâ cráNurâ oúâÍrá dô eniÍrro êm terâ, hôwê pôr bêm srÍê â. pânês

a. en sdioona ! 12(dd.) @!.s r€E as clãEulas
rêÍeiE ê sêía. d€ prdo dê êrêoÉo ê d€ vEênci., É.pêdr.mê ê Âd r.-s lambêm

l;m be nG rnde3 do rNPc .@mü.dos âo Fíodô hi.lâl dê
6ihráção, újo vãror men!àrpaso qe p$s. . 

'mpoí,.m 
Ri..567,95 (qual'o ml

3 . mwnb . oM €nrâú.), @

cúuslJL.1 sEcuNoÀ Do cMh*
m a5 PÁRÍÊS L..m É.8 d.(ja

sndo qE ãs ãrlêr5Éê! pá*.m á Mgd.Í . p.í, d. drtr r,€ á.riMrur. dêctê iâmo,
s dôi cúúí6 êh t.l' í.Iêdí.3.

cúusulÂ TERCETRA Do Foío Cor!.t€ntê
Âs padês únrátuí! iem obÍigádâs. êpondeÍ Éro úpd@ro d*re remo ÉÍânlê
o Folo dâ comáu de Pã1m9, E
d@idl o da CONTITÁTÀDÁ qúe êm r-ro rr'slo é ob.jqâdâ ô mântêr m êp.êenlânrê
6m plenôs p.dêÍês pâÍa €ebêr nori6@çáo, oração hE al . drlÍ.3 fr.did- êm drcito

Cmnêr DomingG sôâÍê+PR., 12de junhode 2015.

,,yQ

TÉRIIO DE RÁNFICAçÀO OE INã'(GIBILIOADE DE UCITAÇÁO I{i, OíI5-

D€sp..no d. s€nhú ftoGúo Mun o p€ra Âs6soia
Juídie desre MunErpro qE d.drrtu i@rrqrÊrde rdlaÉo o5 *Mços solicirâdôs M
ordo d. 057,20rs dê 15/0â12015. d..r. OcaNÉrE @m tuco io. rMos do in{r§o do
ân.2s dâ LeiÍf 3 666193, do 2Í06!3,ÂUÍORTZO â ànrarãÇao da dpcsa ds@,nádâ
alrNE GlÀcoMELLr PAJM M€YR-rrE. ,Ndã no C N PJ sb n. 22.s63.743l0001{2

à/.01. Bâ'no Jád'm Brasl'a. Cdaóe dêCrêvetâ.diâ
E§rad! do Píanâ, pár. quê â rutn, pÍ@vã ã íêar,zàíao.,€ do s
ã5 Badse Há.iÉ d0 súr, srndr Mo@tur. F.r,p€ â r.báô ê aniô3 do Han4a( nas
(,€ÉÍrdé ias do &rád o M.i siárc
& pd@ l@$áí. pâ6 Íêâr áÉô íor rdço!. i^dlindo 01 (úâ)
eonodâçãô € rr*. €m @reruí.çro arur,vê âo r23. (enrés'm vrsês'mo iêÍeÍo)
âôi@EáÍio de êrono93çlo porrrieâdn'nr axva desre Mun'c'9io. EscrâÍêçô quê o vãôÍ
íobr da dêspê* êdâ slmado em R3 ?7 10o 00 (sêrênrâ ê Érê hit e em EaG) sêndo

cmrÍaraÉo 3ob êxâne poderá ser íomar zada *m xoraÉo. D.Íquâí
Éênquâdánoaíiqo25 incrso rrr. dâ Lêi n! a 666/93. d.2Í05/rS93 ê suãs.[ê.àÇóês

20 I 5 ÀvàÍô F êl'pe !51êno p f.Íe ro Munrc,Dàl tkdc&.RE.I cdd.r

coNrRÁTo 63/201a-P|XCDS

Pelo pre§enrô hstÍúmenro pôniculaí o MUNlclPto DE coRoNEL DoMtNGos soaRÊs
EsladodoPâEná, pês3oâ Jurrdicâ dé d Érto público intêho, com.ed
3120, inscflo no CNPJ n.01€14r15/000113, CONÍRÂÍÂNTE É0rsenlado nesre âlo

êm plêno e,êÍcldo de seu rondâro. íu.çô.ô Í*ldêdê ê domiciriad
caR Los RoB E RTO DE OLIVE rRÂ FRÂGOSO pe$@ llrid ica dê d Eirô Davâdô siru âda

crdade dê Cêr Oôming G soaÍes, Esrãd o do pâraná,
cEP 35557-000, irudiiá no CNPJ §ôb n! 20350761,0001,30, n.srê âro ÍêpÍêsenbda poÍ
Cãí.s Robêío dê Ofirena Fragoso @fr CPÊ sob á. 063021t9903 lêm êniíê .ijusra
e a@Ídãda ã 6lêbr.Éo do pÍeled€ T€mo adiiiw dê co^ir.lo @d'ânlê as seguinres

CLÂI]SULÁ FRIÂ'EI[IA: Dâ MÉO
CoÉ'dêÉÍnô a ne@$idadê do r.di9o púbri6. 6m tutqo m aí 57 da Lei n" 3 666/93
aiiado ao ú[do m crâusurâ Ouâír do anrÍ.ro .n lêra ÀoM pôr be
âddar ÍelêÍido lemo €m !€u prdos €m .dicináis 12(doze) resês pâra as clãBula
Te@'É c Sêná dê píâ2o de êx.culro . d. vgêEá .espê.livâredê. Álib s rambém
a CrâBdâ ÍêreiÍa. om ba$ @
lffiâtâ§ãô. @,o v.roÍ m6!.r p.go q@ pâ§á â rôpdâÍ.m Rt ..567,s5 (quâtro mt

r. .ôÉ.t' . dn@ @il.vos), 6
cúUsULÂ SEGLT OÀ Oo ConrEo

m B PARTES rêGh pt.na oênoâ dê *u úieúdo,
*ndo qu. as a[.Íaçõêt p*3.m â vEo.âr. p.dr da darã d. ass'M

2êmâ,eídô a3 d€n dâu!üàs d.e co.ràrôr ên rdâ ,^dreràda3.- \-ÀUsUtÂIERCEIRÁ DoFo,oCmFr.nrê
r pênês mnLâluâ s rúm obdqôdár a rcep.nd€í p€lo oÍtlirenb dêíê Iemo, peÍanre

o FoÍo da coma@ dê Pàrros uàhler mLdânçá dê
dômicíiô da coNTRATÂoa qE, €m ..2to d'33o é ob.oôdâ â ronE
@m plenc podsês pâÍâ ÉebeÍ mú@Éo oraÉo hÉiar ê oLL m

coÍorerDoÍlnq6soaes-PR 12deiunhode2or5.

I cwr-o

RÀNFlcÂçÁO DE INE(GIBIUDÀDE OE LICIÍÂçÂO N' í/20T6

P@sso li.íâtónô nc 462015 RAÍ|F|CO a noxEibrlÉâdâ â tidraÉo nôs têmôs do
"€pú" do ãí. 25. dâ Lê Íf 3 666/93 paE a úníôcçao d. p.ôlúês dêírâri4 pâ,â
ârêndimenro ac usuáío. óo s6rêmá unico de sâúd. do nunicrDio de coÍorêr vvidâ
CREoENCIÂDÁ:L.S.P BlnissoniACiaLtdaME-CNPJno06.10r
êsrihado de R3 413 320,00. @m 

'nrcjo 
êm l7 dê junho d. 2015 . lómino m 11 de junho

de 2016. CoÍúerVrida, 17deiunh. de20l5. FÍanktuid scàiaüni PÍêí.[ô Municipat
cMúârô n' 33/2015 - rrer's'brÉ.õ€ no 1rl2015 - cônr.bdê MuniciDi. de coÍon€l
vwida,FR junlãnEíê @m o Fundo Municipar d€ S.ü., CúlElld. L S.P AONISSOM e
cra LÍDÀ ME ,.3ft rc CNPJ soô nÀ 06 r 04 323/0001{3. \,llú loral dê Rt a13.320,00
PÍro dê pesrâção de súços: oe 1 7/0612015 5 1 í061201 ô. cqoner vrl/tda 1 7 d. lu nho
de 2015 FBnkÂnêr Sdrávin. PEíãro Muhidpar

iEABERTUM PRÁZO DE ÁEENTURA PREGAO PiESEIICIAL I' 5!/:IOI!

Toma púbri€ a reabeíu E d. p.ãzo páÍâ a Íêári2â Éo do PÉ§ào PÍffidar n! 5a/2015 qE
rôr pd obrêrô â coN r RAÍaêo DE EMoRE§cs PACÁÀ PRESTAçÁO OE SER!3çOS
0 aeos DE r rMoErÁ tsM ocÀÇas E cEürTÊRros p$áàdo pâÍá â3 09 00L1ove)
hôrâs dô dia 30 de junho de 2015, êm 3úâ sêdê rirô â Pr.ç. tuo.ro Mêzoru ,n.
Motrvo ár1êrâç.€â nô êdirâr. En tunÉo da 0[í6É0 o var.. márlmo p.*á â râr dê R3
163.200,00. O edilalalleíado ênconrE-* drsponrÉrm rrle w.@idüvida glsorb.
ou no S€ior dê LLcnâÉ*. crôâêr \rúdâ,17 d. lunho d. 2015. ,ôd.n' Anion o Â2ri.m
Pr*dê ê da com ssáo Poman.nre de LrcrlâÉo

coNruro 69/201!r?ircos

.o MUNTCIPTO OE CORONEL OOM NCOSSOÂRES,
EslâdodoPâÍâná, pêssoâ jurrdicâ dê d rê[ô púbricoiôrêho, com sed
3120, inscnto no CNPJ no01€14415/0001-13 CONÍRÂTÂNTE. reDresenlado ôestê ab

cpF nô 2353re4ee-ee R6 n.15es77si(Ssp/pR)
em pleno exercrqo do su mâMalo. íunÇõ€s .asdêniê ê dómiô iâ
REINoLDOÂ]RESRIBAS.p6soaluÍldeded Éúopnvádo súEda aRua JoséSalvadoi
sn cidadê de cêr oominqo! soãr6 E3rado do Paíanâ cEP 35557-000 iredilâ m

CPF sob n' 0736653 5920. lêm enlr. sijGla e a@Ídada a elehíaçáodo prcsenleÍeÍmo
Adilvô d€ contâro mêdi.nrê.r ôêg
CúUSULÁPR ME|RÀ oa alreÍrçáo

\' \\
hnp://amsôp.droom3.com bÍ

CORONÊL DOMINGOS SOARES

CORONÉL VIVIOA
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D.irioOnCIÁLPü.u,i

I corbéliL

5"ieâ l8/luúOls -tdço n09471

Lr![r-i,\DrÁ - Êsr DoDo
p R{NÁ

DIsIGNÀCÁO Df, IOIâ DÀDi I'f, ÁBEIIlUfu
TOMÂDÁ DE PR€ÇOS N.00lr0 15 - O hsid.nr da Cdnl$ào f.mm..E d.
Lrc'cçó*d.MÚiclP'odccláelánd
r1rr4, dê 05 d.*chbÍode20l4, To
do eúm. hcdjío .n .pisÉf., ddrsBdr pú! ô d;â l3m6eo t5, À 09:00 hs .
Âà úmfmd. pm o dtr 10/0610r J.
m .od.üdo do .d'r.r Ébricado .o rfirao t 5. culos hhâu"õ *rio rr'zdos
m.d'6flo do P4o Muntr,pal, rib â
(kr.ránd,À .sbdo do Püe ah(
crcv«i, PRsid.nr d! Comúsáo Pqn

I colaÍano

^uso 
DE mru m6Ào PRrsNru N ore?o r5

úo. (ônp,do ,np,Írys r[..e.,
E,no rd.r. p\".r j. -Jqr,

xú r!{cri6 noel4 id6 ! !86 
'oi.d 

s tu,ú E drlgs -n:.olodoFpbí..Ffuà19d!Jd&
Lt5,mrEúio.md.d rdom.d.rzd

cdqdo(PR). t2d. junho&:oE

Á!1SO DÉ EDIT^L RECÀO PRE$CH . N O]?,?OÚ

Pú(n doeno rFh^qurrb&ara
!trrn. rí*ú, dpdn !, r*ido, dix'.h odt rdi4 fqnn.í; c ruv6F! o

. .ürôm! &$íb .m Edd in o É4; &
ltl^l&'!si1<oh'ít're1@Ídod'd

.iBÉ,qa6Tel6.ó.,iÀ.e'dpd.DylÔüúmlúqoa'n.
odoFso. b, !pr * ra& jJIW&

?0J'mhdÔÚrt'jhrü4G:d

.nltrdo(PR), r, ê ruiho d.2o r5
,quim Hqá.o RoJ,tw3

MUNrciproDEcÊuazuL- pR
avr§ô DE ucrIÀÇ"{o , PREcÀo

ohltu R€'tu d. eqd pcra tulrm..v.'iús,4üE4er d. sFaos d. €&
ad6 daÂdh ísú4e vuE,pâr (o Es,úo

d. prcços si d. r 2 n.ro Âb€ÍM
üihr . nromâç&s podlrào sÍ orrl
45J:66-I22..-mar prdonpÍa(!&E{ mm & ciu Ââ DR, r 706r0t I

a clevelildil

I Congonhinhas

PREFEITURÁ DO M1JNICIAO OE CONGONHINHÀS
Esrado do Paê.á

Àvlso DE LrcjrÀCÀo
PFLCÀO PFFSFNCTaL Nô O29r2orr - PPOCESSO N" 0J7/20rs
Foim â Pêsêd! â r do T Do M€.or PEçô U niú.io.Oblero Co^iÍarâÉo dê
p.Àoa Juddi€ parâ

ê3pêdrÉÉ€§ dêsdla! no Ânêxô 01 , TeÍmo de RêÍêÍéâciâ quê íâz
pânê nEsãnte do Edí.r.REcuRSos PNASFNDE . Conrâoânidâ
Mu.rrrpâr.ciêdêndrhmro/Âbenuê dôr Envetopê§: À oghoom'n do d'a
03 do luào de 2015. LMr Preíeiru
Âv Dr. Dâui XâúêÍ da Sirâ. 266

Prcíâ lurs Mu.icip.ldâ côíqônhi.hâs, rc €ndêrcÇo áchâ.t^íôÍnâÇóês:
oâma s i.ÍômâÇóer .tsÉs do iêlelom/íâr (43) 3554!007 no hoÍário
númàrd.elp€dÉnt conçonhiúâs l6deiunhode20rswânácêJosê

PREfEIIUFÁ UNICIPÁL DE CORBEI.IA,
PROCESSOAD,N.1222015
EXTRÂIO OO ED|TÀL IOO^UO^OE TOIÁDA OÉ PREçOS Í.
OaJETO: mpránrãÇãô dê PâvimentaÉo PôriédÍr€ na Rua arasÍiâ
DistÍlo dê Ou.ô Vedé do Prquli. côníoÍme Prcjeto, Pranitha
Orçáúênrá']a CÍonogrâúá Flsi@ Financero e Mêmodal Dêscritivo
anêxo ao Ed{alOôoináiô Conío@ Convenlo M nislâio das Cldad€s
conlalo dê Repã§s6 3072420r,1, P.ôetso 1013214,90 -
Lotê únrco: pavimeÍÍaÉo por'édne d€ 349 26mi m D slÍjro de oúo

R€rim€ d€ Erccúçao: MênoÍ PÍeço Lole Ún co
Valor Íülmo: RS: 67.510.ô2(sessênta e sáe mil qunhenlo§ ê
dêzêmvê Íea s e s6sdla € dois enlavos)
Pdo d. .rcuçáo: \,idê Ed lâl
Prolocolô do. .nv.lop6 . ÂD.nuB PÍolo@lo dos envelop€s alê a5
09h15 hoÍas do dã 06.07.2015. Sessáo Púbti€s as 09h30 hoÍa5 do
m*môda, nâ salã de citaçó€s dá PrefêituÍâ Munidpalde coÍbélâ.
siloaRuaAmorPedêiro 1616 Corbéria-PR- Oot çáo: !Ídê Edrrat

INFORflAqôEs, Os elc omissos seÍão í€lotvdc !êtàCôm§ào
Pemãrentê de UqtaÉo - CPL aravés da Lecdacão at@t da
tuíisprudê.oa. do'ninâ ê denas pÍircípios noíêádôEs do dÉilo
Lêqblâca..!llcáv.I LeiFsd.Erno 3.666/93 dê 2í0611993 s luas
ãlrêÍâçóeô, LC ô. 12312006 - Ed[.t: A ]nlegE do desmô êslârá à
dispôsiÇào do3 inteÍe$adG no hô.áÍro mmddo €xpâdiântê árávés
dô E mail: €dasrroôcoôê'a, o@ br, teteíon! (04s)32a2-3310
Coóíliã Pr..616 dte d6 ôa. d. tunhodo.ho 2015,

tvaNoR oaMrÁo BERNARDT
PrcLrtomunrcrpâr

a coronel vivido-

r,lr\'lcilro D[ coRoxEL yrvtD^ - pR
REÀBERTI]M PR ZO Df, AIERTIiRÂ

PROCÁO PRTSENCIÂL N' 5'4015

!a'' 5, qr kn F obBo, co$ RÁr ACÃo n[ FMPRE§ÁS r.RÂ Á
PREsr^ç'Io D[ sERuÇos Í,t^Rrcs Df, LrMpEza f,M prÁC^s E

I Flóríila

HÀTO PREF€ITURA MUNICIPAI- OE FI-oR]DÂ
rflEx Ávrso DE LrcnÂçÁo

f,Drr[ Df, r-Elrlo N.lrollPMF
o M»icrpio d. FrondÀ.sÉdo d,o P.â.1, l.fu públro qE f,á Erri4, Àr
1100 lfiar d. du r d.lurno do @ d. 2015. D Ru sb púD, 

'. eJ .o
Flmd,r Pdú. 8ru'r. LEIúO d. rp'orinúd.r r 2,tH d. nmg.or
dmidÀ (t Fo vdho) no vllor dê R, l.5m,Có (um mit . quiii. os r.ri3);r

lih., iô vrlo d. Rt r.r})0,00 (hir uis), ripo mau hE igurt ôu sDpcnoÍ D

Iirô. çú üiior.is. dúvidÀ ê Fni,ix dô .{LR,m.ro d.v..ro s.
dinsidos i com55à d" LiciDçr. m.d.Eço Íi@ tuEioodo Í.LÍôÉ
14r217.r2r2). hr (44:12s7- r 266),
f*DÀT tlorld. r0 de juho d. 201!,

{{^SS n.sio.ldo S.Enm iL 
^ndrra.



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL N. 58/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N9 79 /2OI5

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIOS
DE LIMPEZA, ASSETO E CONSERVAÇÀO PREDIAL E DE ÁREA ABERTA, VISANDO À
OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A
DISPONIBILIZAÇÂO DE MÂO-DE-OBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARCAS,
BANHEIROS PÚBLICOS, PRAÇA JOSÉ AUACHE, PRÁÇA ANGELO MEZZOMO, PRÁÇA
DOS PIONEIROS, PRAÇA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVEM II E

PMCINHAS DO PRIMAVEM IE II, CEMITERIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÀO
VICENTE PALLOTTI.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTÁS 22/06/2015 as 09h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do MunicÍpio de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR M]íXIMO TOTAL: R$ 147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos
reais).

PRAZO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS: 12 [dozeJ meses.

INFORMAÇÕES E RETIMDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n' - Fone: (046)
3232-A300.

^ 2) a6 /\

Coronel Vivida, 08 de junho de 2015.

1c*zz.r-=-
Ádemir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Praça Angelo lúezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel vivida - Paraná
Fonê: (46)3232€300 - Fâx: (46)3232-1016 - e'mail: administrâcao@pmcvcom.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

REABERTURADEPRAZO
EDITAT

PREGÃO PRESENCTAL N' 58/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N9 7 9 / 2OL5

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DIÁRIoS DE LIMPEZA, ASSEIo E CONSERVAÇÃo PREDIAL E DE ÁREA ABERTA,
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIçÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE,
COM A DISPONIBILIZÁÇÃO DE MÃO.DE.OBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARGAS,

BANHEIROS PÚBLICOS, PRAÇA JOSÉ AUACHE, PRAÇA ANGELO MEZZOMO, PRAÇA
DOS PIONEIROS, PRÁÇA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVEM II E

PMCINHAS DO PRIMAVEM I E II, CEMITÉRIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÃO

VICENTE PALLOTTI.

NOVA DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/06/2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Angelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).

PRÁZO DE EXECUçAO: 12 (doze) meses.

INFORMÁçÔES E RETIRADA DO EDITAL: MUNiCíPiO

Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo
3232-8300.

Coronel Vivida, l7 de junho de 2015.

.Ademir Antonio Aziliero"
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PÍaçâAngeloMezzomo,s/n 85.550-000
Fone: (46) 3232'8300 - Fax: (46) 3232-1016 - ê-mail

de Coronel Vivida - Comissão
Mezzomo, s/n' - Fone: [046)

. .t.'

-J-a-.,ê-!"- r

Coronêl Vivida - Paráná
adminisuacâo@pírcvcom.br
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nauutcípto DE coRoNEL vlvrDA
ESTADo oo PARANÁ

EDITAL
PREGÃo PRESENCTAL N. s8l201s

PRocEsso llclreróRIo Ne 7 9 / zots

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DIÁRIOS
DE LI\4pEzA, AssEIo E CoNSERVAçÃo PREDTAL E DE ÁREA ABERTA, vtsANDo À
oBTENÇÃo DE ADEeUADAS coNDrÇôEs DE SALUBRTDADE E HlctENE, coM A
DTSPONIBILIZAÇÃo DE MÃo-DE.oBRA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRAÇA GETÚLIO VARCAS,
BANHETRoS púBlrcos, PRAÇA losÉ AUACHE, pRÁçA ANGEL0 MEzzoMo, PRAÇA
DOS PIONEIROS, PRAçA SOROCABA, PORTAL DE ACESSO BAIRRO PRIMAVEM II E
pRActNHAs Do PRIMAVEM IE , cEMtrERto VALE DA pAz r crl4lrÉnto sÀo
VICENTE PALLOTTI.

DATA DA ABERTURÂ DAS PROPOSTAST 22/06/201,5 as 09h0omin.

LOCAL: Sala de LicitaÇão do MunicÍpio de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 147.600,00 [cento e quarenta e sete mil e seiscentos
reais).

PRAzo DE PRESTAÇÃo DE SERvrÇOS: 12 (dozeJ meses,

INFORMAçÔES E RETIRADA DO EDITÁL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n' - Fone: (046J
3232-8300.

Coronel Vivida, 0B de junho de 2015.

-..Cz*zz<'zb
Á;lemir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

C,sítiÍco qu€ 1o1 âiÚdo no 859uâo

rtétâ PíoiínJ.a ds coÍorÉl wúa no

oêíocto d€

§&r§4+5eêàqe-'ll-lâH#o

Prâçâ Angêlo lúezzomo. sh - 85 550-000 - Corcnel vividâ - Paraná
Fone: (46)3232€300 - Fax: (46) 3232-1016 ' e'mail: adminislracao@pmcecom.br



MUNICIPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PRÂZO DE EXECUçÃO: 12 (dozeJ meses.

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: MUNiCíPiO

Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo
3232-8300.

Coronel Vivida, 17 de junho de 2015.

,e
\- --.La.zíaí ( /-. )

Adêmir Antôniô ATiliêrã-

de Coronel Vivida - Comissão
Mezzomo, s/n" - Fone: (046)

C6rin.o c!6 Íor 3ixâdo nc SâJUà'

rssrâ Pr.àisLrÍs de corcnêl vNÉe no

É##=5
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PraçaAngelo túêzzomo, s/n 85 550-000 CoronelVivda Perâná
Fonê: (46i3232:s300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: ad ín inistracao@ píncv co m br

REABERTURADEPRAZO
EDITAL

PREGÃO PRESENCTAL N" 58/2Ot5
PROCESSO LICITATÓRIO N9 7 9 /?OLS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DIÁRIos DE LIMPEZA, AssEIo E coNSERVAÇÀo PREDIAL E DE ÁREA ABERTÁ,
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÔES DE SALUBRIDADE E HIGIENE,
COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO.DE.OBM, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,
MATERTAIS E EQUIPAMENTOS, DOS SEGUINTES LOCAIS: PRÁÇA CETÚLIO VARGAS,
BANHEIROS PÚBLICOS, PRAÇA ]OSE AUACHE, PRÁÇA ANGELO MEZZOMO, PRÁÇA
DOS PIONEIROS, PRAÇA SOROCABA, PORTAL DE ÁCESSO BAIRRO PRIMAVEM II E

PMCINHAS DO PRIMAVEM IE II, CEMITERIO VALE DA PAZ E CEMITÉRIO SÀO

VICENTE PALLOTTI,

NOVA DATA DA ABERTURÁ DAS PROPOSTAS: 30/06/2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Angelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais).



M.A.V
Serviços TêÍceirizodos

@3324-4712
movsêÍvlcoslerceirizodos@gmoll.com

ANÊXO II

PREGÃO PRESENCIAT NS 58/2015

DECI,ARAçÃO DE PI.ENO ATENOIMENTO AOS REQUISITOS DE HAAILITAçÃO

O abaixo assinado represêntântê legalda Empresa MAV DA SILVAsERVIçOS TERCEIRIZADoS

ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 13.927 -764lwl-79, com sua sede RUA DAs

BANDEIRAS,56 LONDRINA-PR, em conformidadecom o dispostos no Artigo 4", inciso Vll, da

Lei Federal n" 10.520/02, DÉCLARA que está apta a cumprir plenamente os Íequisitos habilita

CPF:078.2336092

\swmv+lnoor_zgr

'*,,,,,t,rrt r'.,*tto'

LONDRTNA. 30/0612015. r
w

I

l* n\

noeditôlquê rege o certâme acima indicado.

MARLON AP- VIE

rp

End: Ruo dos Bondeiros no 5ó - Vilq Brosil - CEP: 8ó.010-550 - Londrino - PR



GOVERNO DO PAMNÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÜSTRIA, DO CON4ÉRCIO E ASSUNTOS DO N,lERCOSUL

JUNTA COIVIERCIAL DO PARANA
SISTEIVA INÍEGRADO DE AUTOi.4AÇÂO DO REGISTRO [,4ERCANTIL . SIARCO

-/'CERTIDAO SIMPLIFICADA

rffiar.
It-)3-))1

Ç&i
Páqina: 001/ 001

Ceniiicamosqueas inlorhações abaixo conslam dosdocumentos arqutvados nesta Junta Comerctate sãovrgentes
na dâla dâ sua expediçâo.

M À V OA SrLVA - SEBVTÇOS 
'a"Ca'"'aOOO" 

- 
'a 

/
_]

Nalure2a Ju.idicar EMPRESABIO

j!4!4§ BANpElEaS, 56, vtLAP
objeto
ÁDMtNtsrBAçÃo E ExEcuçÂo DE sEnvtços aÍE,rcEtHos EM psEolos, Espaços puBltcos E pEtvaDos oE
CONSERVAçAO, BEPABAçAO, LIMPEZÀ, DE SEFVIçOS ADMINISTRATIVOS, DETELEFONIA, OESEGUBAI.IÇA, OE OBRÀS

Endêrêço Complelo {Log radouro, N! e Complemênto, Eairro/Distr[o, M!nicipio, UF, CEp)

EM ÍEFRENoS, pFEDtos E ESTaaDAS puBltcas, óE BEcEpçÁo, copa EcoztNHr, oE uôfonsres e umoonrs-rns
OE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS OE MOLEOO, TERRAPLANAGEM, FOCAGEM, CAIIIINHOE§, ONIAUS, AMAULANCIAS E
AUTOIMOVEIS DE PA§SEIO.

Mlcroemprêsa ou
Emprêsa dê Pequeno Pode

{Ler n,123/2006)

Mluoenptesa zl

Númêrodê ldenrilicação do Rêglstro de
Empresas. NIRE (Sede)

41 1 0705485-3

)apilãlrB§ 1o0.0lll),00

(cEM M[ REATS]

[ú*" o.q,r"***
Oatâ:'l1106120

CNPJ

'r".gr-r.raonoo'r -r" /
oará de AÍquivâmenro

27106t2011 10/06/2011

BEGISÍBO ÂÍIVO

«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

I20153328096

ALTEHACAO OE OAOOS (EXCETO NOIVIE EMPFE§ARIAL)

MAFLoN ÀPAREctoo vtÊcas oa stLvÁ/
ldenlldad6: 1036€071g,SSP/PB

Esrado Ctvll: Casado

CPF: 078233.60s42

Feghe de Bens: Comunhão Parciál

cuFlTlBA-PB 24 de )únáo óe2A15,-

LIBERÍAD BOGUS
SECRETARIÁ GERAL

lrl

r
3)

,1 Ill /.,^-,/ 4tu/
U,a /'*

Nil

/

(



fi\ (iv
{,tíe óo D.s.^@ivú. o tndust ú . C@rcto EnêioÍj.cérá(, do DG..vdliô.nto dá Pmduçao

Ni.ônâ d. Rês srô do co6amr.
REOUERIMENTO DE EMPR

\ 14-

LON ÀPARECIDO.VIEGAS

Conunhãô parcial

I,ÚIZ CARLOS DA S r],VÀ DE IOURDES VIEGÀS !i]I Z

02 - 01- 198 8

Ékar. P@ poi Í-* - n6Ê;;:;;;fiã;;.d-

:01680-10lssplpn

RUA ÀNIS MÀROUN LEBBOS

declara,_sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ativjdâde empresáÍiâ, que não po§suioutro regisÍo de
êmpresário e requer à Junta Comercjal do EsTÀDo Do pÀFÀNÀ

rNscRrÇ.Áo,NscRrÇÁo

M À X DÀ SILVA - SERVICOS TERCE]RIZÀDOS

RiIÀ ÀNIS I,1ÀROUN LEBBOS

P? ]BRÀSIL

JARD]M'iNDUSVIIIE

CINq'JT,NTÀ MI! REÀIS

a42t- 4 / 00

8129-O/ OA

4 313-4 / 00
4213-8/OO
822A-2/ )a
8130-3 / 0 0

ADMINISTÂÀCÀ' E EXECUÇÀO OE SERVICOS À ?ERCEIROS EM PREOIQS, ESP},COS
PUBIICOS E PRIVÀDOS DE CONSERVACAO, REPÀRÀCÀo, LIMPEZA, DE SERVICOSÀDMINI§T&\TIVOS, DE TELEFONIÀ, DE SEGÍJRÀNÇA, OS OEAIS IIA IINF,CNóÀ,pREDros E ESTRADAS puBr,icÀs, DE REcEpÇÃo, copA E cozrNHÀ. or úôióustes
E.MÀNOBRISTÀS DE MÀQUINÀS E EQUi!ÀMEN?CS DE I4O!EDO, TERRÀPIÀNÀCEM,
ROCÀGDM, CÀ]{INHOES, ONIBUS,' ÀMBUI,ÀNCIAS E AUTOMOVEIS DE PASSE]0.

nu;iRa-É {sEiõGiN;--

50. 000, 00

riÀslee. À oE s.DE ó! ôa;i n6õnlPÁ+
10-Õ6-2011

10-06-2011

DEFERTDo t
PUBLIQUE SE E ARQUI/E SE

- Y""'rêr r.z!
2 7 JUlt 2!ll PELAr

w fr*l eo) 2»



REQUERIMENTo DE EMPRESÁRp{n\'

NUMÉRO DEIDENTECÂÇÃO DO RE

4110705485-3 \*s7
MARLON APARECIOO VIÉGAS DA S]LVA

NAC!ONÂLIOADE

BRASILEIP} CASADC

"X. fl RÉG ME O€ 8ENS h! .3sâdo)

COI.IUNHÀO PARCIAL

LUIZ CARLOS OA SILVA MARIA OE LOURDES VIEGAS LUIZ

NÀSCTDO ÉM (óda dên:Íim.do)
02/07/1988

DEt o4!E.1ru'o oiqào r.4roi
ro3ê8071e lssP lêc 078.233 ô09 42

RUA JORGE DIBAAUSSAFE 570

RFSIDÉNCIAL ABUSSAFE 86437752

LONDRINA

declârâ sob as penâs da lei, não eslar impedido de exerceí âtvldadê eÍrpresária, que náo possuioulÍo regislro de empÍesátio e
_pqLeÍ d iurra Come'c'aldo Es ado do PaÍaná'

002 421 ALÍERÂCAO OE DAOOS(ENCETO NOME EMPRESÂR AL)

I,1A V DA S LVA. SERVIçOS ÍERCEIRIZAOOS ME

RL]A OAS BANDEIRAS 56

V LA FENTER 
'HE

86010550

LONORINA
IBRAS 

L

CORRE'O EIETÊÔNCO (E-MÀ L)

arendrmenlo lideranca@holmàrr coh

100 000.00
vaoF oo cÂP r{ (ooíêtr.isô)
CEIú N4IL REAIS

8r29000

4313400
4213800
8220200
8130300

0EscÊrçÀo oo06rEÍo
ADM NISÍRAçÁO E E^ECUçÀO DE SERVIçOS A IERCEIROS EJ\4 PREDIOS. Ê§PAÇO§ PUBLICOS E PRIVADOS OE

99!!E1VA94O REPARAçÀO LIMPEZA DE SERVIÇOS AOMINISÍRAÍ VOS, DE ÍÊLEFONIA, OE SEGURANÇA, DE
OBRASEMTÊRRENOS PRED]OS E ESTRAOAS PUBLICAS OE RECEPÇÀO, COPA E COZ NNA DEMOIORSIÂSE
MANOBRI§TAS OE MAOUINAS E EOUIPAMENTO§ OÉ MOLEOO, TERRAPLANAGEi,4 ROCAGEM CAMINIiOES, ONLAUS
AMBULANCIAS E AIJTOMOVEIS DE PASSEIO.

.Y)

v6 pa
10/0ô/20r 1

NÚMÊÀOÔê NSCR ÇÀÔ 
^OCN'J13.9271A41AOO1-79

Í&NSFERENCÁOE S'OE OUOE FILAI OÉ O1JIRÂ UF

I

essurum m nwa pero eupeesÀaffi
t tAAt, l)4riLtiA \t8.t)L Ç[Ç ítt?(e10t1.,1) »L 5-,,'48 /,* À/

qAEA uso EXCLUSTVo DAtrúN-À-õffiFemI- 7
DEFERIDO,
PUBLLOUE.SE E AROUIVE,SE

,
1̂l

lhm AFfttrdô
ÂG Ât4

Áqéndr Rêqio_ _/ rqe
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M.A.V
Serviços TêÍcêiÍizodos

vst3324-4712
movsgÍvicosleÍceidzodos@gmoil.com

PREGÃo PREsEÍroar- Í{e s8l2m5

PRocuRAçÃo

Pregoeiro do Municipio dê CoronelVivido - PR

Pregão PÍesencial nl 58/2015

Por este instrumento particulaí de Procuração, a MAV DA SILVA SERVIçOS TERCEIRIZADOS ME

com sede A RUA DAS BANDEIRAS, 56 Nâ cidade de Londrina-Pr inscrita no CNPJ sob n0

13.927.7@lm1-79,..pÍêsentada neste ato pelo sr Marlon Aparecido Viêgas da Silva,
portadorde Cédula d€ ldêntidade RG ns 1O3.680.71-9 e CPF nt 078.233.609-42 nomeia e
constituiseu bastante ,roc1lÍador o(a) Sr. REINALoOVIEIRA DOS SANTOS;portadoÍ(a) da

Cédula de ldeÍtidade RG n!3.912.806-3 e CPF ne 673.555.23$72, a quêm confere amplos
poderes pâra representô-lo perante o Município de CoronelVivida -PR, no que se referir ao

Pretão Prcsencid nt 58/20t5,íom poderes para tomaÍ quahuêr decisão duÍante todas as

fases da LicitaÉo, inclusive apíesentãr proposta em norne da OutoÍgante, foÍmular
verbalmente novas propostas de preços na(s)etapa(slde hmet desistir êxpíessámente de
inteÍpoÍ rec(lIS admioistrativo, manifestaÍ imêdiata e motiyadamente a intenção de interpor
íecuíso administrativo ao ffnôl da sessão, interpor Íecuísos adminiírativos, assinar a Ata da
sessão, pÍestar todos os esclaaêcimentos solicitados pelo prêgo€iÍo, podendo, enfim praticar
todos os demais atos pertinentes ao cerlame êm nome da Outoaganle , inclusive atsinot
controto§ de Íornecimento/*Nlç6 e &nois conpronirs6 (opcionol).

Porsêrverdade, fiímamos a presente pÍocuraÉo pâra que produza os efeitos legais.

LONDRTNA, 30/06/2015.

p
?
s

oaswaz'

I
! __l! I@4mj!_!$u r$
! nsi l{rr hio m. 161, tÉf 86,01ô-410I Lo ,Jrini - PR - fom: l0--À3x3?4-rrlb

IItu

er-F. -l.l!ox I B00v? , oPf !
cüsrlitir Selo Er

l{r. filnirpen.tlr.br

MARTON APAR

CPF: 078.

ii1

RG:103.6&).71-A Ilt hr.afr ,

End: Ruo dos Bondeiros n'5ó -Vilo Brosil - CEP: 8ó.010-550 - Londrino -



zíli»-..
uJl.y3')',

\,{rz'

h
oU
ü

1'4?z/ b/y
soNFEnE COll -O OFIGII{AI-

P!eÍé úro ra!Ã'r'Eu
corotrêl Vrvids ' L'r

n ^ 29 JUll. ^2015q JàÀ*u*.h*^
f/ hee DBlmÚâ Pol€no

/^

-@
a-

@ P

/

á-"

\

c



. í«'E r
/t.-r v v.'t',

\.4"/
M.A.V

SêÍviços TêÍceirizodos
vtt3324-4712

movsêívicosleÍceiÍlzodos@ gmoil.com

CPF: 07&233,5092

Rg: 1o1.68D719

ANEXO V

MAV DA SILVA SERVT€OS TERCE|RTZ,AOOS ME, Cr{PtlMF Ne 73.92t.7úlW1-79, sediada,-
RUA OAS BAIIDEIRA5, S6 LO DRINA-PR Declaro(amcl sob as pênas da lei, pará todos os Íins
de direito, espêamaaÍneÍte pâra pa.ticipação de licitação na modalidade de p.etão, quê

estou(aÍnos) sob o r€glme de microêmpÍesa ou êmpÉsa de pêqueno portê, pãra eÍeito dol
disposto na têi Complementaa 123, de 14 de derembÍo dê 2(X)6.

PREGÃo PRESEt{oat- s sal2o1

DEctARAçÃo oE ENeUADRAMEITo EM RÊcrME DE rRlBurAçÁo DE MtcRo EMpREsa ou
EMpREsa DE pEeuEr{o poRTE (NA HrpóTEsE oo uoÍar{Ít s€R UMA ME ou €pp}

PoÍ seí exprcssãg da veÍdade, Íirmemos o presente.

Marlon YreSas da SilYa
-tg,gzt m+tooor-79"'

I.VÁ - SERVTÇ(.r!i
:TZADOS . ME

/l 'Á"*t 'ry
,[') [ t §u ./o r

P

Londrina, :10106/2015

9

End: Ruo dos Bondeiros n' 5ó - Vilo Brosil - CEP: 8ó.010-550 - Londrino -



M.A.V
PROCURAÇÁOSeÍviços TeÍceiÍizodos

ss) 3324-4712
mcws€rvicosleÍcêlúodos@gmoil.com

Pelo pí€sente instrumento particular de pÍúurÀÉo e pela melhor foÍmâ de direito, a

EMPRESA MAV DA SILVA SERVIÇOS TERCEIRZAmS, com s€de na Rua DAS

BANDEIMS,só LON DRI NA-PR devidamente inscrita oo CNPJ sob n.' 13.927 .7 64/UN1- 19,

ÍepÍesentad4 neste ato, poÍ seu proprietririo ST.MARION APARECIDO VIEGAS DA SILVA,

brasileim, casâdo, ÍÊsidente e domiciliado na cida& de tedrina, nomeia e constiiui s€u

repÍesentnte, r Sr. REINALDO VIEIRA DOS SANTOS, solt€iro, poÍtadoÍ da cédula de

identidade RG n.' 3.912.8063, e do CPF n." 673.65523ç72, a quem são conferidos poderes

para repr€§srtaa a qÍpÍêss outorgânte no Edital de Pregão Prcs€ncial n'58/2015, instaurado

pelo Muniçípio de CORONEL VMDA, em esp€cial parâ FAZER VISTORIÀ nos locsis onde

s€rão prestldos os sêÍviços.

lrndrina 24 de Juúo de 2015.

áírr,>.
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Viegas da Silva
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End: Ruo dos BondeiÍos n" 5ó -Vilo Brosil - CEP: 8ó.010-550 - Londrino - PR



GOVERNO DO PARANÂ
SECRETARIA DF TSTADO DA NDUSTRIA, DO COMERC,O E ASSJNIOS DO I\,4ERCOSJI
JUNTA COIVERCIAL DO PARANÁ
SISTEIVA INTEGRADO OE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO IVERCANT]1. SIARCO

. í*'h\
/"é.rg6i',

QS,'
cERTtDÃo stMpLtFtcaDA

CêriiÍicâmos quê as hÍormaçóes abaixo consram dosdocumênto§ arqulvadôs nestâ Juntana dala da 3ua expedição.

l{úmero: 20153328096

DAOOS (EXCETO NOME EIMPFESABIÀI.)

Páqina: 00í / OOI
Comerclal e são vigentês

10/0612011

FEGISTFO ÁTIVO

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

lll av oastlva- sE8vtÇos TERCEIE|ZADOS - ME

Narurêza Juridicar EMpFESÁBtO
Número de tdenttricação do Feglstrodê
Empresâs - NIFE (Sede)

41 1 0705485-3 13.927.764/0001-79

Ende,eço Comptêro ÍLog6dou ro, n"e Compremenro, ea,rr"oisr,ir", M,r"r"ipiq- w, ô+p)
RUA OÀS AANDEIFAS,56, VILA PENTEB 86.010-550

ADi,IINISTFAçÀO E EXECUçÀO DE SERVIÇOS ArÊRCEIBOS EM PÂEDIOS, ESPAçOS PUBLICOS E PBIVADOS DE

:31?.j,'ÂÇ#,*:";*a:l?J_jTl_i,?s:j:",,t9s_1gI4IItsrúry.o1!õúiiãio-üi"o"Jsiã,"a,rçr, oe oenosEM rEFFENos, pBEDros Ê esrnroas euerrcrs,óE iEãÉi;iõó,;ô;;tãilü;.'ít;HÉ?ilTffiiffiÊTi:
DE MAourNAs E Eeurpa,E*ros DE MoLEDo ,ennapr,raéeú, ÁóôÁõeri,-óÀriiriiãÊ!] bÍrii,s, eMBULÀNcrÁs EAWOMOVEIS DE PASSEIO

[""0,",,"S roo.ooo,oo - I uuoemp,esa ou ]
(cEM MIL FEÁrs) EmPresa de Pequ€no Porlê

I {Lsi nq 1fl2006)

Datar l l/0612015

Âto: ALTEFAçÃO

MÂFLONAPAFECIOO VIEGAS DA SILVA
ldentidado: t0368071g.Ssp/pR

Esrado Civlt: casado
CPF: 078.233.609-42

Bêgime de Bensr Comunhão parciãt

$

CUBITIEA, PR, 24 dejunho dê 20t 5

LIBERTAD BOGUS
SECFEÍAR A GERAL

_/

-ab tr-

o)
L ?..t

PâÍâ veníe Í a ã u rên rididad6 a@ssê Mju nra co ô srciat pÍ. sov br
ê ntomêo iúmoÍo 153453605 na consula de autonii.idêde

oocu men ro As s'nado Oq'tà]mênie 24106720t5

CNPJ:77 968170/m01,99

Você d,Êve inslataÍ o cênfcado dâ JUCEpÁR

oara de arquivâmenlo

2110612011

Ê

Nofte do Empresário

@'!

/)



DE DENÍtrICAÇÀO DO Ê'C SÍRO O

4r10705135-3

BRASIIEIRA

NASCTOO EM (daE 4 ôrolFiô)
ava71198A

ioENlo6:lôúeio)
101680719 ISSP l"e

RUAJORGE D BABUSSAFE

RESIOENC AL ABUSSAFE

IiLIA DAS BÀNI]L RÂS

V IÁ PENÍERICHE

LONDR!NA

8120000

4313400
42r 3800
8220200
8130300

13 927 764/0001-79

MARLON APARECIOOV EGAS DASILVA

RECTMEO€8ENS§ee$do)

QOMUNHAO PARC AL

LUIZ CARLOS DA SILVA

M AV OASILVA, SERVIÇAS IERCELRIZAOOS . IVE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁBI8, Til

.à0reÉrert3ía!lr'

MARLA OE LOURDES VIEGAS LUIZ

EMANC PÀD3 POR lroma de en.i.pâÉo

574

86037752

declara, sob âs penas da lei, não estâr impedido de exeÍcer al v dade empÍesáÍiâ que náo possu oulÍo reglstro de eínpresáío e
reqler à Jurla Come'c'aldo Esiado do DaÍaná.

ALÍÉR^CAO OE DADOSlEICETO NOME EMPRESÂR ÂL)

56

86010550

COARE]O ELÉTâÔN]CO IE MÀ L)

ate.d me.1o.l dera nca@holma lconr

vÁlon Do caFLÍa! (00í .no^so)
CEM MIL REAIS

ADT,4LNISTRAÇÀO E EXECUÇÀO DE SERVIÇOS A TERCEIROS EIú PREDIOS ÊSPAÇOS PUBL COS E PR VADOS OE

CONSLRVACÁO REOAPAÇÀO IIIVOEIA DL SEF! ÇO' ADVINIS'FA1\OS, DF TF-ETO\IÂ OESFC.PÀ\\À II
OBRAS EM ÍEÊRENOS PáEDIOS E ESÍRADAS PUBLICAS DE REÇEPÇÀO, COPA E COZINHA DE I,IOTORISTAS E

MANOBRISTAS DE MAQUINAS E ÉOUIPAMENTOS DE MOLEOO TERRAPLANAGEM, ROCAGEM CAM NI]OES, ONIBUS
AMBULANCIAS E AUTOMOVEIS DE PASSEIO

1* I
o 10ú pàh,.rcsc adefs$.i e,ee enre)

i..t

DÊFERIOO
PUBLIOUE.SE E AROUIVE-SE,

_4_r
1 1 JUN, 2015
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II. Sr\.rO\U DE SOt Z^ St,tR\ t('Os _ EIRLr_l(\P.l I tji uu000l-5L
l{L -\ Lt lz ot_tVEtRA slt.vl:Rto. \..1.10
Br\1I{Ro FI-ECK
cottoNt-.t. vtvlDA ptt ( Ep 85550-000
l()NL (.16)99I.1 1501

ANIXO II

pRta(;Ào pRIsu\cIAL n, 5tJ/2015

Df ct- \&r( io DE pt-E\o Ât lt\ DtllE\r o Aos REQUtSt,l.os Df u]\Bn_t,t.\Çio

Coronel Vivida - PR. 25 dc.iunho dc 2015.

Prcgã,r Prescncial rr" 5il 10li

O abíiro rssinado, reprc!c ll|lc legal da Lmprcsn M. SIMONE DL SOUZ^
SFIRVI( OS - tllltlll.l. dc\'idârrcrlc irscrita no CNPJ sob o n n,,. l3.:151.1,18/000t-5t.c(,,rsua
iede ltrLn Lui,. Oli\eirr Sil\erio n' rl.:10. Ílcck. na cklade dc a(,uret Vi\i(h I,R enl
Lio rli,rr)r(hd! cor Lr disp(jslo\ ro 

^rligo 
l''. inciso Vtt. itr lei Federal n. 105:0102.

Dl Cl-^lL.A !u. c\ru rpta a üurnprir pleIrantellte os requisit()\ hibjlitatórios c\igido: o editâl
quc rege (r cerliulr. ilcinra indicado.

CPF,\tlr sob n 0ll1) i5i.i89-95
RC n" l0 672.: l4-i SSP,/PR
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t!EPARIAMENTO flACIONAL DE RECISTRO D0
IL NTA COMiRCIAI DO PARANÁ

c:ntroÃo sttritpLtrtclol/

Númêro de ldenrilicaçào dô RegisÍo de CNPJ O.t d. Árquivâmonlo do
Empresas - NIRE (Sedo) Alo con.titudvô
,11 6 OOO852O 5 il.!53 r,ls/OOO1-s1 Oa,O3/2011

'",.:*:::Endereço compiolo (Logradou.o, Noe complemsnto, Bairro/Distito, Municipio, UF, cEP)
RúArUlZ OLIVETRA S|LVER|O,440, FLEC'(, CORONEL VIVIDÀ PR, 35 55q-q0o

PAVIMENTÂÇOÉS OE VIAS COM PÉORAS IRRÊGULARES-CÁLÇAMENTO
srnvrços ceurs oe rrutPEzÂ uRBÂNÁ EM AREAS |NÍÊRNAS E EXÍERNAS, LIMPEZÂ DE PREOIOS RESIOENCIAIS E

comeÀctnts pooa oe lnvoRÊs, JARDTNAGEM É PlJTRos sÊRvlÇos PREsÍaDos a EüPREsls

a"O*, *, 67 8OO Jo Mrcroompr€sá ou pêzo de Ourâçáo
iSÉSSENTA C SEIÉ MIL E OITOCÉNÍOS REAIS) Empresã dê P€quono Poí.

(Lol no r23/2006) -
,.1^À.1^^,^.A^z hd.iominado

Câpitàl lntogralizado. RS 67 300,00 iircroômprêaâ
(SESSENIA F SEIE MIL F O TOCENTOS REAIS)

.t

MINISTÉIIO DO DESENVOTVIMINTO, INDÚSTRn T COMÉ

Páqina: ool / 001

cênificahos quo as infomáçõos abaixo consiam dos documêntos arquivâdo6 n€atâ Junl,a Comercial e sào vigertos
na data da suá erpedição
Nomê EmpÍ6sánal
M. STMONE OE SOUZA SEFvIÇOS ÉlRELl ítl6'z
Nalglêza Juidrcâ: EMPR€sÂ ttlDrylq!ÂLDE REsPoNsÀarLlDADE LÍDÁ

04/03/2011

!4,!31çEI
MÀRIA SIMONE D€ SOUZA

t-'----'-
lJitimo Àrqúivâm€nlo

Oátár 16110/2013 Numero 20135964261

Itrirgllg &I4l!g,Sa
Ilê!.d3!9 U!!.d31e

04103,2011 xxxxxxxxxt

REGLSTRO ÀT VO

ac@id$rs:q

ÂTo: ENQOAORAMENTO D€ MTCROÉMPRESA

EVENTO (S): €NQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA

CORONEL VIVIDA PR, r6delLôhodê 20l5 /

L INFRÍAD BOGUS

illilllilill lllil llllil lll
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CONÊERE CBI{ O ORI'JÍIiÂL
Prclertú.4 Hunlc'ial
c.lmãl vrúrl. PÍ

-st lc
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

W
//



IV, S, DE SOUZA SERVIÇOS LTDA . ME
cNPJ/MF 1 3.353.148/0001-5í
4' alteração contratual
TransÍormação êm Empresâ lndividual de Rêsponsabilidade Limitade - EIRELI

1. MARIA SIMONE DE SOUZA brasrleira natural de Coronel Vrvida - PR. solterra. maior.
nasc da e,. !5 de sclcmbro di I ij87 emcíesáÍre podadora do CPF/MF sob n'089 555 389-95 e
io..iôr,1 l. rÊr.]afi ttrlêi,rl , :a122'i4 5:lSP DR resrder',, e dorn crlrada na Rua Luiz Oll-
'/L,ra Sr ve. Lr r, 440 irr ir ; c(il r.rdade de Uoronel Vrvrda * 'jR CEP 85550 000r única sóoa
dâ êmpresa com nome empíesârial de lú S DÉ SOUZA SERVIÇOS LTDA - l!lE, com sede na
cidade de Coronei Vrvrda - PR a Rua Luiz Olrveiía Silvéro n'440, bairro Fleck. CEP 85550 000
que tem seu contíalo social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n'4120766'1174, cons-
tituída na data de 04 de marÇo de 2011 inscrita no CNPJ/l\rF sob no 13.353.148/0001-51, último
alo arqurvâdo enr l9 de julho de 2013 sob nô 13/414016-8 resolve alterar seu conkato social e
poslefloies J teraÇoe§ pelas ciáu§,rias e cofd çÓes segL,nies

i' Frca Translormada esla soc eoade enr EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIL|DADE Ll
l\4llADA - ElRELl, sob o nome enrpÍesarial de M SliiloNÉ DE SOUZA SÉRV|ÇOS - EIRELI -

l\,4E com sub-rogação de todos os drreitos e obrigaçóes pertinentês.

2" PaÍa lal]to passa a transcÍeveí na inlegra o ato constitutivo da TÍansformação da reÍerida
EiREIL con. o teor a segurl

1. lVlARlA SIMONE DE SOUZA brasileira natural de Coíonel Vrvida - PR. solteira. maroÍ
nascida em 05 de setembro de 1987. empresária, portadora do CPF/MF sob n" 089.555.389-95 e
documento de identrdade sob no'10.672.214-5 SSP/PR. residente e domiciliada na Rua Luiz Oli
veira SrlvéÍio no 440 bairro Fleck nâ crdade dê Coronel Vrvrda - PR. CEP 85550 000 Na condi-
Çào de titular da Eflrpresa Indrvrdual de Responsabilrdade L nritada - EIRELl com nome empresa
ra de N,4 S lvlCN[ DL S1]!Za SER,'lÇOS E REI NIE o,rrr sede na c dade de CoÍone Vrv
da PÊ a Rira Lurz Oivêrra srvêrro n 44C baríÍo Fleck CEP 85550 000 e inscrita no CNPJitulF
scb no '13 353 148/0001-51 pÍomove a Consolrdaçáo ConlÍatuai conÍorme aS cláusulas a Seguir

Cláusula la:A eúrpresa grraÍá sob o nome empresarial dei N.4 SiMONE DÊ SOUZA SÉRV|ÇOS
- EIRELi ' l,,lE e teÍa sede e donric lio na Rua Luiz Oliveira SrlveÍro n' 440. bairro Fleck. na cidade
de arr.re \,?rvida Pe CEP 8555,-r 0C0 e rnsc.la no CNPJi lúF sob no 13 353 148/0001'51

Cláusulâ 2u il aaprlât soi: ai sera i
dido errl ti7 EC0.00 (sesse.la e s,rr(
iftegíaLizadâs nêste alo ern moeda
SOUZA SEiIVIÇOS LTDA - ME

lF FS ô;'lr0i) 0U isesserta i, sete rrl e orloceÍrlos rear§) drvr-
r]lrl e o lo,-enlos) qlotês .le laloÍ Domrnâl R$ 1 00 (llm realr
correnle do Pais. com o capital social da empresa [,4 S DE

EMPRESÁRIO
lVlARlÁ SitulCNE DE SOtiZil
.I'O 

TAL

COTAS
ôl 800
67 800

'100 00
100 00

RS

67 800,00
6 7.E00,00
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M. S. DE SOUZA SERVIçOS LTDA . ME
cNPJ/MF 13.353.148/0001 -51
4' alteÍaÇão contratual
IransÍo.maqáo êm Empresa lndividual dê Rêsponsâbilidade Limltada - EIRELI

Cláusula 3" O objeto socia da EIRELI é prestaÇão de serviÇos de pavimentaÇâo de vias com
pedras iÍregulares - calÇan]ento servrço§ gerais de lrmpeza urbana em áreas lnlernas e exter
nas linrpeza de preCios Íesrdencrais e comeíciais. poda de arvores, jardinagem e outros seÍvrços
orestrdos 3ernpÍesas CNÀEIS !1609 2 99 3l l1 7 00 8l 29 0 00ê42 13 8-00

Cláusula 5' A responsabildade do titular é restrita ao valor de suas quotas, Íespondendo ainda
pela intêgralizâçãô do cepital social

Cláusula 6' A admrnrslraÇa. oa Í-iel cabera ao litulaí o SÍia IVARIA SIMONE DE SOUZA
coru os poderes e alfburções oe r\dnrnrstradoÍ autoÍzado o uso do nome empresaÍial individu-
almonte vÊdado No eritafto err at',,,rdades eslranhas ao rnteres ie social ou assumrr obflgaçÔes
seJa enl Íavc,r píópÍio oLr de lerce[os bem como oneraÍ ou aliena. bens rmÓvers da Érreh
§ 1" - Faculla-se ao admrnrstrador nos Lmrles de seus poderes conslrtuir procuradores em nome
da Érreli, devendo ser êspecificâdo no lnstrumento de mandato. os atOS e operaçôes que poderào
píaticar e a duraçâo do nrandato que no caso de mandato iudiclal podêrá ser por prazo indeteÊ

Cláüsula 4u A fr ei |r:.1
rndelerminado

as al,v,daoes enr 04 oe mar0o de 2011 e seu píazo de duração é

Cláusula 7" O trlular da E reir declâra sob as pênas da er que náo parlicipa de nenhuma outra
empresa dessa modalidade.

Cláusula 83 Ao lérmino da cada exercicio social. em 31 de dezembÍo. o admrntstrador preslará
contas justificadas de s!a aCmlnislraÇào pÍocedendo a elaboraçáo do inventáÍro. do balanço pa-
r ,]lon,al e J! balanca .le .ç:.r:lr:lo económco ;aberdo ao er_oresáÍro na propoaçàO de SUâs
aluolas os ,rcros or perrlrr: rrLr-,rac1.i

Cláusula 09â A ErÍe i podeíâ a qualquer tempo abÍir ou ÍechaÍ fi al ou outra dependência. me-
drante delbeÍaçâo assinada pelo lituiar

Cláusula 10" O efipresario poderá íixar !rma ÍetrÍada mensal a titulo de 'pro labore observa
das âs drsp.srÇões regu i1n:.:ntares perl neniÉ,,s

Clalrsulil 1i' i iiÉ-e , 1. -. ..'- l:jdLr i :i.r.' Ja E rel d eJ rresa continuaía suas atrvrdades
corlr os lrer.icríos s!cessoírseo Dcàpa: Naosendoposst/e au nexstrndo nleÍesse desles o
va oí de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçáo patrimonial da empresa, a
data da resoluçào verificada em balanço especialmenle levantado.
Parágrafo únrco - O mesmo procedtrnenlo seía adotado em outÍos casos em que a Errelir
/,t ú-fuL;.tó) §,

GoNFERE COM o nn..ir i-:Prl.lruEMrn,ri;-!_--Ctu.! Vlúdô . P.

^ l6 JUli. 2015

-ià*,.. lo"q*.
ItuB EeLa'â i,!:, ,rpl



M. S. DE SOUZA SERVIçOS LTDA . ME
cNPJ/MF I 3.353.1 48/0001 -5í
4o alteração conlratual
TransÍormaqão em Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

Cláusula12" O Admrfrstr3i.r ceciar3 scb as penas da ler de lue não eslá impedido de exec
Çer a admif,slraÇáo da eorpresa sor ler especrai on em vrrlude le condenâção cÍimrnal ou por
se encontr.ir sob os eíerios deia a pena que vede. arnda que ternporariamente, o acesso a caÍ
gos públrcos ou por cr me íalimentar. de prevaricaçào perta ou srborno. concussão. peculato ou
conlra a econor]iâ poplllaÍ contra o sistema financeiro nacional. contra normâs de deíesâ da
concorÍência conlÍa as relaÇóes de consumo fé públlca ou a propÍiedade

Cláusula'13ã Fica elêto.r ioro de Coronel Vrvda - PR para o exeÍcicro e o cumprimento dos
drÍe los e cbr gacoes resr lanles ceste contralo

E por estar assrm lusto e co.lratado lavía data e assrna luntamente com 02 (duas) testenru-
nhas o pÍesente rnstrumento pafiicular de constituiçâo de Empresa lndividual de Responsabllt-
dade Limilada, ElRELl, em 03 (três) vias de igual leor e íoÍma obrigando-se Írelmente por sr e
seus herdeiíos a cumpí-lo em todos os seus teímos

aorore! V,v (ia - PR l6deselerrc,cde2C13

, ,,/- 
iJL

l.'-'.
IUARIA SIIV]ONE DE SOUZA

'lestemLrnhas

GLOVANA CATELI FLORIANO
RG _ 8.204 466-3 SSP/PR

I .\
.]ULIAN E BIlOCH
RG-9737717-0

i: , :§
COMUNÉLLO
SSP/PR

JI]NÍA COMERCIA' DO PARANA
AGE}ICIÀ REGIONÀL OE CORONEL VIVIDÁ

P,oldoro -t.596,1?8I OE l5/t0,20ilu l,_

sEBÀSrrl.MOira
6ECRE'IARiO GEFÀI

Ksv,rt z
coNERF Fon!_o sRrijir.rÂ,

lü
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PROCUFIACAO PARA GERÊNCIA EMPRESARIAL

OUTORGANTET M SrirONE
direito pnvado estabetecrda
crdade de Ccronei ../rvida
CNl.i'f',1F srrb , 'l ,i:.1 ,48
oS.ar Mr'\R A S^"1 \a D[
domra ada ,rà crda:e Ce
089 5ss 389-95

OUTORGÁDO: ANTONTO C ELtO
def lr- ., domrorado In .] darle de

DÉ SOIJZA SERVTÇOS - EtRELt. pessoa Juridica de
a RLê -uz Ol;vetÍa Strveno n.440 bairro Fleck nãoo rP 85650-000 dev,damerle rnscÍúa no
Ü0Ül'l l fesle alc repÍeseírtada por quem de dlreito

SalUlÁ lr.asrlerra mator. eírpÍesàna resrdente e
CoÍone Vrvrda , PR portadoÍa do CpF/lVF n"

DUTRA DOS SAru6S nras eiro, casado. resi-
Oo.o,rel Viv.ia - PF CEp 85550-000 oortâdor

POOERESj Atraves do presente inst.umento particular de mandato, a OUTOR-
GANTE nometa e constjtui como seu procurador o OUTORGADO conc;dendo_
lhe poderes gerais paía gerenciar a emp.esa acima identjficada poaenJo-assrnar
oÍÇarfe|tos conl,ato! rÊr bos .ie.tr] taÇóes rêaltzar compra e venda de mercado_-ras rrzEr coirrrr\ ,\ ,, ,Jaúe s e lu(t,"ia s abír contaS bancárias solicitar extra-'15. :' :.I ii ( ,1)), I rnell.res entn erecutar nrovmentâçóes nas contas bancarras adnltr e dem,lrr pessoal frxar salarios. concordar o; ,rnprlnrr'üàiunço"
assrnar balancetes. ll!ros e balanços contábeis, assrnar e r-"sc,nàir"contãà" c,r,se comeÍctats represe-rar a empÍesa em l,ctlacóes pubhcasTlunlo a qualqueí pÍe-
tertura MLrnrcipal do rstaoo do pàÍana. âtuar JUnto a Admr;istraÇao'puóirad nosatos admrnislrâtrvos epresênlar a empTesâ lLrnlo a qualqueí tn"iân"," Jo-poO",J!d,L a,ro.e.itd\ u. _r- F spe, ra rzadas Éreíertura* lVi,n,clpa,s Oo-e-siaOo Oor-:lr;r 1 t\./\ r J,d : rNfrrr.a ti.lÊfal Flecetta Esiad"ai do paraná. Receitaiêlieial ilo 8r,rsr e P )cúiadoÍá I.eclera consenlrr o, nro 

"or!-l 
qr"iqi,"r'n"go_

cios a seíenr rea zaoi)s ilratrcôndo lodos os 
"to. 

nu"o"a"nà" orrã ir.^, a. qr"
este rnandato seJa cLrrlprido satisfâtoriantenle no senlido do bom desenvotvrmento
dos negócios da OUTORGANTE

Cor.,.el Vrvtda -- PR
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M. SIMONE DE SOUZA SERVIÇOS - EIRELI
cNPJ 13.353.148/0001-51
RUA LLIIZ OLIVEIRA SILVERIO. NO 440
BAIRRO FLECK
(]ORONEI- VIVIDA PR CEP 8555O.O()O

l.oNL (16)9911-1501

ANEXO v

PRE(;ÀO PRf Sf NCIAL N' 58/2015

DECI.AItAÇÃO DT] Í]NQtJADILÀMENTO f IIT RIGIME Df TR]BUTAÇÂO DE MICRO
fMPRfSA OU EMPRfSA DE PEQUENO PORTE

!l SlMONI l)| SOtllA SFIRVlÇOS - EIRELI. devidamerrtc inscriiâ no CNPJ sob o
n'. 1.1.351.148/0001-51. conr sua sede Rua Luiz Oliveira Sil\érb n" 140. lleck. na cidade de
Cororcl Vividlr l'R. declammos sob as penas da Iei, parâ todos os ÍiDs dc direito.
especillc nlenle p m parlicipaçào de licitação na modalidade de pregão. que estamos
enquadrâdos sob o rcgirrc dc rnicroenpresâ ou empresâ de pequeno porte. para cfeito do
disposlo rlâ Lci Clornplonr€ntâr l2l. de I,ldedezembrode2006.
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CPI:/MF sob n'089 555 lllt9-95
RC n' 10.672.214-5 SSP/PR
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MANASSES CONCALVES DE MENEZES 05333623180
RUA VERF,ADOR FAt STINO DALLA VE('HIA. 40 _ VILA OPERARIA

CORONEL VIVIDA _ PR
CNPJ - 22.6,t8.9,171000 l-,16

FONE - {6-9923-,110{

ANEXO tI

PRIGÃO PRESENCIÀL N' 58/20r5

DECLARAÇÃO Df PLENO ATENDIMfNTo AoS REQt]ISITOS DE ILÀBILITAÇÀO

Coronel Vivida- 30 de JUNHO de 2015.

Pregão Presencial no 58/2015.

O abaixo assiÍrado, rcpresenliLnte lcgal da Empresa MANASSf,S
GONÇALVES DE MENEZES 05333623180. devidamente inscrira no CNPJ sob o n"
22..648.94710001-46. com sua sede na Rua Vereador Faustino Dalla Vechia. 40. Bairro
Vila Operaria. município de Coronel Vivida - PR. em eonformidade com o disposto no
Artigo 4". inciso VII. da Lci n' 10.520/02. DUCLALA que está apta a cLnLprir-.-
plenamentc os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame aclma
indicado.
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MINISTERIO DO DESENVOTVIMENTO, INDUSTRIA I COMTRCIO D$TR
DEPARTAMENTO NACIONÂI. DT RECI§TRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAI, DO PAMM

/,
CERTIOAO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRÁDO COMO
_- ^..- -- ,-._-_!]9R-OSMPREENDEDOR tNDtvtDUAL - MEt - página: ooí / 00ícêr,iricamos queas,nÍorm"Çá;;;ai;";;:;;',j-.s-;.:ü.;l;Jfiiü;:::1,."r,","""_",;;,J;;";:;:l

"'",,o'I"".i1."j1..!,.gj1111ldeaore s:ro vigenres na aàu * *" *;"diç;.--.,,-,,,,
Nomê Empresariât: ÍúaNAssEs GoNcatvEs oE irENezes oss$ozrr86-

Natúreza Jurídica : E|VIPRESÁR|O

coLETÁ DE REsiouos NÀo_pERtcosos
SERVjÇOS OÊ ptN-ruRA DE EOtFiCtOS Ei,t cERÀt
rNsÍaLAçÕEs HroR/iuLrcns, s,cNrrÁn;si ; ã,{s
alrvtDADES patsacisT|cas
PÊRFURÁÇÀo E coNsrRuçÀo oE poÇos DE Ácua
tNSTALAçÃo E MANUTENCÀo ELÉTRrcÁ
OBRAS OE ALVENÁRIA

Ultimo Arquivâmonto:
Oata: Número: 41803382301

Aio: tNsCRlçÃO
Evênto (s): ENQUADMMENÍo oE MIcRoEIIItPRESA

icroempreend.ãõi tnã ual - lVEl
stM

O ompBsârio sêrá desêíquadEdo da condicào
d€ El. paÍrÍdo lJ_

íLej complelE .Í tr' 12?06)

Oatá Efefto: XrXX/xxXX
oâta Efeiio: xúxrxxxx

(1)lNscRtçÃo DE MICROEMpREENDEOOR tNOtVlouaL
da quâl o evento prôdlz êteito.

coRoNEL VtVtDA pR 24 de jlnho dô 2015

tfl lifl fiililtfl iliilt]1]ililI1ililt

I

§§r1
lORri

w

ttlmero ue raenrirriãçaã-ãõ nãlisrrãià
Empresas - NtRE {Sedo,

15106120,15 t5/06/2015

Se-rços dê coteta dê resrduos nào-perigôsos:SeNiços dê pjnturã emedr,ic€çóes,- Pintor de párede, seNiços de construçôes de lundaçôes oêsrluuÍâs-dê âtvenaria - pedrcnô .setuiços de pais;qi".o. ri_p.i",
I:nyt:.@o e ptanr,o de,ard,ns - Jard,ne,ro. setuiçoa oe instaraçoei
1:3:l::::"illq,r*_1d! sas - Encànâdor. serviços dê insraraçáo emanutençáo êrética. Eretricisiai SêN,ços dê pêíuÉçao e const.uçào
oe poços dê àgua - poceno/cisrornenô/cac,mbêiro Microempresa;

stM ,/'
(Lei Conptemenlar nc i23l06)

Capitál: R6 1O.OOO,OO

(oÉz tvlL REAIS)

Estab.lecime.to Fixo

(!NFE[, oÀt, r, /!ruINÁL

EMQq-t-Aé-r_t5

tliÍ JUNIâ COMLR{t{L D0 PARANA

t-l]J DECLARAÇÃo
!. 

DetLaramosqueerta ceÍirdão leíêíês€ a

umrmrslodê MtcR0 E PREEÀ0ED0R lNDlvlouÀ|.

MEI iearsüado vrdualmenl€ alra!êt do PoÍlar Ú0

EmoreendeOot (rllw purta CoempÍeendedoí rlov bÍl

.miorÍns deknnna a L.'i Co,4lrmÚtaÍ l2E10E' nâ0

conslando docLrínê !a,i ut0o§ aÍqLrivêdos nasb

]irii co*r,, a Ír !, . ,:ts a esle re§islÍ'
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teíifiEddo dâ Condicao de Micro€mpreendedo.lndividuâl- lmpr... http:rrwww22.receitâ.fazenda.gov.br/inscricaomei/privare/pagcs/cer...

t5/46/2At5

Númêros de Rêgistro

CNPJ NIRE
22.644.947 /AAA!- 46 4t-8 0338230-1

CEP
45550 000

Bairro

Municípao
CORONEL VIVIDA

Código da
Atividãdê

Secundária
I 43.30 4/44
2 43.22-3/Ar
3 81.30-3/00
4 43.99-7/05
5 43.2t-5/AO
6 41.99-1103

RUA VEREAOOR FAUSÍINO

UF

Númêro
DALLA VECHIA 40

Dêscrição dá Atividade s€cu.dá.ia

Serviços de pintura de êdificios em geral
lnstàlações hidráulicas, sanitárias e de gás
Átividades paisagísticas
Peíuração ê €onstrução de poços de água
Instalação e manuteôçâo eléúica

6/u

L cença e Funcionâmento Provrsório.

hdiúduá A sua aceitação esia cq

Ç2

(b
Esle Cenificado compiova as insÍçõês âlvaÍâ.

CeÉificado da Condição de Microempreendedor lndividual

Nome Empresarial
I\4ANASSE5 GONCALVES DE [4ENEZES 05333623180
xome do EmpÍesário
II4ANASSES GONCALVES DE I.4ENEZE5

CapitalSocial
r0.000,00
No dâ Identidade ór9ão Emissôr UF Emissor CPF
105841035 SSP PR 053.336.231-80

Condição do tic.oemproêndodoí lndividual

Situação Cadã§trâl vigênte Data d€ tnício da Situação Câdâstrât vig€nte
ATiVO

Dâta dê Início de Ativadades
r5/06/2015
Código dâ Atividadê Principal Descrição da Atividâde Principal
38.11-:l/00 coleta de residuos não pengôsos

Temo ÍleCiência ê Responsâbilidãde com EÍeito de AlvaÉ dê Licencâ e Funcionamento Provisório - d.ctaraçáo presrâdâ
no momânto dâ iNcriqão:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os rêquisitos legãis exigidos peto Estado e peta Prêfêirura
do f4unicipio para emissão do Alvará de Licênçâ e Funcionamento, compreendidos os aspêctos sànitários,
ambientàis, tributários, de segurànça púbIca, uso e ocúpação do solo, ativrdades domrciliarês e restrições ao
uso de espaços públicos. O não ôlendimento a esses requisilos acarretará o cancelamento desre Atvará de

íffiqô..
/r".15E'1,

Ç9,'

ldcl

htpl dw.ponald@m píMdedôÍ gov b,

26106il0l5l7rli

I
à qiôcaçáo de s,)E aulenicidade na lnlerôêt no endreço

7\



t'ertiti.3do da Condicao de MicÍoempreendedor lndividuâl - lmpr.. hrp:r, § § $ 22.rece ita. tâ7enda.gov. br'inscricaome irprivaielpagc\/cer .

Cdiilcâdo emiljdô cm base € Resol!ção no 16. de 17 de dêzembÍo dê 2009. óo Comité p.G Gestáo ê Rede tlácD@lpâía a

dô Regislro e da Lê!álizaçáo de Empíesas e iJegôckts REDEST/I
AÍENçÃO: qualquêr ÍasuÍa ou emenda invâlidarâ este d@úmenlo.
Para pesqusar â inscÍiçêô eslâdua e1ôu municpa (quando convenênles do cãdêslro sincÍonrado nac'onal) nícrme os elêmenlos

Númêro do Recibo:

Númêro do Id€ntiflcador:

Data de Emissão:
26/06/20ts

ME83975826

22644947404t46

/1 , /?r-
,14 /o'/" -
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G ry n§/ü' ry

ldel 2í,,0612015 l7:l:i
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NIÀNASSES GONCALVES DE NII,]NEZES 05333623180
RUA VEREADOR FAUSTINO DALLA VIICIIIA. 40 - Vn,A OPERA.RIA -

CORON-EL VMI)Â - PR
CNP.I - 22.6,18.9,1710001 -,16

l'Os'E -,16-9923-4 I 0,1

PROCURÀÇÃO

Pregoeiro da Prefeilura Municipal de Coronel Vivida - PR
Pregão PÍeseícial n' 58/2015

Por este insrumento paíicular de Procuraçâo, a MANASSES GONÇALVES
DE MENEZES 05333623180, devidamente inscrita no CNPJ sob o no

22,648.94'11000l-46. com sua sede na Ruâ Vereador Faustino Dalla Vechia, 40, Baino
Vila Operaria, município de Coronel Vivida - PR, representada neste ato pelo Sr.
MANÀSSES GONÇALVES DE MENEZES, portador da Cédula de Identidade RC n'
I05841015/PR e CPF n" 053.13611-80 nomeia e constitui seu bastante procurador o
SÍ. LINDOMAR FERREIRA.'ponador da Cédula de Identidade RG n" 7.740.657-
3/PR e CPF n' 027 .670.569-6'l , a quem conferc amplos poderes para rcpresenta-la
peranle â Prefeitura lrünicipal de Coronel Vivida - PR. no que se Íeferir ao Pregào
Presencial n'58/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases
da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular
verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente
de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao flnal da sessáo, interpor recuÍsos administra(ivos,
assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro,
podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao cename em nome da
Outorgante, inclusive ossinar contratos de fomecimento/seniços e demais
co mp rcmis s o s ( opc io na I ).

Por ser verdade, firmâmos a presente procumção para que produza os efeitos legais.

Coronel Vi , 26 dejuoho de 2015.

VES DE NIENEZES ,-'

ANEXO VI

PREGÀO PRESENCIAL N' 58/20T5

,t/aUJ

NlraQ.Ic(s Coi.ull. .m

éry
10.584.103 5/PR

- 053.336.231 80 t,

s.!ro Dr$al n! Nhuá.33uro.

Âeconheçô Por vdd.d.u.
N'IENEZE§, dO
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M^\ASSES GO\CAl-\'ES r)I. \r ENEZES 0533-162-1 l lio
-t0 \'II_

C0ROr\-EL VIVII)A - PR
c\PJ - 22.6.1Ír.9J710001-,16

FONt,. {6-992f--ll0{

ANEXo V

PREGÁO PRESENCIAL D' 5II/2OI 5

DECLARÂÇÃo DE ENQT-IADRAMENTo EM REGIME DE TRII}UTAÇÀO DE
MICRO EMPRESA OTI EMPRESA DE PEQIIENO PORTE (NA HIP(iTESE DO

I,ICITAN'I'E SER tIMÀ ME OU EPP)

MANASSES G()NÇALVES DE MENEZES 05-33-3623180, devidanlcnre inscrita no
CNPJ sob o 11" 22.618.91710()01-16. conr sua sede na Rua Vcrcador Faustino Dalla
Vechia, 40. Baino Vila Operaria. municipio dc Coronel Vivida - PR, I)cclaramos sob as
penas da lei, para todos os fins de direib. cspeciÍlcamente para participação dc licilâção
na modalidaclc dc prcgâo. que estantos sob o regime dc microernprcsa ou empresa de
pequeno porte. para cleito do disposb na Lci (i)n'tplenlentar 121. de l.l dc dezembro de
2006.

Coronel ViT ida.26 dejunho de 2015.
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A\EXO II

PRE(;Áo PRtrsENC|ÀL n" 5tt/2{[5

DECL-{RAÇÀO Df PLENo ATEh'DIMENTO AOS REQUISITOS I)E HABILITAÇiO

Coronel Vivida.30 dejunho de 2015.

Pregâo Presencial n' 58/20t5.

O âbaixo assinâdo. represcnrante legal da Empresa MARILU LOPES RODRIGUES &
CIA LTDA, devidamente inscrilâ no CNPJ sob o n" 08.71 9.582/0001-72. com sua sedc na Rua
Claudio Pelizzari. 381. Bairro São Crisbvâo. município de Coronel Vivida - pR. em
confbrmidade com o dispostos no Artigo,l". inciso VIl. da Lei n. 10.520/02. DECI_ÂRA que
está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios cxigidos no edital que rege o ceÍame..--
acima indicado.

}IARII,T LOPES ItoI)RICLES & CIA L'I'D,\
Rl .\ ( LAt Dt() PtLtZZARt..rSt - BA TO §iO ( t §]()\ iO

85550-000 - cor{oNEL vtv )A - PR
cNP.' 0u.719.582/0001-72

FONI.t - l6-9922-5502

j** *t----
I-,,\RIN RIBEIRO

RG-ri. 107.572-7lPR
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MINISTTRIO DO DTSTNVOTVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO TNfl
DTPARTAMENTO NACIONAI DT RTGISTRO DO COMÉRCIO /..

JUNTA COMERCIÁI DO PAMú ll

\"*,
ceartoÃo stwtpLtrrclol/ Páoina; 001/ 001

cênlficaÍnos quo á3 info.maçóês ebâirô cônstam dos dô.umentos ârqutvâdos nêsta Junra comêrciat o são vigêntês
ná d.ta da suá êrpedição.
Nomê Emprcsaíiàa 

- _
II/IARILU LOPES RODRIGUES & CIA LTOA MEI
Natu.êza Jurídicâ: SOCIEoÁDE LIMI'ADÁ

oata dearquivamento dôNúmêro dé ldêntiíicãção do Rêgtstro dê
Empre3as . NIRE (Sêde)
11 2 06775a12

CNPJ

08,719.582/0001-72 19t0x12007 19/03/2007

Endereço Compreto (Lo9r.douro, Nqe Comptemento, Bairro, Cjdade, UF, CEp)
RUA cLÁuDlo pEltzzÂRt 381, sÀo cRtsÍovÃo, coRoNEL vtvtDÂ, pR, 85.550-ooo

PREDIOS,

SERV|çOS OE CONSTRUçÃO CtVtL. ptNTOR, ELETRIC|STA, ENCÁNÁOOR, E XECUçÂO DE pÂVtMENIAÇÀO OE RUAS E ._EsTRÂoas, coLEÍÂ sELETtva DE Ltxo, sEFvtços DE coLETA DE Lrxo RectcLÁveL E oaoÀf{co. senvrcos oe
LIIMPEZÁ, SERVÉNTES, COZINHIEIRA, COPEIRÁ, SERVIÇOS GERAIS, CONSERVACÁO E JARDINÁGEM DEDEIizÁCÃO
vaRRtcao oE RUAS, pooas oE ÁRvoREs, MANUTENcÀo DE rvtEtos-Fros E cer,tretnos, ltmpEzl oe escoui i
capitâl: R$ 15O.oOO,OO

{CENTO E CINQUENTÂ MIL REAIS)

Capital lnGsÉlizdoi Rt 15O.OOO.OO

lCENTO E CINAUENÍA MIL REAIS)

Microempresá ou
Emprêsa do Pequeno Porte

(Lei no 12312006)

$ictoempresa /

Sócios/Pârticipáçao no cepiiát/Êspóciê dê sócio/Adminisraaornããinã oo nnaniiãã

MÁRILU IOPES RODRIGUES

llll ll lrl lll ll illllllill
L BERÍÁO BOGUS

SECRETARIA GERAL

Panicipácáo nocâott.llR$ Esoéct. d. só.to
75.000,00 socto

75.000,00 socro Âdministrãdôr Xxxxxxxxxx

Tómrío do
Àdmi sIr.dor Mârdato

Âdmiíiíêdor/ xxxrüqxxx

)(xxxxxxxxxxxxxxxxx

a
F/, (

w'' [fr./'J

,-õr,,r.rr+c;iiõônr:trE1
f *2sro6.lJ-al
l:=-i,_*=--_=-<--.:_l

I fq»
AV

Ç

Último Arquivamento

Aala: O7l11l2o'13

Ato: ÁLTERÂçÃO

Eveoto (s): ALTERÂCÁO DE oAoOS (EXCETO NOtvtE EijtpRESARtAL)

CORONEL VIVIDÁ - PR,29 de )!^ho de 2o1r/z

REGISTROÂTIVO

w

Número: 20136390706
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}íÀRILT' LoPES RODRI(,;tiES & CIÁ I-'TDÀ
Rl .\ ( l. \l Dro PEL|zzA,Rt.l8r - IrAtRRo sÀ() ( RtsTo\ À()

85550-000 - coRoNEl_ vrVIDA - t,R
cN P.t - 08.719.s1i2l000r-72

l'oNE - {6-9922-5502

ANEXo V

PRE(;ÀO PRESE\('tÀL n. 58/2015

|)ECLÀRAÇÃO DE ENQIrAI)RÂN|ENTO ltM REGTME t)r- r'RrBt TA( \o Df
rlrrcRo EMPRTISA ou Erlrpr{risA DE t,[Qt ENo poR] ti (NA HtpÓ t'tisE D(]

LICITAVI'II SER T:NIÀ }IE OT' EPP)

MARILU LOPES RODRIGUES & CIA LTDA. CNPJ/MF N" 08.719.582/0001-72- sediada
na Rua Claudio Pelizzari. 381. Baino São Cristóvão- município de Coronel Vivida PR.
Declaramos sob as penas da lei. para todos os fins de dircito. especificamente para panicipação
de licitação na modalidade de pregào. que cstamos sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para clêito do disposto na Lei Complemcntat 123, dc l4 de dezembro dc 2006.

Coronel Vivida. 19 dejunho de 2015.

l*- r**'
LARIN RIBEIRO
RG-8.107.572-7lPR
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-\ázt'
,.=Oy*ATENcÂo: oBSERVAR euE DEVE sER AN[xADo luNTo coM EsrE DocuMENTo

toRA Dos ENvELopES cópIA AUTENTICADA Do coNTMTo soctAL E Â
ALTÉRAÇôEs ou cERTIDÃo srMpLlFrCADA DA IUNTA coMf,RCrAL, f, sE FoR

PROCURÁDOR, TAIÚBÉM CoPIÂ AUTENTICÂDA DA PRoCURÁçAo,

ANEXO II

PREGÃo PRESENCTAL nq 5B/2015

DECLARAçÃo DE PLENo ATENDIMf,NTo AoS REQUISIToS DE HABILITAçÃo

Coronel Vivida, 30 de junho de 2015

Pregão Presencial n' 5B/2015

O abaixo âssinado, representante legal da Empresa PELENZ & PELENZ
PRESTAD0RA DE SERVIÇ0S LTDA, inscritâ no CNPJ ne 05.648.67410001-10, com sede na

Rua Aldo Lima,496 - Bairro Fleck, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, em
conformidade com o dispostos no Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n" 70.520/02,
DECLAM que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no.,'

^ 
edital que rete o certame acima indicado.

cPF Na 870.320.589-49
RG Ns 6.488.501-4 P1
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MNsTÉRo Do DEsrNvowIMtNTo, rNoúsnn t co,uÉnco rn
DEPARTAMTNTO NACIONAT DE RECISTRO DO COMERCIO

JUNTÀ COMTRCIAI, DO PAMNÀ

,/'
CERTIDAO SIMPLIFICADA páqina: 001/ 00{

CêrtificamG que as iníormâçóê§ âbáiro constam dos documêítos arqúiva.tos ne§ia Junt2 Comêrclâl ê .ãÔ vigêíios -

íá datâ de 6ua êxpediçâo

PELENZ & PELENZ PRESTAOORA DE SERVIÇOS LTDA M

Natureza Juridicâ: socrEDÂoE EMpREsÁÊrA LtÍl,l,TADA

Número de ldêntificacáo do Rêsistro dê

\&/^-

10/05/200t

Emprêsas . NIRE (sede)

41 2 0499858,5 05_648,674/000í-10

Data de Àrquivámento do
Ato Cons!itutivo

2s10412003

Endereço complêto (Logradouro, N'ê Complemento, Banro, Cidade, UF, CEP)
RUA ALOO L]MA,470, FLECí, CORONELVTVIOÂ, PR,85.550-000

Capital: R$ 60.000,00

{SESSENÍA MIL REÂIS)

Capital tnt6grallzador Rt
(SÊSSENÍA MIL REAIS)

!e4rlçEf-e!-çleJ
ODÁIR JOSE PELENZ ,/

FRANCIELE CÂPRINI PELE NZ

Último Àrquivámênto

Dâtâ: O1lO3l2O13

Ato: ALÍERÂçÃO

Mic.@mpresa ou
Emprêsa dê Peqúeno Porte

(Leino 12312006)

Microempresâ,/60.000,00

sócios/ParticipeÇáo no câpitaUEspécie d€ Sócio/ÂdminisÍador,Íérminô do Mandalo
P!4idp!§!9jpiê!iiêI-ÍBll 5épéç!9-d9§@rg

s9.400,00 socro

500,00 socto

Alsbl§gdq

20131259377 REGISTRO ATIVO

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

i eaÊsrnooal oe senvços EM GERÀL, sERvlÇos DE INSTÀLÁçÓÉS, HIDRÁuLlcÀs, saNlÍÁRlas E ELETRICÁS
ptNTURA E URBÂNrzaÇÀo ÊM RUAS PRAÇas E cÂLçÁoas, PINTURAS PÂRÂslNAllzÀçao DE RUAS É RoDovlas,
SERVIÇOS DE LIIúPEZÀ COM SESSÀO DE MÁO DE OBRA, SERVIçOS OE PEOREIRO, ENCÂNADOR, CARPINTARIA,

] LIMPEZAS, ÀCÀBAMENÍOS, REPAROS E OUÍROS,

ÁLTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

coNsoLIDAçÁO DE CONTRÁTO/ESTATUTO

coRoNELVrVloA- PR.26 de nato de 2015-/

-(§4%',1
LIBERTAD BOGUS

SÉCRETARIAGERAL

i6xFr-nsi:oÍõor':rornal
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ANEXO V

PREGÂO PRESENCIAL N9 58/2015

DECIÁRAÇÁO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

PELENZ & PELENZ PRESTADOM DE SERVIÇoS LTDA, inscrita no CNPJ ne

05.64A.674/0007-10, com sede na Rua Aldo Limâ, 496 - Bairro Fleck na cidade de

CoronelVivida, estado do Paraná, declarosob as penas da lei, para todos os fins de direito, -
especificamente pãra pâIticipação de Iicitação na modalidade de preSào, que estou sob o,z
regime de microempresâ ou empresa de pequeno porte, pâra efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Coronel Vivida, 30 de junho de 2015

cPF Ne 870.320.589-49
RC Ns 6.488.501-4
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i*.-r
ENCEGREEN
CNPIr 15.006.423l0001-96
INSC. MUN NE. 11971
!,IGIúNCTA SANITÁRTA NO, 5649
CREA-PR no.53311
LICENÇA AMBIENTAL IAP N9, OOO756

LICENÇA AMBIENTÂL IAP N9, 002197

A
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
PREGÃO PRESENCIAL N.' 058/20I 5
pRocEsso LrcrrATÓRro N." 079/20r5

DECLARAÇÃO

Ao PREGOEIRO. da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIVA - PR.

O representante lêgal, Sr. Luís Femando Bonin, da empÍêsa

RICARDO LUíS BONIN . EIRELI . EPP, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

15.006.42310001-96, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' 058/20í5, instaurado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORONEL vlVlDA - PR, declara parâ os devidos fins que recebeu
o edital e seus anexos e cumpre plenamente com os requisitos de Habilitação."-

Uniáo da Vitória, 29 de Junho de 2015.

lt/
_/

tf'' a'\

ü

7p
7Aa

\)

u

Ruâ Frêi Policarpo, n! 367 - Bailro São Bemardo - Uniâo dâ VitóÊâ/PR
D-mâil: comercial@grupoengegreen.com br

Tel.: (42) 3523 8103

iS,FERNANDO BONIN
AUXILIAR ADIVINISTRATIVO

--

SoLUÇÔES AMBIENÍAIs E INDUSTRIAIS

L



GOVERNO DO PAMNÁ
SECRETARIA OE ESTADO DA INOÚSTRIA, OO COMÊRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGF{ADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISIRO MERCANTIL. SIARCO

la d.l. da s étp€dlçáo.

cuRlTlsa - PB, 08 dê junho do2o15 /

arÀ:'.
!;lze-t
\,&,

cparroÃo stmpLtnclol'/ Pádinâ: ool / 001

cêrilíl@@s quâ âs l.fomaç@s abalto constám do§ dúumênros arqulvados n6la Junlá coErcilr o sào vigenrss

/ro
LIBEFIAO BOGI-IS

..{

76
ü

7r#
Paá wii€râ 6úlêr jddádê ác* Mlúnlâeffir.pr go.b.
e iÍíll@ o ú@ó 152151I}50 nà cd6uiâ r,ê AuE ri{i&d.

cdÉh(h,oÉF,&

"'2 -/Z

Ebamáío Àsna<b orcilarlmie 0€D6r2015
Ju.na co6d.l do Pa6ná
CNPJ:77.964.170/0001-99

V..ó d.É iclala o 6'tÍ€.ro da Jl./CÉPÂr{M junEm.Rial.pr.Cov bÍ/dfi d.kr

No;e Empcsrlál
RICÀBDO LUIS BONIN. EIBEU. EPP '
NâIUTEâ JÚTidi@: EiIPiESA INUVIDI'AL OE EESPOI§iAALDADE LIDÀ

lúrero ê lÍlênlíicação do Regiíro d.
Enprêâ6 - NIRE (s.dê)

4t 6 0ol9ê31-5

CNPJ

,5.006.4ãr'moí-96 /
U.ra d. aÍquivrMlo do

t2$2tú12 0110212!12

E.<lêrcÇo complêro (LoeÉdourc, le é CofiplêlHlo. B.nro/Disrno, Mu.icíPio, UF, cEP)
R ÍFEipotrcÀFpo, s67-saLA, cEtrTao, uNrao DA vÍonl4 PF.!4§@0o0 

-Oblêlo
sEBvrcos oE LlMpEzaFtl pFEoos E Er, ool.tcittos,artvtDÀDEs oE LlilPEza, oBBAs oE uRaalEAcÂo.Êuas
pnaÇÀs EcaLÇaDÁs. a vtDADEs DE pÀtsÁGlsrtcas.arlvlDÁDEs BELAcIoMDÀs À Escoro.ExcE'lo GEsrao DE

REús,sEFvtcos DEopERAÇÃo E FoFNEctt Eúro DE EQtitPAllENTos PABÁ ÍFANPoarEs E ELEvaçÃo oE
CÂRGAS E PESSOAS PÂBA USO EM OBFAS,TÂÂNSPORTES RODOVIÁFIOS DE CARGA, EXCETO PfiODUTOG PERIGOSOS
E MUoaNÇÁs, iruNtctpÂL,TRANspoÉÍEs RooovtÁFto oE cÀRGÂs, ExcETo PRoo{ros PERlGosos E uuoaNças,
It{ÍEÊttuuctPÀr- TNTERESTÀoUÂL Ê rl{ÍÉFNÀclollÂL, TFAISP(,FrES FooovlaFlo oE PRoolrÍos PCBlGosos,
lLucuer or oúnas nrourNAsE EourpaMÉt{Íos couERcrÀrs E rNousrFrals. LocaçÀo or ÂlrÍoMóvE6 sEM
coNDuroR, REcupEBÂçÀo oE irarEBtats METAUcos.ExcEto aluirlMo. BECUPEFAÇÀoDE sucÂTADE ÀLUiliNro
s natenrers pLlsttcoé t ouÍBos rlarEFtÀs, cotaERcro ÂTÀcÂt stÁ DE FEsrDUos E sucar^s rEtÁLIcas,
ATIvIDAoEs DE vIGIútIcIA E SEGUBÂ,{çA PRIVADA. MEDiÇÀo oE cot{SUiIO DE ENERGIÁ ELÊTFICÀ GÁS E ÁGUÀ
AÍIVIDÀDES DÉ SERVIçOS OBÊÁS DE TENNAPLÂNAGEM, INSTALÁçAO E MANUTÉNçAO ELETRICÁ, SEFVIÇOS DE
pD{ruBÂs, EM ÉDtFicós E GEnat- tNsralÂçÀo trDRÁuuca, sÀtIlÁalAs E DE GÁs, oBRAs DE atvENÂRtÀ
CONSTSUÇAO DE EOFICIOS. IIIIUNIZACÂO E COiTROLE OE PFAGÀS,UR8AI{ÂS, LÂVANOEEIÀS,COMERCIO VAREJISTA
DE pRoDuÍos saNÉaÍÍEs oot rssÂNrÍÁRtos,ErrRÀQÃo DE BAsaLTo E BENEFTctaMÉNto assoctÀoo, sERvtÇos
DE ENGENHÁR|Â E ELÂBoRAÇÃo DE paoJEÍos Ât BrÊt{ÍÀs.

Caph.l: Bt 200j00,00
(InzExro§ [tL FEÁts)

Ctttal hLqEtiz.do: Rt 0,00
SÊi, EXPSE§SÂO I/IONEÍAEIA

talcroêmpresâ ou
EmPr.6â ds Pequêno Porrê

{Lêi ne 1232006)

Emp.e.. dê p.qHo ponê 7

IH.:2965/ã)15

Alo: ATO COiISTÍTUIIVO

NúmeÍo:416@199316

Evênro{s): ÍRANSFOFMÀCAO xxxxxxxxxxxxxxxxxx

q
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FOLHA 1

ATO CONSTITUIIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM ÉIRELI

RICARDO LUIS BONIN - EIRELI - EPP

cNPJ í5.006.423/000í-96

Pelo prc:,rnlc instruneDto do Ato Conslilulivo de translormaçào de empresiário para
EIRIal,l, Iticârdo Luis Itonin. Brasileiro,solleiro. engenheiro ambiental, poíador do
RC 9054461-ó. cxpedido pclo luslilúo de Identificaçào do Pârâná, inscrito no CPF
0d5.9-15.5r9-60, .csidcnte c donriciliado a Rua Coronel João Cualbeno, 515 -apto l-
Centro - ('lrP 84.61)0-000 cidaJe de l.,nião da Vitória- PR. na qualidade de empresário
da crnpresr RIC^ltDO LUIS BO\lN -EPP. conr sede sito a Rua Frei Policârpo. 367-
no acnrrti drt cid,klc de tlniào dâ Vi!ória eslado do Pârâná- CEP 84.600-000, cujo aro

consrirrL(i!o sc cnc(,rtÍí rlji_risúâdo nâ .,unlâ C(rncrcial do Paraná sob Nne 41101119826
enl 02102/21)12. dcvidânrento inscril.r no CNPJ 15.006.,Í2310001-96, ora transforÍna seu

regislrc d! lrnprcsáÍio crri LNll'llESA INDIvIDUAL DE RESPONSÀBILIDADE
Lllll'l.{l).\- DIltl,iLI, a qual se rcger'á pelo alo Constitutivo. consoante à faculdade
preristarrrpln'rglalôúnico.dolrligoi0Sle9Ít0dâlei n'10406/02. resolve:

CLAI\Ul-A PIiIIIEIRA - [ica rransfornrada estâ sociedade em EMPRESA
INDIVII)UAl. I)I.l RESPoNSAIIILiDADE LIMITADA- EIRELI, sob o nome
empresrrial de I{lCÀRDO LUIS BONIN- EIRELI- EPP, com sub-rogação de todos

os di.eilos c obri!âções perlinentcs.

CL,\t SUt.r\ Sl,-CtlND,\- O âce.\'o desla empresa no valor de R$

200 o(llr 0í)(!lu,,.r:l()s frLl rcaL\) . passn a consliiuir o capital da EIRELI, mencionada na

CLALSI.ILA l l,llt(ll,llRÁ- l'jâra i-anto. passâ â transcrever, na integrâ, o alo
. 

' 
r ,., l. l Rl:1.1. (,. r, u Iú.,r .(rürn c

IUC \l{)O t-L lS lx)l\l:i - EIRELI- EPP

cNPJ r 5.006.,123/000 1-96

/,1

Pelo prcscntc iDstrunrenlo do Àto Constitutivo de lranslàrmaçâo de empresário para

ElltIt,], Iaicttrdo Luis Ronin. Brasileiro.solteiro, engeúeiro ambiental, portador do

R(i 9(l5ll(,1-(, ., rperirrio pclo lri:rrrulo dc IdcnlillclLçào do Pâraná, inscrito no CPF

045.9-15.599-60. ,csiJcnrc c r.Irrrricilradt) a l{ua (i)ronel João Gualbeío,515 -apto 1-

Cenrr., - ( I:l' lt4.fí)G0{)0 oiJâd! de lini:lo da vit(]riâ- PIt. na quâlidade de empresário

dâ cnprcsir ltlClÀltlx) LtllS I]ONIN l!Pl'. conr sede sito a Rua Frei Policarpo, 367

no ( ,:ntro rla cirla,.lc tlc Liniaio dr Vili)ria cslad(i ilo I'}araná- CEP 8't 600-000, cujo ato ,.
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FOLHA 2

ATO CONSTITUTIVO OE TRANSFORMAÇÃO OÉ EMPRESÁRIO EM EIRELI

RICAROO LUIS BONIN - EIRELI - EPP

cNPJ 15.006.423/0001-96

consliluti! o \c cnltrn!Írr re-!i\trado nr .Junta Colnercial do Paraná sob Nire 4l l07l79826

em ()2,02/2012. dc\idanrerite inscrita no Cl.'PJ 15.006.{2310001-96, ora trânsforÍna seu

retsi\ú'o dc l,lrrpresário cnr EMI'RESA INDtvIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LiMrt,qtr.\- l;llt[Ll, a quâl se rcgerá pelo ato Constilutivo, consoanle a faculdade

pre! istr no pilriigralo ünicl). do artigo l 03i e 980 da lei n" 1 0406/02 resolvei

CL.\T SLiLA PI{I}IIIIItA _ NOi\II.] COMERCIAL

A tr(.11,( (n,rr(", grr'u r 'rl ' n 'rr,L enrDr'san3l de RICAXD{) 
^LUlt^,",9I'I 

-
frifELr - [l'i',.o,,i sed" na ltuâ Frei Pulrcarpo.]67' CENTRO- CEP 84'600-000-

Uniio  u vlu;l-i,,_ PR. porlentJo. a qualquer lempo_ a crilério de seu titular' abrir ou

fechar Íiliais cm qualquer Pane do tcrritório Nâcional'

ct.Â r. stil,,\ sl)(;uNl)A- oB IEl () soclAL

íC@;;
t._\?Y-1

Ç&''

NP

sERVtÇos DE LI|PEZA EM PREDlos E EN/ DoMlcÍLlos,ATlvlDADES DE

irn,leeze. osnns DE URBANIZAÇÃo,RUAS PRAÇAS E cAlqlDAS
ÀiüronóEs or pa.tsncisttcn§ nlvtonoes RELAcIoNADAS^ A
'esêoiõeicrió cEsrÃo DE REDES, sERVrÇos ?E 9lE1t91o E

FóÀlreciúErro DE EoutPAlrENros PARA TRANSPoRTES -É
FI F\/Ar)Àrl DF CARGAS E PESSOAS PARA USO EM

õànÁJln1r'r. Éó rrFr RoDovlARlos DF cARGA. ExcEro PRoDU^ros

Éiàrcôsós E tvluDANÇAS, I\,tuNlclPAL,ÍRANSPoRTES RoDovlARlo DE

ôÀ;iCÀ 
- excero ' páoouros PERrcosos E MUDI!'r-Çns

iNieãúürurcrcnr TNTERESTADUAL E INTÉRNAcIoNAL' TRANSPoRÍES

iiôõôvrÁnló oE pRoouros PERrGosos, ALUGUEL qE 9yllâs
iurÁãúr'r.rÁs É eútprvrruros coMERclAls E INDUSTRIAIS' LoclÇAo
óf 

=À'üiàr,rõv-ers sev coruouroR REcuPEMÇAo DE MArERlArs

úE-rÀircôs EXCETo ALUMlNlo, RECUPERAÇÀo DE -su-cfâ-l?EÃliil'rliõ É ÍÀ#nrnrs ÉLAsrrcos E ourRos MArERrArs' coMERcro

iiÃó)iôÉre óilrisióuos e sucArAS METALTcAS ATTvTDADES DE

vrãiáNcu' E sEGURANÇrr PRlvAD.\. MEDIÇÃo DÉ coNSUMo 
-DE

Éi.r'êãêiÃ Ê.e.nrôÃ-êEs'r ÁcuA. ATTvTDADES DE sÉRvrÇos .oBRAS
õÊ- rÉnnÀpr-nlrncev TNSTALAÇÃo E MANUTENÇAo +Flllc3
õEnviõô§' oÉ Éir'riúnns eru e'otrÍctos EM GERAL, r\9llnÇio
UInoÀIII I.À q^NITARIAS F DE GÁS, OBRAS DE ALVENARIA,

ôiíüi''nirçÀo 
- óÊ Êóiircros, rl'íy1ry.t9-- F^-P?1'S*5 ,,R:

Z

õãÀãÀâr.,ãàã*aãr vÃoÉnrns co7''reectóveRertste oc pRoDUros

\{,ptfu*/"a-Às§o 7
á'
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FOLHA 3

aro coNSTlrurlvo DE TRANsFoRMAçÃo DE EMPRESÁRlo Em EIRELI

RICARDO LUIS BONIN _EIRELI ' ÉPP

cNPJ 15.006 423/0001-96

SANEANTES DOIVTISSANITARIOS' EXIRAÇÀO DE BASALTO

ã'er.]EfiàiÀúr ruio ASSocrADo seRvrÇo§ DE ENGÉNHARTA

ÉuaonnçÃo DE PRoJEToS AMBIENTAIS
CNAES:
Al.Zl q OA Limpeza em pÍédios e em domicilios

38 I I-4-OO . Colela de -gslduos nào_ perlgosos

38.12 2-00 - Coleta de residuos peÍigosos

ãi.iõ õ óó Àt,"ia"oes de limpeza não especificadas anteriormente

iz.Jã-ã-óó - ó0." oe urbanização - ruas' praças e calçadas

81.30-3-OO - Ativ clades paisagísiicas
T 7 ír2.q-ÔÔ - alrvr.jâdes Íelaclonaclas a esgoto' excelo a gestâo de íedes

;à óõ i ó; - Sà-v,ços oe operaçao e foínecimento de equipamentos para

tràÀoon" 
" 

ut" r"ç;o de caígas e pessoas paÍa uso em obÍas

;; ;ôã.õ 
- 

iirn.pon" rodo-vtàr o de catga erceto ptodutos oerrgosos e

ar6un"65,1Ll.Lcipai
:lÜ:6:/?, ''i,uiir.n" rodoviáÍio de caÍsa' exceto produtos pêrisosos e

;;;;il., 'ni"i.r"i" p' inteíestadual e internacional

iz-ãs d ss Aluquel de outras máquinas e eqLripamentos comeÍcrars e

'-i.tá"'"jo.lo""lÍ,Çados 
arleÍ'oímenle' sem opeÍadoÍ

agló z.or ' I ÍanspoÍle rodo /ráÍro dê píodutos peÍrgosos

u 7 ii-õ oo - ro*çao de aLrtcmÓveis sem condutor

âá ài;õ ã"",ó.i"ç,ã à" n,,'leriais metálicos exceto aluminio

ãããr ú o r ' Re;r.'petação oe rucalas oe aluminio

ãã ãz i oo Recuperaóao de mateíiarc nlàsticos

# ãô+.õõ - iiã"rãá,"êa" o" rn"teÍiars nào especirrcados antenormente

iX;;; õã Cã,r,-Jãio 
'ut""aa'stu ae Íes'ouos e sucatas metáricos

õ;i i õ; - Ãt',,à1ã.. o" 
''s"uncia 

e sesuranÇa pnvadg 
- .-..^

;; àó ; ói - úàlç"o o" 
"oni '.no 

de ênerora elélrica' sás e asua

;; óó ; ;ó óui,'s at:v'aad": de servrços-prestados- píincipalmente às

:;;:;.";"";;;;i'à,J," " "" o'oÁ"t" á r 13-4-00 obÍas de

teriaolen.tqem
i" ii 

^., 
rí lnsialàcão ' manl.le r,áo erélÍ'ca

.ã io I õ" sÀ "'i'it o" trnl'r' a le e'rilicios em geral

;ã ãã a õi in.tulàçou" Ài.t'á'tl"u" sanLtánas e de sás

E

I

43 99 1 03 Oll:âs dê alvenâíLa

41 2A-4-AO - Construçác' de ediÍicros
rh

d0 ?
4lt {-,É

t4un
'À
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FOLHA 4

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

RICARDO LUIS BONIN _ EIRÉLI ' EPP

cNPJ 15 006 423i0001-96

lm(rnrzação e controle de pragas urbanas

Lava0derias
Comérclo varejista cle prcdutos saneantes domissanitários

Exlração de basalto e beneficiamênto associado

Seniços de engenharia

81 .22-2-40 '
96 0i 7-01

47 89'0-05 -

08.10'0-0s -
71.12-0-00 -

CLAL StILÀ I'I'IiC'I]I ITA- PIIAZO DIi DI-IRAÇÀO

O Prirzo (lc dLrftçaro Ú por lenlPo indctermioado É Sarenlida a continuidade da.pessoa

;"":,, ,;,,,. tlo inrpcLlimcrr" liir lorç1 rlaioÍ ou impedimenlo 
irno::ll^".^*

pc11rr,rnelrli r() I tLrlar. llorl. ndrl ir cnrpLcsu seI rllerrdâ pnrâ atellder uma nova sÍüaçao'

CL,\L St ! '\ Qt '\lt'l'A: Do Cl'\l'l't;\l' s()CI/\L

O (anrlül \oclirl e Je I(\ l(l('] t)(lu('u t'luzcn«r: nril reais) o qual esia tolalmente

'n,.g,,,t'r,,1,, ",n 
n"( l.L!' r (rrrt J' :'rr.

( l \t sl L.\ tll l\ tA D.\ .\l)l\ll\l\ I RA( 'i(')

A <n f (1, .e , ,J,r, n; rro.r, per^-r r.u.:',,1: 
.^l::1,:',J:,.!":)'.\.â:i:i,:l:::defrc (ruuir\ illlr)Lllçôe\. J lcnIL'tenuçao

il,ii.,,.'-,i' ,,'] 'n -u't'l'''i' " ' "r''t''' 
r'nrir rJu uo capital rnrctsralrzado'

ct.Át,stil,,\ slix l .\ - l)o F,xl'lll( i(llo socl'\L

o,.n,,,n(, dc (,d, cxe.c,c,o', : 1 .:l,iJ:::fi i.:::::l.i:1"á:*:,*#''''"
com a aPrescntlçio Llo billlnço prrtÍrrr1('rrr

Ct \l sf l . \ sl l l\l \ -l)A LI'.( l '\l{ \( i( )

Declarr o liLUlar Lla lrlltl'l l' nrrx o! Jc\id('' l;ns e eleilos de diÍeilo que o

írlti.,r,, cl. ".",,"r, "LrúLr 
cmPrcsa l)essoe iuridica dessa modalidâde'

Ct-.\t SI-I,,\ oII''\VA - I)A IiIiSPoNSAI}ILIDADE

A rcsl]on$,bili,ltr(h (lo ritular Ú Iinritirda â(' ljio 
"l ]::,9:1ll3"o:

da empresa que será

pela lei da Sociedade
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FOLHA 5

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

RICARDO LUIS BONIN - EIRELI - EPP

cNPJ í5.006.423/000í-96

CLAUSULA NOVÀ _ DO DESIMPEDIMENIO

O Titular declara sob as penas da lei, que não esú impedido, por lei, e nem condenado
ou por que se encontra sob os efeitos de condenaçeo, que o proíba de exeÍcer a

administração desta EIRELI, bem como não esüi imp€dido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se enconhar sob os €feitos dela, a pena que vede, ainda que

tempomriaÍnente, o a acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou conha a economia popular, contra o sistema
financeiro nacionâI, conra noÍrnas de defesa de concorrência, conu-a as relâções de

consumo, fé pública ou a propriedade.( Art. 1.01 l, § 1' CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA-DO FORO

Fica eleilo o foto de União da Vitóia, estado do Pâraná , para resolveÍ quaisquer litígios

oriundos do presente Ato Constitutivo de EIR-ELI.

O insüumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 4 vias de igual forma e

teor e consistência.

llnião da Vitóriâ. l9 de maio de 2015
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ENGEGREEN
CNPIr 15.006.42sl0001-96
INSC, MUN NS, 11971
V]GILÂNCIA SANITÁRn nO. 5649
CREA-PR no. 53311
LICENÇA AMBIENTAL IAP NE. OOO756
LICENÇA AMBIENTAL IAP N9, 002197

A
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do
MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
PREGÃO PRESENCIAL N." 058/20,í5
PROCESSO LtCtTATORtO N." 079/2015

CREDENCIAMENTO

Pela presente, nos termos do Edital em epígrafe, credenciamos o Sr. Luís/
Fernando Bonin, portador da Cédula de ldentidade sob n.o 8.363.734-0 SSP-PR
e CPF sob n.o 030.509.579-05, funcionário desta empresa no cargo de Auxiliar
Admin.strativo {Documento Anexo, a participar do pjrced,mento de LICITAçÃO,
regidos pelo PREGÃO PRESENCIAL N' 058/201s,ínsta u rado pela PREFÉITURA
MUNICIPAL DE CORoNEL VIVIDA - PR, na qualidade de representante legal da

empresa RICARDO LUíS BONIN - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob no

15.006.42310001-96, outorga-se ao acima credenciado poderes para formular
propostas, assinar atas, declarações e demais documentos e praiicar todos og(tu\n^NÁrr'rico'.'

interposição de Recurso.

União da Vitória, 15 de Junho de 20'15.

ro rÁBt[oNATo DE ÀoIÁt Dt uNtÀo DÂ vllóRlÂ
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